
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 337, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 12.268, de 21 de 
fevereiro de 2024, que renova, a partir de 15 de maio de 2017, a permissão outorgada à Rádio 
Avahy FM Ltda, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de 
Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 845 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 12.268, 
de 21 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de março de 2024, que 
renova, a partir de 15 de maio de 2017, a permissão outorgada anteriormente conferida à Rádio 
Avahy FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Brasília, 15 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00246/2024 MCOM 
  

Brasília, 3 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.028167/2017-11, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2109/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
12.268, de 21 de fevereiro de 2024, publicada em 18 de março de 2024, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 15 de maio de 2017, a permissão outorgada à RÁDIO AVAHY FM LTDA. (CNPJ 
nº 31.017.395/0001-69), nos termos da Portaria nº 116, datada em 12 de maio de 1987, publicada em 
15 de maio de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/03/2024 | Edição: 53 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.268, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de

1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº

01250.028167/2017-11, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO AVAHY FM LTDA., pessoa

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 31.017.395/0001-69, número de inscrição no FISTEL nº 01030098255, a

partir de 15 de maio de 2017, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

19/08/2024, 13:17 PORTARIA MCOM Nº 12.268, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 12.268, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.268-de-21-de-fevereiro-de-2024-548727699 1/1



 01250.028167/2017-11
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 913/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 12.268, de 21 de fevereiro de
2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de março de 2024, que renova, a partir de 15
de maio de 2017, a permissão outorgada anteriormente conferida à Rádio Avahy FM Ltda.,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

 
Atenciosamente,

 
 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/08/2024, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6009666 e o código
CRC 9D5D0D9F no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.028167/2017-11 SEI nº 6009666

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

OFÍCIO 913 (6009666)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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103 FM 
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Exmo. Sr. 
GILBERTO KASSAB 
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC 
Esplanada dos Ministérios, Bioco E 
70.067-900 Brasília-DF 

A RÁDIO AVAHY FM LTDA., inscrita no CNP3. sob n» 31.017.395/0001-
69, Permissionáría do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada na cidade de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, tendo em 
vista as disposições do Decreto n^ 88.066 de 26 de Janeiro de 1983, 
vem respeitosamente à vossa presença requerer a Renovação da 
Outorga por novo período de dez anos a partir de 15 de Maio de 2017, 
bem como apresentar documentação conforme estabelece a Portaria 
no 329 de 04 de Julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 
11 de Julho de 2012. 

Nestes Termos 
Espera Deferimento 

Itaperuna/RJ, 11 de Maio de 2017. 

Moacir Pinto Filho 
CPF: 301.910.417-34 

Diretor 
Rádio Avahy FM Ltda. 

Avenida Zulamith Bitencourt n^ 300 - Cidade Nova 
28.300-000 Itaperuna - RJ 

RÁDIO AVAHY FM LTDA -103 FM - ZYD 505 -103,3 Mhz, Avenida Zulamith Bittencourt, 300, Cobertura 103. Bairro Cidade Nova, Itapeaina-RJ 
CEP 28300-000. CNPJ 31.017,395/0001-69 - Inscrição Estadual: 77,627.189, Teie/Fax; (22) 3824- 4103 e 3824-3131. 

site: wwjy.radio103fm.com e-maii: fadio103fmitaperunaíg)qmail.com 



103 FM 

"INFORMAÇÕES ADICIONAIS" 

Consta no presente encaminhamento os seguintes documentos: 

a) Requerimento, em papel timbrado da emissora, solicitando a Renovação de Outorga, assinado peio 
Representante Legal da emissora e anexo com "informações adicionais". 

b) Declaração, em papel timbrado da emissora, firmada pelo Representante Legal da Entidade n° 01. 
c) Declaração, em papel timbrado da emissora, firmada pelo Representante Legal da Entidade n° 02. 
dl Certificado de quitação da Contribuição Sindical referente ao empregador até o ano de 2016. 
Deixamos de recolher o exercício de 2017 devido à LC 123/2006 parágrafo 3° do art 13 que desobriga as empresas 

optantes de simples de recolhimento de contribuição sindical patronal. Informações anexas. 
e) Certificado de quitação da Contribuição Sindical relativa ao empregado. 
f) Comprovante de regularidade com o Fistei. 
g) Prova de regularidade relativa ao INSS e certidão conjunta negativa de débitos de tributos federais e a dívida 

ativa da União. Foi encontrado um débito no valor de R$ 507,46 {quinhentos e sete reais e quarenta e seis 
centavos) que já foi quitado conforme comprovante anexo, estando aguardando processamento pela Receita 
Federal para expedição da referida certidão. 

h) Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
i) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, 
i) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal. 
k) Certidão negativa de débitos relativa à Justiça do Trabalho. 
1) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial. 
m] Certidão da Junta Comercial atualizada, a fim de confirmar o quadro societário e diretivo. 
n) Laudo de Ensaio dos transmissores, 
o) Laudo de Vistoria das Instalações. 
p] Certidão de Distribuição Cível da Justiça Estadual relativa aos sócios, (quanto à certidão do sócio Moacir Pinto 

Filho, a mesma foi requerida confonne protocolo em anexo e aguarda expedição da mesma pelo fórum da 
comarca de Itaperuna ainda nessa semana. 

q) Certidão de Distribuição Cível da Justiça Federal relativa aos sócios e/ou administradores. 
r) Certidão de Distribuição Criminal da Justiça Estadual relativa aos sócios. 
s) Cert:idão de Distribuição Criminal da Justiça Federal relativa aos sócios. 
t) Certidão de Protesto de Títulos. 

Para encaminhar os documentos em pendência citados acima, a requerente informa que os mesmos serão enviados 
ainda neste maio de 2017, quando os órgãos requeridos liberarem as certidões solicitadas. 

Agradecendo a compreensão. 

Atenciosamente,. 

ih». 

Rádio AVahy FMLtda 
Moacir Pinto Filho 
Sócio-Gerente 

RÁDIO AVAHY FM LTDA -103 FM - ZYD 505 -103,3 Mhz. Avenida Zulamiíh Bittencourt, 300, Cobertura 103, Bairro Cidade Nova, Itapemna-RJ 
CEP 28300-000. CNPJ 31.017.395/0001-69 - Inscrição Estadual: 77.627.189. Tele/Fax: (22) 3824- 4103 e 3824-3131. 

site: wwtf.radio103fm.com e-mail: radiol03fmitaperuna@gm3Íl.com 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, que: 

(i) Não possuo autorização para executar outro Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada na cidade de Itaperuna/RJ, 

(ii) Não excederei os limites fixados no Artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967, caso haja a Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada da Rádio Avahy FM Ltda. 

CPF: 301.910.417-34 
Diretor 

Rádio Avahy FM Ltda. 
Avenida Zulamith Bitencourt n^ 300 - Cidade Nova 

28.300-000 Itaperuna - RJ 

RÁDiO AVAHY FM LTDA -103 FM - ZYD 505 -103,3 Mhz. Avenida Zulamitli Bittencourt, 300, Cobertura 103, Bairro Cidade Nova, liaperuna-RJ 
CEP28300-000.CNPJ31.017.395/0001-69-InscriçãoEstadual;77.627.189. Tele/Fax; (22 ) 3824-4103 e 3824-3131, 

Itaperuna/RJ, 11 de Maio de 2017. 

site: w^. radio 103fm.com 



103 FM 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da 
execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada da Rádio Avahy FM 
Ltda. a ser renovada. 

Itaperuna/RJ, 11 de Maio de 2017. 

Moacir Pinto Filho 
CPF: 301.910.417-34 

Diretor 
Rádio Avahy FM Ltda. 

Avenida Zulamith Bitencourt n° 300 - Cidade Nova 
28.300-000 Itaperuna - RJ 

RÂDiO AVAHY FM LTDA -103 FM - ZYD 505 -103,3 Mhz. Avenida Zulamith Bittencourt, 300, Cobertura 103, Bairro Cidade Nova, Itaperuna-RJ 
CEP 28300-000. CNPJ 31.017.395/0001-69 - Inscrição Estadual: 77,627.189. Tele/Fax: 122) 3824- 4103 e 3824-3131, 

site: ww>í/.radio103fm,coín e-m ail: radio103fmitaperuna@gmail.com 



Sindicato das Empresas 
de Radiofusão no Estado do Rio de Janeiro 

Rio de Janeiro, 11/03/2016. 

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES SINDICAIS 

Declaramos que a empresa RÁDIO AVAHY FM LTDA., CNPJ: 31.017.395/0001-69, com endereço na 

Av. Zulamith Bittencourt, n° 300, cobertura 103, Governador Roberto Silveira, Itaperuna - RJ, CEP: 

28300-000, realizou o pagamento das Contribuições Sindicais ao Sindicato das Empresas de 

Radiodifusão no Estado do RJ, CNPJ 29.277.811/0001-16, conforme datas e valores abaixo indicados, 

encontrando-se quite com suas obrigações de pagamento da referida Contribuição nos anos 2011 a 2016. 

COMPETÊNCIA VALORPAGO+ 

COMPLEMENTO 

DATA DO PAGAMENTO* 

2016 R$160,00 + R$37,46 29/01/2016 

2015 R$160,00 + R$22,03 30/01/2015 

2014 R$170,98 31/01/2014 

2013 R$164,64 31/01/2013 

2012 R$160,00 31/01/2012 

2011 R$160,00 31/01/2011 

'''Todos os complementos foram pagos em 10/03/2016. 

Sendo o que cabia declarar no momento, por ser verdade firmo o presente. 

Atenciosamente, 

Zls^^iJBc^ 
Roberta da Gama Lima 

Sind. das Empresas de Radiodifusão no Estado do RJ 

Assessoria Jurídica 



11/05/2017 Optantes pelo Simples são isentos da contribuição sindical patronal 

PORTAL 

DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

O Que você procura? 

Home 

HOME NOVIDADES NOTÍCIAS 
OPTANTES PELO SIMPLES SÃO ISENTOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 

Optantes pelo Simples são isentos da contribuição 
sindical patronal ' 

13 de janeiro de 2017, 11:06 7156 O 

micro e pequenas empresas, contribuição sindical patrona! 

Temas: Tributação 

Abrangência: FEDERAL 

Contribuição 

Sindicai I 

As micro e pequenas empresas optantes pelo Simples Nacional, assim 

como os microempreendedores individuais, são desobrigados do 

pagamento de Contribuição Sindical Patronal para as federações do 

Goi 'e,'' iO e Indústria , e a qualquer sindicato patronal, conforme 

'la _Lei Complementar n" 123/2006 (Lei Geral da Micro e 

Pequena Empresa), a qual garante tratamento diferenciado para os 

pequenos negócios e isenta do pagamento desta contribuição. 

A LC 123/2006 prevê que as empresas optantes pelo Supersimples 

"ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas 

pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de 

' serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical, de que trata o artigo 240 da Constituição Federal, e demais 

entidades de serviço social autónomo". - • • 

http://www.leigeral.com.br/novidades/detalties/6889-optantes-pelo-simples-sao-isentos-da-contribuicao-sindical-Datronal 



Optantes pelo Simples são isentos da contribuição sindical patronal 

Como já é de conhecimento pijblico, a Confederação Nacional do 

Comércio (CNC) com as demais federações estaduais, ingressou com 

ação direta de inconstitucionalidade contra a isenção da Contribuição 

Sindical Patronal, concedida pelo SIMPLES as micros e pequenas 

empresas em 2008, e esta açâo foi julgada improcedente dois anos 

depois peio Supremo Tribunal Federal (STF). 

Ao fundamentar a ação, a CNC sustentou que o parágrafo 3° do artigo 

13 da lei 123,''06, que dispõe sobre o regime tributário das micro e 

pequenas empresas, viola disposições constitucionais que regulam a 

isenção tributária, os limites da legislação complementar e os que 

regem a organização sindical, e ceifaria receita de seus representados e 

a sua própria. 

A ação foi julgada improcedente por cinco dos seis conselheiros do STF 

e teve como relator o ministro Joaquim Barbosa. Os ministros Celso de 

Mello, Carmen Lúcia Antunes Rocha, Eilen Gracie e Carlos Ayres Britto, 

além de Joaquim Barbosa, votaram a favor da isenção às pequenas 

empresas. 

Fonte: Tudo Rondônia 

ompartiltiar Iweeí Compartilhar 

VOLTAR PARA NOTICIAS 

Seja o primeiro a comentar 

Nome * 

Email * 

500 

Enviar comentário 

PRÓXIMOS EVENTOS VERRWS 

11/05/2017 PE: Sebrae e Banco Central promovem palestra 
gratuita sobre educação financeira 

http://www.leigeral.com.br/novidades/detalhes/6889-optantes-pelo-simples-sao-isentos-da-contribuicao-sindical-patronal 2/3 
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NDICATO DOS RADIALISTAS - RJ 
indicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão, Cabodifusão, DISTV, 

MMDS,TV a cabo, TV por assinatura, Similares do Estado do Rio de Janeiro, 
(Filiado à Cut/Fitert/Uni-Mei) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

O Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão, 
Cabodifusão, DISTV, MMDS, TV a Cabo e Similares do Estado do Rio de 
Janeiro, por seu diretor infra-assinado certifica, para os devidos fins e efeitos 
legais de renovação da outorga perante o Ministério das Comunicações, que 
a RÁDIO AVAHY LTDA, CNPJ 31.017.395/0001-69, localizada na Av. 
Zulamith Bittencourt n".: 300; Cob. 103, Gov Roberto Silveira; Itaperuna - RJ 
encontra-se perfeitamente regularizada perante esta Entidade Sindical no 
que diz respeito ao recolhimento da Contribuição Sindical relativa aos 
exercícios de 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015 de acordo com os 
comprovantes em nosso poder. 

Rio de Janeiro, 11 de Março de 2016. 

''''Q 5 U^""' : 
Lecmel Querino da Silva Neto 

Presidente 

Rua Leandro Martins, 10-12° andar - Centro / CEP 20080-070 - RJ 
Site: WWW.radialistasrj.org.brE-Mail; radialistasrj@radialistasrj.org.br 

Tel./Fax.: 21 2253-8903 - 2253-8914 - 2253-8952 
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CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 

CAIXA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 

I Nome da Entidade 
I SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO CABODIFUSAO DISTV MMMDS TV A CABO TV POR 
IASSINATURA E SIMILARES EST RJ TEL. 263-8368 005389 

Vencimento Exercício 
30/04/2016 2016 

Código da Entidade Sindical 

914.000.264.08207-8 

Endereço Número Complemento 1CNPJ da Entidade 
R LEANDRO MARTINS 10 12 AND 134.153.197/0001-10 

Bairro/Distrito CEP Cidade/Municipio UF 

CENTRO 20080-070 RIO DE JANEIRO RJ 

Nome/Razao Social/Denominação Social 
RADIO AVAHY LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
31.017.395/0001-69 

Endereço 
AV ZULAMITH BITTENCOURT 

Número 
300 

Complemento 
COB 103 

CEP 
28300-000 

Bainti/Distrito 
GOV ROBERTO SILVEIRA 

Cidade/Municipio 
ITAPERUNA 

UF 
RJ 

Código Atividade 
601 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador |2| Empregados Q Prof. Liberal n Autónomos 

Dados da Contribuição 

(=) Valor do Documento 
215,45 

Capital Social - Empresa N" Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento 
20.000,00 7 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 
20.000,00 7.030,94 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa' 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 7 

{+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 10499.70823 07617.731018 73950.001013 1 67800000021545 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento ! Data Vencimento ' Exercício 
914.000.264.08207-8 310173950001 215,45 

1 30/04/2016 
J2016 

Autenticação Mecânica 
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27/04/2017 CAIXA - Contribuição Sindicai 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
SAC CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria 0800 725 7474 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492 

www.caixa.gov.br 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

Vencimento Exercício 
30/04/2017 2017 

I SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO CABODIFUSAO DISTV MMMDS TV A CABO TV POR 
IAS ASSINATURA E SIMILARES EST RJ TEL. 263-8368 005389 

I Código da Entidade Sindical 

I 914.000.264.08207-8 

Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
R LEANDRO MARTINS 10 12 AND 34.153.197/0001-10 

Bairro/Distrito CEP Cidade/Município UF 

CENTRO 20080-070 RIO DE JANEIRO RJ 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO AVAHY FM LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
31.017.395/0001-69 

Endereço 

AV ZUIJAMITH BITTENCOURT 

Número 

300 

Complemento 

CEP Bairro/Distrito 
28300-000 GOV ROBERTO SILVEIRA 

Cidade/Município 

ITAPERUNA 

UF 

RJ 
Código Atividade 
601 

Dados de Referência da Contríbuição 
Categoria 
• Patronal/Empregador Empregados 1^ Prof. Liberai |^ Autónomos 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 
184,34 

Capital Social - Empresa 

20.000,00 

N° Empregados Contribuintes 

5 

(-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento 
20.000,00 

Total Remuneração - Contribuintes 

5.530,00 

{-) Outras Deduções 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 
5 

(+) Mora / Multa 

í, • 
(+) Outros Acréscimos 

PRT {=) Valor Cobrado 

104-0 10499.70823 07617.731018 73950.001013 9 71450000018434 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

914.000.264.08207-8 310173950001 184,34 30/04/2017 2017 

Autenticação Mecânica 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

jQUINA: sorteios de .segunda-feira a sábado. Afi 

• 118-860036113-1 

28/ABR/2017 HORA DF 16:09:29 

•LOT. 19.15341-5 TERM 008359 
(LOCAIIDADE: ITAPERUNA 
JAG. VINCULADA: 0182 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

DATA DE VENCIMENTO: 30ABR2017 
VALOR 00 PAGAMENTO: 184,34 

1049970823 0761773101Ô 
73950001013 9 71450000018434 

VIA DO BANCO 

118-860036113-1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Emissão em: 15/05/2017 17:08:31 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Por meio do e-CAC 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL CNPJ do Certificado: 31.017.395/0001-69 

Página 1 de 1 

Relatório de Situação Fiscal 
CNPJ: 31.017.395 - RADIO AVAHY FM LTDA - ME 

Informações Cadastrais da Matriz - CNPJ: 31.017.395/0001-69 

UA de Domicílio: ARF ITAPERUNA-RJ Código da UA: 07.104.01 

Endereço: AV ZULAMITH BITTENCOURT 3 00 COB 103 

Bairro: GOV RGB SILVEIRA 

Município: ITAPERUNA CEP: 28300-000 UF: RJ 

Data de Abertura da Empresa: 25/06/1986 

Situação no CNPJ: ATIVA 

Responsável: 301.910.417-34 MOACIR PINTO FILHO 

Porte da Empresa: MICRO EMPRESA 

Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNAE Principal: 6010-1/00 - Atividades de rádio 

Opção pelo Simples Nacional 

Inclusão Exclusão 

01/07/2007 

Sócios e Administradores 

CPF: 301.910.417-34 MOACIR PINTO FILHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 138.639.157-39 THAYS ARAUJO DE SOUZA PINTO 

SÓCIO 

% Capital Social: 99,00 

% Capital Social: 1,00 

Débitos/Pendências na Receita Federal 

Conta Corrente 

CNPJ 31.017.395/0001-69 

SIMPLES NAC. 

PA/Ex Dt.Vcto Valor Original Saldo Devedor Unid. Monet. 

11/2016 20/12/2016 5.684,42 507,46 REAL 

Final do Relatório 



Instituído pela Resolução CGSN n° 11, de 23 de julho de 2007 

• MIONU. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CGSN 

02 COMPETÊNCIA 

03 NUMERO DO CNPJ 

11/2016 

31.017.395/0001-69 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

DAS 

04 DATA DE VENCIMENTO 20/12/2016 

05 VALOR DO PRINCIPAL 507,46 

01 RAZÃO SOCIAL 

RADIO AVAHY FM LTDA - ME 

06 VALOR DA MULTA 101,49 

07 VALOR DO JUROS E/OU 

ENCARGOS 
24,36 

Número do Documento: 01.07.17132.0058578-5 

Data limite para acolhimento: 31/05/2017 

08 VALOR TOTAL 633,31 

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias) 

PGDASD 1.6.39.0 12/05/20-7 09:16:51 

85880000006-7 33310328171-7 51010717132-4 00585785177-3 





Governo do Estado Rio de Janeiro Impressão: 15/05/2017 - 15:19:-

Secretaria de Estado de Fazenda 

^^^w***" CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 10-2017/0011196-9 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF/CNPJ 31.017.395/0001-69 CAD-ICMS ATIVO 

NOME / RAZÃO SOCIAL RADIO AVAHY FM LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo corn as informações registradas nos 

Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima 

identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 15/05/2017 AS 15:19:35 

VÁLIDA ATÉ: 11/11/2017 

(assinatura da autoridade fiscal emitenteX^ 

Nome: IBSEN MELO DOS SANTOS REGO 

Matrícula: 0976018-2 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio 
da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (wvro/.sefaz.rj.gov.br). 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO-
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.seiaz.rj.gov.br). 

FINALIDADE (A SER INFORMADA EM CASO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL) 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Divida Ativa, referente ao pedido 39844/2017 , que no período de 1977 até 
12/05/2017 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Divida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: RADIO AVAHY FM LTDA 

CNPJ: 31.017.395/0001-69 INSCRIÇÃO ESTADUAL; 77.62718.9 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 
apresentadas em conjunto. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.govbr. 

CÓDIGO CERTIDÃO: 3PBP.5210.7A61.0411 

Esta certidão tem validade até 11/11/2017 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 15/05/2017 
às 13:19:01.7 , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - da Divida Ativa 

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro 

Emitida em 15/05/2017 às 13:41:13.7 



PRODERJ - Portal Corporativo 

Rio de Janeiro 

CONSULTA PUBLICA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Confirmar Autenticidade de Certidão 

Procuradoria da Dív 

Selecione o Tipo do Contribuinte: • Pessoa Jurídica - Simples Nacional r j 

N-doCNPJ: 31 .017 .395 /0001 -69 (sónúmeros) 

Código da Certidão; 3PBP.5210 .7A61 .04Í1, 

PESQUISA CADASTRAL 

Data: .15Jp5:/201L (só números) 

Hora: hl:E9l:ÍÍ]-0 (só números) 

LIMPAR I AVMBBK 

Tecnologia Proderj - Todos os direitos reservados 

http;//www.consulladividaativa.rj.gov.br/RDGWEB/servlet/StartC ISPage?PAGEURL=/cisnatural/NatLogon,hitml8o(ciPararneters.natsession=Erniss^^^ 1/2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUNA 
Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 
Rua Izabel Vieira Martins n° 131 - Presidente Costa e Silva 
Itaperuna - RJ - CEP: 28300-000 

Tel.: (0xx22) 3811-1050/1051/1060/1061 ou 3811-1072 Site: www.itapemnaji.siuv 

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITO 
r 

MARTHA VALÉRIA CERQUEIRA SOUZA. SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE RECEITA da Prefeitura de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, por 

nomeação legal, etc. 

cumprimento ao despacho exarado no requerimento fichado e processado sob o n° 2017/5/10163, 

em nome de RADIO AVAHY FM LTDA, de acordo com as informações prestadas pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA (Setor de Cadastro Económico) e SETOR DE 

DIVIDA ATIVA, que a empresa requerente, estabelecida na Av. Zulamith Bittencourt, n° 300, 

bairro Roberto Silveira, em Itaperuna - RJ, portadora do CNPJ n.° 31.017.395/0001-69, inscrita 

na Taxa de Localização sob o n.° 3009-0, encontra-se devidamente REGULAR com os tributos 

municipais até a presente data. 

contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e 

que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista 

nos Incisos de I a IX do Artigo 149 da Lei Federal No 5172, de 25-10-1966-Código Tributário 

Nacional; 

Ao décimo quinto dia do mês de maio de 2017 CERTIFICA, em 

LEI N° 328 DE 11 DE ABRIL DE 2006 Art.lO A CND I não servirão de prova 

E, para que a mesma surta seus devidos e legais efeitos, eu, Josylandia das 

Graças Caetano, Fiscal de Rendas, digitei a presente CERTIDÃO que vai assinada por mim e, 

Martha Valéria Cerqueira Souza, Secretária Municipal de Receita, a subscreve e assina. 

Validade 120 (cento e vinte) dias 

Em. 15/05/2017 
Josyla, uii>ermis Graças Caetano 

Fiscal de Rendas 

Processo n.°2017/5/10163 

Página 1 de 1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: RADIO AVAHY FM LTDA - ME

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.017.395/0001-69

Certidão nº: 128686649/2017

Expedição: 11/05/2017, às 13:44:58

Validade: 06/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  R A D I O  A V A H Y  F M  L T D A  -  M E

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

31.017.395/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



I 
Poder Judiciário 

Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Itaperuna 

Distribuidor de Itaperuna 
Av. João Bedim, 1211 

CEP: 28.300-000 - Cidade Nova - Itaperuna - RJ 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EALS33561-QQJ 

Consulte a validade do selo em; 
https://vvww3.t|ri.|us,br/sitepublico 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações de Falências e Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e Inquéritos 
Falimentares; 
II - Intervenção e Liquidação Extrajudicial da Lei n° 6.024/74; 
III - Administrações Provisórias, Tutelas, Interdições, Curatelas e Declarações de Ausência, desde doze 
de maio de um mil, novecentos e noventa e sete até doze de maio de dois mil e dezessete. 

NADA CONSTA no(s) nome(s) de RÁDIO AVAHY FM LTDA, CNPJ N° 31.017.395/0001-69, 
DOMICILIADA NA AV. ZULAMITH BITTENCOURT, N° 300/103, ITAPERUNA/RJ, pesquisado por 
semelhança. 

Finalidade: SOLICITAÇÃO DO SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES 

Observação: PROT 18996 

Itaperuna, 12 de maio de 2017. 
Eu, (LIA APARECIDA TROCILO 
TAVARES - Matr. 22719 - ANALISTA JUDICIÁRIO)/dei as buscas e eu, Antonio Alexandre Can/alhal 
Muniz de Queiroz - Matr. 01/17198 - Chefe de Serventia, a sub^revo a assino. 

Antonio Alexandre Carvalhal Muniz de Queiroz - Matr. 01/17198 

Custas: R$ 88,46 
N° GRERJ: 5011447175402 

Emitida em 12/05/2017 16:05:23 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias Pág. 1 de 1 



I 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

t.ovE-HNO no 

Rio de 
Janeiro 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econônnico 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

Certidão de Inteiro Teor 

Fotocópia de Processo 

Documento emitido pela Internet 

Dados da Empresa 

Nome Empresarial 

RADIO AVAHY FM LTDA 

NIRE 

332.0144133-8 

Número do Protocolo 

00-2017/159428-2 

Último Arquivamento 

Número 

\ 00002989487 

Data 

26/12/2016 J 

Dados da Gèrtidão 

Data da Expedição - -

12/05/2017 

Hora da Expedição " " 

18:08.14 

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que Institui a Infra-Estnjtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, 

em vigor consoante E. C n°32 de 11/09/2001 - Art. 2°. 

Art 1° . Fica instituída a infra-Estnjtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, Integridade e validade jurídica de 

documentos em forma eletrõnica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de 

transações eletrônicas seguras. 

Validação da Certidão: www.juceria.rJ.gov.br - Opção: Serviços » Consulta Certidão Online . 

Avenida Rio Branco, 10 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP.i 20.090-000 - Tei.: 2334-5400 



tJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANtlKU ' -
Nomé'T]FiAD10 AVAHY FM LTDÁ ' ' '"'i'^ ll:CÍ'l-C 

Nlre\:>33 2,0l4í133-B n •• ' -i" • . .,.,'rV i . •. 
Protocolo: 50-2015/073433-9 • 12m3/2015 

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 16/03/2015 E O REGISTRO SOB O NÚMERO 
E DATA ABAIXO 

0ÕÓÒ2738595 if ^4 ' sfe^fefeafcr 
DATA :,.16/3/20.15., \J t\O GERAL | 

f_N» DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Ii ^REQUERIMENTO! 

50-2015/0 7348 5 -9 12 mar 2015 82 7 
Delegacia de Santo Antônio de Guia' 1014660S7 

..3320144133-8 , Atos: 105 
; 4. RADIO AVAHY FM LTDA 

' *cííiprtrr«T^i«:ia no i Junta . r»lr,„=.H„-nk"^^??'"'^''859Q 

- ULT.ARQ.; 00002714416 05/01/2015 506 
J 

ILM» SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

NOME: HADID AWAHY FM LTDA. 
(da empresa ou do Agef\l8 Auxiliar do Comércio) 

requer a V. O deferimento do seguinte ato: 

DO ATO DO EVENTO QTDE. DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 
N« DE 
VIAS 

01 002 021 1 ALTERAÇÃO De DADOS 021 1 

1 

h 

I TA PERONA 

(víd& lT>Etruções de preenchimento e Tabela 2) 

, Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

" ; Nome: Hoacir Pinto fÀlbo . 

Local 

• 3 , 03/ 15 
Assinatura: 

Data 
Telefone de contato: (22)3824-8006 

falUSODATiUNTA^CÒMERCIAL^ 

I I DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarlal(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM 

NAO 
Responsável 

NAO 
Responsável 

Processo em ordem. 

À decisão. 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. 
- (Vide despacho em folha anexa) 

3* Exigência 4* Exigência 5" Exigência, 

Processo deferido. Publique-sa e arquiva-se. 

Processo Indeferido. Publique-se.-

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. 
{Vide despacho em foiha anexa) 

2" Exígênda 3» Exigência 4' Exigência S^Exigèniia 

\TÚorúo Cd^§/fe Oiaeuv 

JulgadoTSingular 
IO* tWegacta Regior^ te JUCERJA 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Puhlique-se. 

Vogal 
Presidente da _Turma 

Vogal Vogal 

•JuhtâCòltiêróia! do bstadó do Rio de Janeiro ' """"" 
Empresa : RADIO AVAHY FM LTDA 
Nire : 332.0144133-8 

Protocolo : 50-2015/073485-9 - 12/03/2015 

'zr^&mmm'!í^Wi^MM^-WWM^'^'=' ^ ^ ^^'=UISIKUSytt'tWi^t b UAIAAtíAlXU 
BerwangAotenticação : 9D0A5267CABCF7A3ÉEA27C1CD883DBA055893489B7248D7E40F96ED45C7DDC2C 

Secretário Geral Arquivamento : 00002738595 - 16/03/2015 , 

Cod. 139 



ALTERAÇÃO CONTRA TV AL N''07 DA SOCIEDADE 

RADIO A VAHY FM LTDA. 

Moacir Pinto Filho, brasileiro, separado judicialmente, empresária nascido no dia 
30/08/1955, portador da Carteira de Identidade n.° 49.304, expedida pela OAB-
RJ, e do CPF n." 301.910.417-34 - 42, residente e domiciliado à Rua Dez de Maio 
n" 90 - Centro, Itaperuna/RJ., Cep: 28300-000, 

Maria Aparecida Soares de Souza, brasileira, separada judicialmente, 
professora, nascida no dia 21/05/1965, portadora da Carteira de Identidade n° 
05210571-5IFP-RJ., e do CPF n" 023.61 7.737 - 08, residente e domiciliada na Rua 
Irene Cerqueira Bastos, n" 315- Bairro Presidente Costa e Silva - Itaperuna - RJ -
CEP 28300-000 

Atuais e únicos sócios da firma RADIO AVAHY FM LTDA., devidamente inscrita na 
JUCERJA sob o N° 33.20144133-8, em 20/07/1986, e no CNPJ sob o n° 
31.017.395/0001-69, estabelecida à Avn Zulamith Bittencourt, n" 300 - Cob 103 -
Bairro Gou. Roberto Silveira - Itaperuna - RJ., Cep 28300-000, resolvem em 
comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o Contrato Social da empresa 
conforme abaixo descrevemos: 

a) a sócia Maria Anarecida Soares de Souza, já qualificada acima, possuidora 
de 200 (duzentas) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo 
um total de R$ 200,00 (duzentos reais) sede e transfere todas essas cotas a 
adquirente, Thays Araujo de Souza Pinto, brasileira, solteira, nascida no dia 
01/11/1992, portadora da Carteira de Identidade n° 24.228.233-3, DBTRAN-RJ., e 
do CPF n° 138.639.157-39, residente e domiciliada na Rua Clóvis Gouvêa Goulart, 
n" 12- Bairro Presidente Costa e Silva - Itaperuna - RJ, CEP 28300-000, dando a 

<cedente a adquirente plena e irrevogável quitação: 

A vista das modificações ora ajustadas, com base na Lei 10,046/2002, que entrou 
em vigor no dia 10 de Janeiro de 2003, consolida-se o contrato social com a 
seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

A sociedade gira sob o nome empresarial de RADIO A VAHY FM LTDA. 

• • CLAUSULA SEGUNDA: • 

i 

A sociedade tem sua sede à Avn Zulamith Bittencourt, n.* 
Bairro Gov. Roberto Silveira, Itaperuna/RJ., Cep: 28300-000. 

300, COB 103, 

CLAUSULA TERCEIRA: 

O Objeto social é a exploração do rarruo de Radiodifusão. 
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CLAUSULA QUARTA: 

O Capital Social e de R$ 20.000,00 (vinte mil reais}, divididos em 20.000 (vinte mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizados em moeda corrente do País, 
assim subscritas: 

Sócios Quotas Valor em R$ 
Moacir Pinto Filho 19.800 19.800,00 
Thays Araujo de Souza Pinto 200 200,00 
Total 20.000 20.000,00 

o 

i 

CLAUSULA QUINTA: 

A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Julho de 1986, e seu prazo é 
indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA: 

As quotas da Sociedade são indimsíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, (art. 1.056, art. 1057, da Lei n° 10.406/2002, Novo Código Civil). 

CLAUSULA SÉTIMA: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, (art. 1.052, da Lei 
10.406/2002, Novo Código Civil) 

CLAUSULA OITAVA: 

As cotas representativas do Capital, em sua totalidade, pertencerão, sempre 
pessoas físicas brasileiras e são inalienáveis e incaucionáveis, direta ou 
indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas. 

V CLAUSULA NONA 

A sociedade se compromete, através de seu Diretor e Sócios, a não efetuar 
alteração neste contrato, sem que tenha, para isso, obtido plena, legal e prévia 
autorização do Ministério das Comunicações. 

' - v<i- CLÁUSULA DÉCIMA ^fí-, 

A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da Sociedade 
caberão, somente, a brasileiros natos. Os administradores da entidade serão natos 
e sua investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados 
pelo Ministério das Comunicações, para as permissionárias. 

r 
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CLAVSVLA DÉCIMA PRIMEIRA 

A administração da sociedade caberá ao sócio Moacir Pinto Filho, com os poderes e 
atribuições de sócio gerente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sódo. (artigos 997, VI; 1.013, 

1.015, 1.064, da Lei n" 10.406/2002, Novo Código Civil) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários, um número 
de 2/3 de seus empregados brasileiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Ao término da cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065 da Lei 
10.406/2002, Novo Código avil). 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.(arts. 1.071 e 
1.072, parágrafo 2° e art. 1.078, da Lei n° 10.406/2002, Novo Código Civil) 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: 

Qs sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA 

Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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CLAUSULA DECIMA SÉTIMA 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime /alimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA 

Fica eleito o foro da Comarca de Itaperuna Estado do Rio de Janeiro para o 
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via. 

Itaperuna/RJ., 26 de Fevereiro de 2015. 

Moacir Pinto Filho 

Thays Araujc de Souza Pinto 

Maria Aparecida Soares de Souza 

f 

..ampos da Silva 
:fRC/RJ: 025254/0-4 

CPF: 248.716.057-87 

Maria Jo^é Corrêa de Souza CUmpos í 
CPF 616.709.367-91 

CL 03900847-9IFP/RJ 

iNome: RADIO AVAHY FM LTDA 

JB£Í^^' - ^|Sl5.eO~OSOBON0MH.O 
E DATA ABAIXO. 

00002738595 
DATA.:';Ve/3/2015 \ fk 

Bdmardo F. SI Berwanger 
SECRETARIO GERAL 
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i • ^CARTÓRIO DO 38 OFÍCIO - ITÁPERÚNA - RJ 
í : TABÉUÁO OR. aoÂO BATISTA RIBEIRO 
itecorlièco aor ^seneihança a(s)' fíTSâísl ' \e HOACIR ' ?\M • "FILi» 
SEATG314%DfiT, ÍHftYS ftãWJQ K-SCUZA PIHTO - EAT63Wi8-CftA, - e <iai- fer 
{TestS >. da verdade. 

Ea 

ajItaperunâl-JíJ, 02^iie-fl«g 

»ÍaEsol: Rí, m. R$0,89 5XSá,22f/:'F!*0,22 4% Ríô,17 2% R$0,08 
MAT. 94/4794 

Total: 12,10 

O9O60B . 
AA003S37-- CÂRTÓRIO.DO 38 OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ 

' TA8ÉUA0DR. JOÃO BATISTA fllBEIBO ; i 

ÍReccnteco por seeelhança a(5).firoats) de «ARIft APARECIDA SOÍSÊS BE SOIZA -
^TG3M19-IGA, e dou fe. Ea -Testo da verdade. - " : , ' • ". 
^Uaperaa-RJ, 02 de ^^^^Si^^-^^^^-^^^^ ' ^ 

Snai^e e« https!//m3ajrj-iu5:l}f/5iteíátl3hco^ , 

§i|ÉAugiÍ5togaítos Ribeiro 
—-SUBiTITUTÓ DO ímuhO 

cn iniíí/n? 348 5-9 12 mar 2015 82:7 
KaciadeLntoAnL^^^ Guia: 101466057 
3320144133^ Atos: 105 
RADIO AVAHY FM LTDA HASH-M15030734859Q 
cumprir, cx.g.n.l. no Junla » Calculado: 321 00 Pago: 321 00 
mesmo local da entrada. DNRC r> Calculado: 21,00 Pago. 21,00 
ULT ARQ.: 00002714416 05/01/2015 506 

t.7 
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00514728 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa : RADIO AVAHY FM LTDA 
Nire : 332.0144133-8 
Protocolo : 50-2015/073485-9 - 12/03/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 16/03/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO 

gADtenticação : 9D0A5267CABCF7A3E 
Arquivamento : 00002738595 - 16/03/2015 

.ifesS^ Rprn.rHn F Q D ^^rM riou u uthtKlMblN I U bM 16/03/2015, E o REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
^i.^^-.^^., Bemardo F^S. BerwangAotenticaçao : 9D0A5267CABCF7A3EEA27C1CD883DBA055893489B7248D7E40F96ED45C7DDC2C 

1-7TO Secretano Gera Arauivamento: 00002738595. iR/nrí/9ni<; ^^>-^-^^<.iíJu<.íKy 



15/05/2017 LEP_01 OOljpg 

RÁDIO AVAHY LTDA 

LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR 
PRINCIPAL - FM 

ITAPERUNA - RJ 
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1 

LAUDO PE ENSAIO DE TRANSMISSOR 

1) INTERESSADO: 

A) NOME: RÁDIO AVAHY FM LTDA. 
B) ENDEREÇO: AV. ZULAMITH BITTENCOURT, 300, COBERTURA 103,. CIDADE NOVA. 

ITAPERUNA - RJ. 

2) ENSAIO: 

A) MOTIVO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
B) LOCAL: RUA ORLANDO RAELLI, S/K. MORRO DO CRISTO. ITAPERLTNA - RJ, 
C) DATA DO ENSAIO: 11 E 12 / 05 / 2017. 

3) FABRICANTE: 

A) NOME: LYS ELECTRONIC LTDA. 
B) ENDEREÇO: AV. MERITI. .xl86. VIGÁRIO GERAL. RJ - RJ. 
C) MODELO; FM 10.000 M/E. 

4) FUNÇÃO DO TRAI^SMISSOR: 

- PRINCIPAL. 

5) MEDIÇÕES: (TABELAS EM ANEXO). 

6) .INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONÍA: 

A) F.A.BRICANTE: ORBAN ÍNC. 
B) MODELO: OPTIMOD 8200. 

7) INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUTNDÁRIOS: 

- NÃO UTILIZA. 

hUís://mail.gcxjgle.comiTialAi«fi«nbQ)^15c0403256329lx5?prciTC^ 1 
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8) OBSERVAÇÕES VISUAÍS-NO TRANSMISSOR: 

8.1) PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

A) NOME DO i-ABRlCAN lE: LYS ELETRONIC !.l DA. 

B) MODELO: FM 10.000 M/E. 
C) POTÊNCIA NOMlN.\ DE SAÍDA: !0.0 KW. 
D) POTÉ\"CiA DE OPhiLAÇÃO: 10.0 KW. 
E) FREQUÊNCIA DE OPERAÇ.ÃO: 103,3 MHZ. 
F) CÓDIGO DE HOMOLOGAÇÃO: 020694XXX0032. 

8.2) MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

\ CORRENTE DE PLACA: 

FABRICANTE: LYS ELE i RONIC LTDA 

ESCALA:0-IO.OADC. 

B) TENSÃO DE PLACA: 

- FABRICANTE: LYS ELETRONIC LTDA 

- ESCALA: O - 10,0 KV DC. 

C) POTÊNCIA DE SAÍDA (INCIDENTE E REFLKMDA): 

INCIDENTE: O-105% 

- REFLETIDA: O - 100 % 

8.3) TOMADAS DE RF: 

A) PARA MONITOR DE MODULAÇÃO: SIM. 
B) PARA MEDIÇÃO DE FREQUÊNCIA: SLM. 

8.4) DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PESSOAL: 

A) DESCARGA DE CAPACITORES: SIM, ATRAVÉS DE RESISTORES DE SANGRIA E 
CHAVES DE ATKRRAMENTO NAS PORIAS. 

B) GABINETES METÁLICOS ATERRADOS: SIM. 

C) AJUSTAGEM EXTERNA DE CIRCUITOS DL ALIA TENSÃO: SIM. 

D) INTERRUPTORES DE SEGURANÇA: SIM. h.M TODAS AS PORTAS. 

2 
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8.5) DlSPOSliÍVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

A) RELÊ DE SOBRE CARGA DA FONTE DE ALTA TENSÃO: SIM 

B) PROTEC-ÂO CONTRA FALiA DE A RREFEC EMENTO: SIM. 

9) OBSERVAÇÕES: 

A) EMISSÕES DE í20 A 240 KHz: 27 dB ABAIXO. 
B) EMISSÕES DE 240 A 600 KHz: 36 dB ABAIXO 
C) EMISSÕES AFASTADAS A MAIS DE 600 KHz: 80 dB ABAIXO 
D) PRÉ-ÊNFASE: 75 ^is. 

10) INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

- MONITOR DE MODULAÇÃO. 
MARCA: TFT. 
MODELO: 844. 
PRECISÃO A 400 Hz (100%): 2%. 

- ANALISADOR DE ÁUDIO E MEDIDOR DE DISTORÇÃO. 
MARCA: TEKTRONLX. 
MODELO: TM,5006. 
PRECISÃO: GERADOR; 2% DIST. PROP. 0.01%. 
MEDIDOR DE DISTORÇÃO: MENOR QUE 0.01%. 
VOLTÍMETRO ELETRÓNÍCO; 0,01% (DC). 0J% (dB). 

- ANALISADOR DE ESPECTRO. 
M.ARCA: HEWLETT PACKARD - HP. 
MODELO: !82T. 

- FREQUENCÍMETRO. 
MARCA: SENCORE. 
MODELO: FC7L 
N° DE SÉRIE: 46567447. 

- RF WATTMETER: 
MARCA: BIRD. 
MODELO: 43. 

https://íTiaiLgcK3gte.ca«tfmlM»rta^15c04032S63:fflbc5?prqectcr=1 
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LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
FABRICANTE; TRANSMISSOR LYS ELETRONIC LTDA 
MODELO: FM 10.000M/E 

CANAL DIREITO " 90% DE MC3DÚLAÇÃÕ 

FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT (dB) RESPOSTA{REF.: 50Hz} D!STORÇAO(%) 

i50 8.0 O 0,2 

:100_ 8,0 -0,1 " 0.2 

;400 9,0 0,2 0,2 

100C 9.2 0,4 0,2 

i5000 2,2 6,0 '^0,2 

^7500 -0,4 8,4 0,2 

! 10000 -2.0 10.0 ^ 0,2 

15000 -4,0 10,6 0,2 

' CANAL ESQUERDO" ' 90% DE MODULAÇÃO 

FREQ. {Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) R£SPOST.A(REF : 50Hz) DiSTORÇÂOÍ%) 

:50 10,0 O 0.2 

ilOO 10.0 O ' 0.2 

UOO 10,0 O 0,2 

11000 9.2 0,4 0,2 

:5000^" _ 2A 7.6^" 0 2 

:7500 -0,6 8.8 0,2 

! 10000 -2.2 10,2 ""o,2 

115000 4.2 10.4 0,2 
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LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCiE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
FABRICANTE: TRANSMISSOR LYS ELETRONiC LTDA 
MODELO: FM 10.000M/E 

CANAL DIREITO 50% PE MODULAÇÃO 

JFREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DlSTORÇÃO(%) 

|50 4,2 O "Til 
^100 4,2 -0,4 0^3 

:400 4,0 0,6 0,3 

Í1000 3,8 0,8 0,3 
;5DO0 -3,8 7,4 0.3 

Í7500 -7,4 10,0 "03 

: 10000 -9,0 10,4 0,3 

: 15000 -12,0 10,8 0,3 

CANAL ESQUERDO 21 50% DE MODULAÇÃO 

[ FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF,: 50Hz) DISTORÇÃO(%) 

Í50 4,2 _ 0^ 2_ 0^3~^ 

'^vm 4,2 -0,4 0,3 

|400 ^'^ ^ 

|lÕÕÕ 3,6 0.6 " ^3 

|5000 ^ -3,6 ^ ^ 7,6 """^3 

[7500-6,8 _2 10^2 ' 
hoOOO -8,6 ^ 10,8 0,3 

15000 -11,8 10,8 0,3 

i 
I 
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LÃÚDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMiSSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA" 
iFABRiCANTE: TRANSMISSOR LYS ELETRONIC LTDA 
i MODELO: FM 10.000M/E 

CANAL DIREITO 25% DE MODULAÇÃO 

FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO{%) 

50 -3,6 0 0,4 ^ 

100 -3,6 0,4 0,4 

400 -3,8 0 0,4 

1000 -4,2 0,8 0,4 

5000 -10,2 6,2 0,6 ^ 

7500 -12,0 10,0 0,6 

10000 -16.2 10,8 0,6 ' 

15000 -18,4 11,4 0,6 \ 

CANAL ESQUERDO 25% DE MODULAÇÃO 

FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(ciB) RESPOSTAÍREF.: 50Hz) DlSTORÇÃO(%) 

50 -3,6 0 0,4 

100 -3,8 -0,4 0,4 

400 -4,0 0 0,4 

|1000 -4,2 0,4 0,4 

5000 -10.4 6,8 0,4 

Í7500 
í 

-12,2 10.4 0,6 

10000 -16,6 10,6 0,6 

15000 -18,2 10,8 0,8 

6 
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OUTRASIVIEbibÀS 

; FREQUÊNCIA; 
SNOMiNAL: 103.3 MHz. 
ÍMEDÍDA: 103.300,002 Hz. 
^VARIAÇÃO MÁXiMA EM MINUTOS: + 120 Hz. 

NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (FM) REF: 400 Hz Ã 100% DÉ MODULAÇÃO 
i CANAL ESQUERDO: - 70 dB. 
iCANALDiRE!TO:-70dB. 

NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (AM) REF: 100% DE MODULAÇÃO AM: - 60 dB 

ATENUAÇÃO DE HAFIMÔNICÕS E ESPÚRIOS: 
SEGUNDO HARMÓNICO: MAIOR QUE 80 dB. 

:TERCEIRO HARMÓNICO: MAtOR QUE 80 dB. 
ESPÚRIOS: NÃO ENCONTRADOS. 

AMPLÍFICÃDOR FINAL: 

TENSÃO PLACA = 4.400 V CORRENTE DE PLACA = 2,80 A Ef = 80 % 
P = VP X IP X Ef (MEDIDA DE POTÊNCIA INDIRETA) 

:p = 9.856.00 W, 

/LOCAL DO ENSAIO: MORRO DO CRISTO, S/N, ITAPERUNA - RJ. 
DATA DO ENSAIO: 11 E 12 / 05 / 2017. 

; ELABORADO POR: RUI MIRANDA MONTEIRO. 

7 
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bUTROUTRAS MESDIDAS 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: GERADOR DE ESTÉREO. 
FABRICANTE: ORBAN INC. 
MODELO: OPTIMOD 8200. 

SUBPORTADORA PILOTO: MODULAÇÃO DA SUBPORTADORA PILOTO: 
FREQUÊNCIA: 19 KHz MÍNIMA: 8 % DA PORTADORA. 
VARIAÇÃO MAX. (60 MIN.) = + 1 Hz. MÁXIMA: 10 % DA PORTADORA. 

I 

I 
i 

SEPARAÇÃO ESTEREOFÓNICA REF.: 90 % DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) ESQUERDO NO DiRElTO DIREITO NO ESQUERDO 

50 -43,0 - 44,0 

100 -42.0 -42,4 

400 -40,4 - 42,2 

1000 -40,2 -42.0 

5000 - 40,0 -40,0 

7500 -40.0 -40,0 

10000 - 40,0 -40,0 

15000 -40,0 -40,0 

DIAFONIA REF.: 90 % DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) ESQUERDO NO DIREITO DIREITO NO ESQUERDO 

50 -52,0 -54,0 

100 -50,0 -52,0 

400 -50,0 - 52,0 

1000 -46,0 -48,0 

5000 -44,0 -46,0 

7500 -42,0 -44.2 

10000 -40.0 -44,0 

15000 -40.0 -44,0 
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DECLARAÇÕES 
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DECLARAÇÃO PO PROFISSIONAL 

'DECLARO SEREM VERDADEIRAS TODAS AS INFORMAÇÕES 
CONSTANTES DESTE LAUDO, OBTIDAS MEDIANTE ENSAIO POR MM 

REALIZADO, PESSOALMENTE. NO TRANSMISSOR LYS ELETRONÍC LTDA, 
MODELO: FM 10.000 MIE, A QUE SE REFERE. O PRESENTE LAUDO 
CONSTA DE. ..gg------, FOLHAS, TODAS NUMERADAS E 
RUBR1CADASC^_^^^^__ DE QUE FAÇO USO." 

ITAPERUNA - RJ, 13 DE MAiO DE 2017. 

i://mai!.aooQlac«rtrtalM^rtxj)tf15c040325632a3c5?projector=1 1/1 
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í 

PAMECEMCONCLUSIVd 

•PARA OS FINS PREVISTOS NA NORMA TÉCNICA PARA EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, DECLARO QUE O 
TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA, NO TRANSMISSOR LYS ELETRONIC 
LIDA, MODELO: FM 10.000 M/E. A QUE SE REFERE ESTE LAUDO DE ENSAIO, NA 
DATA EM QUE FOI REALIZADO, ATENDIA A TODAS AS NORMAS VIGENTES E A ÉLE 
APLICÁVEIS." 

ITAPERUNA - RJ, 13 DE MAIO DE 2017. 

c 
ÊN^fl^Úl MIRAÍQDA MÕNI 

iYiQntelrQ.:0íig^qmãl Lcom 

> 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

"NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA RÁDIO EDUCADORA NOVA 
GERAÇÃO LTDA, DECLARO QUE O SR. RUI MIRANDA MONTEIRO ESTEVE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, NOS DIAS 11 E 12 DE MAIO DE 2017. ENSAIANDO O NO 
TRANSMISSOR LYS ELETRONiC LTDA. MODELO: FM 10.000 M/E." 

- LOCAL DO ENSAIO: RUA ORLANDO RAELLi, S/N, MORRO DO CRISTO, 
ÍTAPERUNA - RJ 

ITAPERUNA, 13 DE MAIO DE 2017. 

MOACIR PINTO FILHO 
REPRESENTANTE LEGAL 

11 
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ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

•=i 
1/1 
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CREA-RJ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
Ria BliBwa Aires, 40 Csntro-Rlo de Jmelnj RJ CEP: 2007O-O2O -TeliíZIlItTS-aratl -f=»x:(21!írra-22«3 • TEl.ECREA:(í1)!ir9-2(KIJ • llttp:;/wwvi.cre».ri.or8.br 

ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
N° OL00607950 

^ Vis-CONTRATADO 

Naturwa; 

OBRA E SERViCO 

Faio Gerador: 

NAO INFORMADO 

Tipo: 

NORMAL 

N° da ART pringpal:. 

M" do registro do profissiora}: 

1981103846 

Nome do profissiolíar 

RU! MíRANDA MONTEIRO 

Ha Prol Co-Responsáve!' 

Não 

Há F*rorissjonaí £Je Empresa Vincufsda^ 

Não 

Cõdigo Eniidade de Classe 

do regssíío da empresa: Nome d9 Empresa 

tu Nome do Coniratanie: (tEiooíji CIC/CNPJ 
i-
z 

RiOIO AVAHY FM LTDA 31017395000169 

2 Endereço n> CompiemeníG 

a. AVENIDA ZULAMITH BITTENCOURT zoo COS. 193 

o 
Bairro: Município; UF: CEP-

o CIDADE NOVA ITAPERUfíA RJ 28300000 

N'' do Contrato; Rsmc-

2107 

Ativ Técnicas Res.: 

36 I - í 
Espeof. da Ativ -

73 I • 
Compíemenío. da Aíiv.: 

BO I 
Quanuficação 

10.00-kW 
N°P3Vf Data iniCio Prazo dc Contraio 

11/05/2017 1 mes(es! 

IvpH.HJJ.T. Valor conL/Honoráiras Salário 

RS 2.000,00 

Descnçâotoformações Compiemeníares 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. LAUDO DE ENSAIO DE UM TRANSMISSOR LYS ELECTRONIC LTDA. MODELO: FM10.00 

OM/E. PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE UMA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA MODULADA - FM. 

REMETER ESTA WTAO C 
K autenticidade desiSWíT deveiá ser confi 

.DOS DECLARADOS MESTE FORMULÁRIO SÃO Ok 101« RESfONSABlUOAUE 00 fHOHSSIONAL AUTOH OA AR1«t 

no site do CREA-RJ no endereco www.crea-ri.oig.br 

htlps://mail.gciog!e.comfmalM)«inÍ30s#15c04ra256329bc5?projector= 
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BANCO DD BRASIL 

I CfflJente I Vsnoimeiito 5; V^tordoAjctimaito 

i CREA-RJ - CONSELHO REGjONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA j 21/05/20171 81.53 
>r (-) aesoonío/BEía^snto ^ {-) outras deduções :,^{+) mcm i mutla ~" :;; (+) outros acréscímiB :->•{=) VatoreoiHado 

11/05/2017 
L;-. Uso do Banco 

"N*' daciimersto " TipõBoc 'Âceifê~": Data prrjces Nosso nútnerc 

20172003050174 j RC % H % 11/06/2017 201720030501743 
lianeiíi s; Èíloeda Quaníicíade'" xVator .-^ Agêncía/Cõtíígo Cedentís 

018/019 S P 1769-8 / 26Q345-4 
. Registro ;rePRC;NPJ 

? ^ RUI MIRANDA MONTEIRO £1381103846 =1 475.S93-367-04 
.. endereço 

I RUA VEREADOR DUQUE ESTRADA 74 APTO 302 , SANTA ROSA 

" {VITEROI RJ % 24240-210 
instru^es ÍÍB responsíibíMade do ceíjente 

ART OL00607950 

NÃO ACEíTAR APÓS O VENCIMENTO. Desconsiderai" ss Rufiado. 

Este íacfbo íajtnaciE-e mvà vaiiciade com a auíenticsçâo mec&íica ou âCOíiSí:'aríi:i3tto de 

Recebimento através do cheque n* fio banco 
Esta qufiaçâQ so terá vgfidadâ SDOS O paganeiíio do cheque paia bançc ^c^do. 

J^BANSDOe BRASIL 001-9 00192.40746 80020.172005 30501.743212 8 71660000008153 

Pagável em qualquer Banco até o veneimenia. 2l!05,'2O17 
o«tem« 

í CREA-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 

Agêí»3 (Código cedersíe 
. 1769-8 / 260345-4 

:; Oata do tí(»;ymfôiío 

11/05-20'7 
: documento 

20172003050174 
Tipo dOG. 

RC 
i Aceite 

N 
: Dais PffOMiS. 

11/05/2017 
Mosso numsfo 

s 201720030501743 
Uso do Banco X- Cartara Mf^a 

, 018/019 •' RS 
:Í Quantidade 

81,53 
Í-! Oasconio * Abãíímsísto 

ÃRT OL00607950 

NÃO ACEITAR APOS O VENCIMENTO. Deseonsiderar se qtijiado. 

(271 i 

(35) • 

(19! -

(-5 Outras dfidtíçfies 

<t) Morai Mutla 

"(.i-j Ouííos acréscimos 

í=:lW^f cobrado 

: SaraKto RUI MIRANDA MONTEIRO 

RUA VEREADOR DUQUE ESTRADA 74 APTO 302 

24240-210 SANTA ROSA - NITERÓI RJ 

CPF'CNPJ 475.6S3 367 -04 

REGISTRO: 1981103846 

Auíeniícsçâo mecânica - Ficha d&COmpGr^açâO 

https://tTiail.g(>(^ie.caTrfna!/u««t*o)í15c04032K32a)c5?prqiecti3r=1 1/1 
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ItaúUniciass 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Idaníificsçio no extraio: ART_Staperuna_1 

Dados da conts d&bstadar 

N'ome: RUi MIRANDA MONTEiRO 

Uafios do pagacnento; 

Nome do favorecido: BBRASiL 

Código de barras; {W192.40746 80020,172006 30501.743212 8 71S500S0008153 

Vator do documento: R$ 81,53 

Valor de juros/muita: RS 0,06 

V&tor de Oescontwabaíimenio: RS 0,00 

\%!or do pagamento: R$81,53 

Data do vencimento: 21Í05/2017 

Paeamerito efetuatio em 11/05/2017 às 17:37:27h via Internet, CTRL 503S9, 

Atitsnticação; 
9BB14389D554685651A3558D9C,A2ED0780E19-!74 " 

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br/unidass ou ligue 4004 4828 {capitais e regiões 
metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. 
Reciamações, cancelamentos s informações gerais, iigue para o SAC: 0800 728 0728. todos os dias, 24 horas por dia. 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias 
úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/faia; 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. Ou entre em contato agora 
mesmo através do Faie conosco, no site do Itaú. 

Agência: 9275 Conta: 0S952-6 

4 
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RÁDIO AVAHY LTDA 

LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR 

AUXILIAR - FM 

ITAPERUNA - RJ 

htí3s:/AreiLg«gieoíTítaatt*»rt»»'15dMI»McbGl91 ?prqlecta-= 1 1/1 
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LAUDO PE ENSAIO PE TRANSMISSOR 

1> INTERESSADO: 

A) NOME: RÁDIO AVAHY FM LTDA. 

B) ENDEREÇO; AV. ZULAMITH BITTENCOURT. 300. COBERTURA 103, CIDADE NOVA. 
ITAPERLíNA - RJ. 

2) ENSAIO: 

A) MOTIVO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

B) LOCAL: RUA ORLANDO RAELLL SÍH, MORRO DO CRISTO, ITAPERUNA - RJ. 

C) DATA DO ENSAIO: 11 E 12 / 05 / 2017. 

3> FABRICANTE: 

Ai NOME: LYS ELECTRONIC LTDA. 

B) ENDEREÇO: AV. MERITI 5.186, VIGÁRIO GERAL. RJ - RJ. 

C) MODELO: FM 5.000. 

4) FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

- AUXILIAR. 

5) MEDIÇÕES: (TABELAS EM ANEXO). 

6) INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONÍA: 

A) F.ABRICANTE; AU.-*LD CORREA EQUIPAAffiNTOS ELETRONICOS LTDA. 
B) .MODELO: SPIOOO ÁGILE 

7) IN FORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS: 

- NÃO LTILIZA. 

https://rrail.gcogle.a3Ti/mailMMnbcirf1 ScCWKdKclK 
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8) OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

8.1) PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

A) NOME DO FABRICANTE: LYS ELETRONIC LIDA. 

B) MODELO: FM 10.000 M/E. 
C) POTÊNCIA NOMINAL DE SAÍDA: 5,0 KW. 
D) POTÊNCIA DE OPERAÇÃO: 5.0 KW. 
E) FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 103 J MHZ, 
F) CÓDIGO DE HOMOLOGAÇÃO: 027591XXX0032. 

8.2) MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

A) CORRENTE DE PLACA: 

- FABRÍCANTE: LYS ELETRONIC LFDA 

ESCALA: O-10,0 A DC. 

B) TENSÃO DE PLACA: 

FABRICANTE: LYS ELETRONIC LFDA 

- ESCALA: D-10,0 KV DC. 

C) POTÊNCIA DH SAÍDA (INCIDENTE H REFLETIDA): 

INCIDENTE; O-105% 

- REFLETIDA: O - 100 % 

8.3) TOMADAS DE RF: 

A) PARA MONITOR DE MODULAÇÃO: SIM. 
B) mKA MEDIÇÃO DE FREQUÊNCIA: SIM. 

8.4) DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PESSOAL: 

A) DESCARGA DE CAPACITORES: SIM. ATRÍWÉS DE RESISTORES DE SANGRIA E 
CHAVES DE ATERRAMENTO NAS PORTAS. 

B> GABINETES METÁLICOS ATERRADOS: SLM. 

C) A.Í USTAGEM EXTERNA DE CIRCUITOS DE ALTA TENSÃO: SiM. 

D) INTERRUPl ORES DE SEGURANÇA: SIM. E.M TODAS AS PORTAS. 

https://maiS.gc«^ie.cw««!à*»rtx3ii<f15c04O5ci59cbc191?prq 1/1 
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8.5) DÍSPOSITÍVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSIHlSSMí- • 

A) RELÊ DE SOBRE CARGA DA FONíE DE ALTA TENSÃO: SM. 

B) PROTEÇÃO CONTRA FALTA DE ARREFECIMENTO: SLM. 

9) OBSERVAÇÕES; 

A) EMISSÕES DE 120 A 240 KIL- 27 dB ABAIXO. 

B; EMISSÕES DF 240 A 600 K.4z: 36 dB ABAIXO 
O EMISSÕES .AFASTADAS A MAIS DE 600 Klíz: 80 dB ABAIXO 
D) PRÉ-ÊNFASE: 75 |4S. 

10) ÍNSTRliMENTOS BE MEDIÇÃO: : 

- MONITOR DF MODULAÇÃO. 
MARCA: TFT. 
MODELO: 844. 
PRECISÃO A 400 Hz (! 00%): 2%. 

- -ANALISADOR DF ÁUDIO E MEDIDOR DE DISTORÇÃO. 
MARCA: TEKTRONIX. 
MODELO; TM.^006. 
PRECISÃO: GERADOR: 2% DíST. PROP. 0.0líb. 
MEDIDOR DE DISTORÇÃO: MENOR QUE 0.0i°'o. 
VOLTÍMETRO EI.ETRONIC O: 0.01% (DC). 0,1% (dB). 

- ANALISADOR DE ESPÉCiRO. 
MARCA: HEWLETT PACKARD - HP. 
MODELO: 182T. 

FREQUENCÍMETRO. 
M.ARCA:SL.\CORE. 
MODELO: FC7i. 

DE SÉRIE: 46.^67447. 

RF WAITMETER: 
MARCA: BIRD. 
MODELO: 43. 

https://mai I .g ocg !e.com/mail/u/0/#i nbox/15c0405cl59cbc 191 ?prci ector= 1 
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LAUDO DE ENSAIO 

I ESPÉCIE DE EQU!PÃM£NTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
FABRICANTE: TRANSMISSOR LYS ELETRONIC LTDA 
MODELO: FM 5.000 

CANÁLDtRÉtTO 90% £3E aSQDULÁÇÃO 

JFREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA{REF,: SOHz) DISTORÇÂO(%) 

Í50 8,2 O 0,2 

hoO 8,2 ' -0,1 

'400 ^ 9,0 0,4 0,2 

;1000 9,4 0,4 0,2 

jõOOO 2,4 6,2 (12 

17500 ZT^T'ZZI ^ 
hOOOO^ -2,2 10,2 0,2 

M5000 -4,0 10,6 0,2 

CANAL ESQUERDO ]^ 90% DE MODULAÇÃO 

!FREQ.(HZ) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF,: 50Hz) DISTORÇÃO(%) 

!50 10,0 O ^ 0,2 

hoO 10,2 ^ __0 _ 0,2 

UOO 10,4 0,2 0.2 

J1000 •^ .9,4 _ ^ 

[5000"^ 2,8 ________ 7,8^ ' "0,2 ""^ 

[7500 -0,6 8,6 0,2 

li 0000 -2,4 10,2 0,2 ] 

: 15000 ^4~2 10,4 0,2 i 

https:/ATTaLgo(«!e.a)rr)/nial/u/0fflnbo)í15c0405d59cbc191?prcjector=1 
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LAUDO DE ENSAIO 

i ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA" MODULADA 
! FABRICANTE; TRANSMISSOR LYS ELETRONIC LTDA 
i MODELO; FM 5.000 

CÀNÂL DIREITO M% DE MODELAÇÃO 

•FREQ, (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTAÍREF.; 50Hz) DISTORÇÂO{%) 

_50 4,2 O 0,3 

100 4,4 -0,4 0,3 

400 4.0 0,6 ^ 0,3 

1000 3,8 0.8 0,3 

5000 -3.4 7,2 oj 

7500 -1,1^ _ 10,2 _ ~" 03^ 

JOOOO -aO_^ _ JIO.4 0,3 

15000 -11,8 10,6 0,3 

CANAL ESQUERDO 50% PÉ MODtULAÇÃO 

! FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) D1ST0RÇÂ0C%) 

50 4,2 O 0,3 

100 4,2 _ -0,4 ^ _ 0^3 

:400 4,0 0,4 0,3 

1000 33 0.6 0,3 

}5000 -3,6 ^^Zíl _ 

Í7500 -6,6 10.2 0,3 

A^m ^,4 10,6 ^_ 0,3 

[15000 -11,8 10,8 ^ 0,3 

5 
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LAUDO DE ENSAIO 

iESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRAfsISMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
i FABRICANTE: TRANSMISSOR LYS ELETRONIC LTDA 
i MODELO: FM 5.000 

CANAL DIREITO 

FREQ. (Hz) 

50 

Too 

NÍVEL DE ENT.(dB) 

25% DE MODULAÇÃO 

400 

1000 

5000 

7500 

10000 

15000 

-3,6 

-3,6 

-3,8 

-4.2 

-10,0 

-11,8 

^14,2" 

-16,4 

RESPOSTA(REF.: 50Hz) 

O 

DiSTORÇÃO(%) 

0.4 

O 

0.8 

6,0 

10,0 

10.4 

"ÍI;F 

0.4 

0,4 

0,4 

0.4 

0.4 

0,6 

0.6 

CANAL ESQUERDO 25% DE MODULAÇÃO 

FREQ. (Hz) 

100 

400 

1000 

5000 

7500 

10000 

15000 

NÍVEL DE ENT.(dB) 

-3,6 

-3.8 

-4.0 

j4,2 

-10,0 

-12,2 

-16,0 

RESPOSTA(REF,: 50Hz) 

O 

DISTORÇÂO(%) 

-0.4 

O 

0.4 

6,6 

-18,2 

10.2 

10.4 

10.6 

0,4 

0.4 

0.4 

0.4 

0,4 

0.6 

0,6 

0,8 

httre://rral.gccgle.csOT'nalM»rtSÊ»#15cO«5dK(±c191?prqector=1 
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— —I 

OUTRAS MEDIDAS 

FREQUÊNCIA: 
NOMINAL 103,3 MHz. 

1 MEDIDA: 103.300.002 Hz, 
i VARIAÇÃO MÁXIMA EM^iNUTOS'^ 120 Hz. 

NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (FM[ REF: 400 Hz Ã 100% DE MODULAÇÃO 
CANAL ESQUERDO: - 70 dB. 
CANAL DIREITO: - 70 dB. 

NfVEL DE RUÍDO DA PORTADORA {AM) REF: 100% DE MODULAÇÃO AM7- 60 dB 

[ATENUAÇÃO DE HARMÔNÍCOS E ESPÚRIOS: 
!SEGUNDO HARMÓNICO: MAIOR QUE 80 dB. 
iTERCEIRO HARMÓNICO: MAiOR QUE 80 dB. 
í ESPÚRIOS; NÃO ENCONTRADOS. 

I AMPLIFICADOR FINAL: 
TENSÃO PLACA = 4.000 V CORRENTE DE PLACA = 1,56 A 
P-VPXIPXEf (MEDIDA DE POTÊNCIA INDIRETA) 

;P = 4.992.00 W. _ 

Ef = 80% 

LOCAL DO ENSAIO: MORRO DO CRISTO, S/N. ITAPERUNA - RJ. 
DATA DO ENSAIO: 11 E 12/05/2017. 
ELABORADO POR: RU! MIRANDA MONTEIRO. 

https://mail .g oog le.corrVmal/u/O/ttnbox/l 5c0405d59cbc191 ?prqector= 1 
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OÚTROUTRAS MEDIDAS 

i ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: GEFíÀDOR DE ESTÉREO. 
I FABRICANTE: ORBAN INC. 
i MODELO: OPTIMOD 8200. 

SUBPORT ADORA PILOTO: MODULAÇÃO DA SUBPORT ADORA PILOTO: 
FREQUÊNCIA: 19 KHz MÍNIMA: 8 % DA PORTADORA. 
VARIAÇÃO MAX. (60 MIN.) = + 1Hz. MÁXIMA: 10 % DA PORTADORA. 

SEPARAÇÃO ESTEREOFÓNICA REF.: 90 % DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) ESQUERDO NO DIREITO DIREITO NO ESQUERDO 
50 -40,0 -44,0 
100 -42,0 -42,2 
400 -40,2 -42,0 
1000 -40,2 -42,0 
5000 -40,0 -40,0 
7500 -40,0 -40,0 
10000 -40,0 -40,0 
15000 -40,0 -40,0 

DIAFONIA REF.: 90 % DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) ESQUERDO NO DIREITO DIREITO NO ESQUERDO 
50 -52.0 -54.0 
100 -50,0 -52,0 
400 -50,0 -52,0 

1000 -48,0 -48,0 
5000 -46,0 -46,0 
7500 -44,0 -44,0 
10000 -40,0 -44,0 
15000 -40.0 -44,0 

8 
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DECLARAÇÕES 
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

"DECLARO SEREM VERDADEIRAS TODAS AS INFORMAÇÕES 
CONSTANTES DESTE LAUDO, OBTIDAS MEDIANTE ENSAIO POR MIM 
REALIZADO, PESSOALMENTE, NO TRANSMISSOR LYS ELETRONIC LTDA, 
MODELO: FM 5.000, A QUE SE REFERE. O PRESENTEJ=Ayga,CONSTA DE 
08 FOLHAS, TODAS NUMERADAS E RUBRICADAS "—J^^^ _ DE QUE 
FAÇO USO." 

ITAPERUNA- RJ, 12 DE MAIO DE 2017. 

https://mai 1 .g oog le.conVma l/u/0/#i nbox/15c0405ci59cbc191 ?prq ector= 1 1/1 
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FARECERCONCLIISIVO 

"PARA OS FINS PREVISTOS NA NORMA TÉCNICA PARA EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. DECLARO QUE O 
TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA, NO TRANSMISSOR LYS ELETRONIC 
LTDA, MODELO; FM 5.000. A QUE SE REFERE ESTE LAUDO DE ENSAiO, NA DATA 
EM QUE FOi REALIZADO, ATENDIA A TODAS AS NORMAS VIGENTES E A ÊLE 
APLICÁVEIS." 

i 

[ 

ITAPERUNA - RJ. 12 DE MAiO DE 2017. 

htlps;//rTBÍi.ga:«!e.ciw«ii«»rtxrf15c040aiffldKl91?Eyqector=1 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

"NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA RÁDIO AVAHY FM LTDA, 
DECLARO QUE O SR. RU! MIRANDA MONTEIRO ESTEVE NO ENDEREÇO ABAIXO, 
NOS DIAS 11 E 12 DE MAIO DE 2017, ENSAIANDO O NO TRANSMISSOR LYS 
ELETRONIC LTDA, MODELO: FM 5.000." 

- LOCAL DO ENSAIO: RUA ORLANDO RAELLI. S/N, MORRO DO CRISTO, 
ITAPERUNA - RJ 

ITAPERUNA- RJ, 12 DE MAIO DE 2017. 

MOACIR PINTO FILHO 
REPRESENTANTE LEGAL 

il 

https;//maLgoogle.a3nr^ntíl/uW*eeí15cO«5<racbc191?^^ 
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ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ~ ART 

https://mail.goog Ie.corr^rnail/u/0»irtx»rf15c0405d59cbc191?prqectw 1/1 
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CI^A-RJ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Buenos «les, 40 Oenlro-Rto de Janeiro RJ CE?: 23070-020 - Tel:121)2173-200» • Fa»:|21)2t7S-22»3 - 7ELECREA;i21)2175-20O7 - h«pJ/www.cre3-ti.org.br 

ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
N° OL00607955 

Haiureza: 

OBRA E SERVIÇO 

Fato Gerasor 

NAO INFORMADO 
Típo: 
NORMAL 
N° da ART punoipai: 

N" do regísifo do proftssiona!-

1981103846 

Mome do profissicnal-

RUÍ MIRANDA MONTEIRO 
Há Prol Co-Responsávei' 

Não 

Há Profissional de Empresa VKícuiada'' 

Mão 

Código Ensidads de Ciasse 

do registro de empresa Nome da Empresa 

Nome do Coníraíante: (LtíGopji CIC/CNPJ 

RiDSO AVAHY FM LTDA 3101739S00016S 

Endereço N" CompSemenlo 

AVENIDA ZULAMITH BITTENCOURT 300 COE-103 

Bairro: Município UF: CEP: 

CIDADE NOVA ITAPERUNA RJ 28300000 

tío Cfmífaío: Ramo-
21Ô7 

Attv. Tèciiras Res.: 

38 I - i 
ESpGCri da A!íV : 

73 I -
Complemento, da Aíiv.: 

60 i 

Quanoficaçáo 
5,0a - kW 

N° Pavf Dala inicio Pra20 do Contrato 
11/05/2017 1 mes(esj 

WH.H.;J-T Valor com ,'Honofànos Salário 
R$ 2.000,00 

Descnçãoíti^formaçôes Compíemenlsres 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. LAUDO DE ENSAIO DE UM TRANSMISSOR LYS ELECTRONIC LTDA, MODELO: FM5 000 

, TRANSMISSOR AUXiLiAR. PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE UMA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCiA MODU 

LADA - FM. 

Fndereçfi 
RUA ORLANDO RAFAELU S/N 

ComplGfnenío 

Baifio: 
^GRRD DO CRíSTO 

^ I ) Deciaro o cumprimento das nornia& da 

i 

UF: 
RJ 

CEP. 
28300000 

^ntes a ^^^ãíbilídade em atendtmenío ao parágrafo 1*de ^igo n^ll do Decreto n* S.296/2C04. 

ConJJatBdo^ Contratante 

•K 

RÈMEI bK bblÃ^lA AO QRE.^^-l-^Jifriefíí^fínf-rj aauvK iSESie fOHmiÃRIO SÁO DE ÍOTfVL REV^NSABIUOAOE OD PKOf ISSlONftL, AUIOK m AR 

4, autenticidade <lgma ARTtltíjí^abêr confiijjíada õosite do CREA-RJ no endereco www.crea-rj.org.br 

https;//mail .g oc^ le.cím/mal l/u/0/#i nboxíl 5c0405d59cbc191 ?prqector= 1 
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0SÃ!yco 00 BRASIL 

CREA.-RJ - CONSELHO REGiONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 
(-) descxjnlQ / abatimento x. {-) oulras deduções rawa/multa 

; 'Anamento ;í Wor do documento 

: 21^05/2017 81.63 
[+) outros scte&ctmos 

% 11/QSa017 
:v Uso do Banco 

; 201720030501^ 
ç Cartara i 

l oia«)is ^ RS 

!,r!ipedc3c. Aceite ."Data pmces 

I RC N I 11/05/2017 
j: QuamiíSade 

Nosao número 

201720030S01867 
/Vgêncta/Cótíigo Cedente 

-.769-8 260345-4 

'Ttmism' 
^"Nõme ao sacado 

^ ^ RUI MIRANDA fviQNTHRa_ 
: Registro ' 

,1,981103846 •- 475.693.367-04 

_ RUA VEREADOR DUQUE ESTRADA 74 APTO 302 3ANTAROSA 
: WfUÍUCtptO 

; NITERÓI 24240-210 
lnsíruções de msponsabiHdade do cedatte 

.ART OL00607955 

NiÃO .ACEiTAR APÔS O VENCIMENTO. Desooiísiderar se quitado. 

Este reciiÉío somente teta validade coni a auteníícaíjSo inacáiiica ou aconípanhado do 

recífao de psgamsnto emitido pato Banco 
Recst3iiT?entD através do ctiequen'' do banco 
Esta quííaçâc sô terá i'aildade apOs o paaaniento do cneoue poio í)3nco sacado 

Autei^íicação mecânica - ReCiíSO dO SâCStfilo 

;SÍBAMC0S0B!{AS!L 001-9 00192.407Í6 80020.172005 30501.S67219 9 716600000081Õ3 

Patjávei em Qjd^o,\iQX Banco até o yeocimento. 

Vancimento 

21/05/2017 
i Cedente 

í CREA-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 

Agência í Código cedante 

1769-8 / 260345-4 

:; Data do documento 

í 11/05/2017 
: documento 

s 2017^03050186 
Tipo doe. 

? RC 
Aceite 133(19 ptoces. 

; N ;? 11/05/2017 
; Nosso fíi^ero 

• 201720030.5C1867 

% Uso do Banco •A Carteira 

1 018/019 1 RS 

X Valor {=) Vakjr documento 

:o 81,53 
IrwtrwSes (fc resp 

ÂRT OLOO 
onsatoilidade do cedente 

607955 
ri í ) Descank) / AísaJimenbí 

e7)| 

(35) 

(W);i 

H Outras deduções 

MUtaaíMuía" 

{*•) Outros acréscimos 

NÃO ACEITAR APOS O VENCIMENTO. Desconsiderar se quitacio. 

. (=jVaíorGot}rado 

RUI MIRANDA MONTEIRO 

RUA VEREADOR DUQUE ESTRADA 74 APTO 302 

24240-210 SANTA ROSA - NITERÓI RJ 
S Sacador/Avalista 

CPF;CNPJ: 475-6S3.3S7-04 

REGISTRO; 1981103846 

AutenticaçAo mecânica - Ficha de compensação 

https://mail.giD(^le.cwrVmalAjMrtxwM5c0405c^cbc191?prq 
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ItaúUnlclass 

Comprovante de pagamento 
Banco Staú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outras Bancos 

Itíentificação no extraio: 

Dados ria conta debitada: 

ARTJtap8runa_2 

Nome: 

Agência: 

RUI MIRANDA MONTHRO 

927S Conta: 059S2.6 

Dados do pagamento: 

Nome do favorecido: BBRASii. 

Código de ferras: e0192,4«7468ea28.1720Ó530S01.867219 9 7-1&60000008153 

Vafcir do documento: R$81,53 

"vtsbi de juros/muita: RS 0,00 

Valor de desconto/abatimento: RS 0,00 

do pagamento: R| 81,53 

Data do ve.ncimento: 21/05/2017 

Pagamento sfstuado mn 11/05/2017 às 17:44:00h via internet, CTRi. 54260. 

Autenticação: 

2C7FB053E6C7S22E6D905F5AS9C63B8512C602EC' 

Consultas, informações e serviços transadonais, acssse itau.com.br/unidass ou iigue 4004 4828 (capitais e regiões 
metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. 
Reciamações, canceiamentos e informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728. todos os dias, 24 horas por dia. 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias 
úteis, das 9h às 18ti, Deficiente auditivo/faSa:0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. Ou entre emconíaio agora 
mesmo através do Fale oonosco. no site do líaú. 

htips://mail.google.caTi/nrail/uMnb(»^5c0405da(±c191?prqector=1 1/1 
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RÁDIO AVAHY LTDÁ 

LAUDO DE VISTORIA 

ITAPERUNA . RJ 

https://rTrail.gocgle.ccOT"rialAjrtMi*ceíiarfWcA05412d^qect«-=1 
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Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqiiência Modulada 
1- Identificação 

1.1- Nome/Razao Social: RÁDIO AVAHY I.TDA 

1.2-Indicativo de chamada; ZTO505 1-2-Horário de funcionamento: 00:00 A 24:00 HS 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: RUA ORLANDO RAELLI. S/K MORRO DO CIRSTO. 

Cidade: fí APERUNA UF: RJ 

CEP: 28.300-000 Telefone: 022-3824-4103 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 21° S 12' 14" 

Longitude: 4!° W 52' 55" 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: LYS ELECTRONIC LTDA 

2.3.2 - Modelo: M 10.000 M,-'B 

2.3.3- Horaologaçâo/Certiricação: 020694XXX0032 

2.3.4- Potência de operação (kW): 10.0 Potência medida QcW): 10.0 

2..3.5-Frcquência(PBI-M)[MHz]: 1033 l-requência medida(MHz): 103,3 

2.3.6- Tolerância de freqiiência da portadora - (±2000 Hz): 103.300.002 Hz 

2.3.7- Recursos para conexão dc monitor de modulação c frequência: ( X ) Sim { ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente conlinua de placa ou coletor no estágio final de RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando e.xistir: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência dc dispositivos quepemiitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar 0 valor ajustado da 

potência dc operação autorizaria: 

( X ) Sim ( ) Não 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 

dos eapacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.15- interruptores em portas e lampas onde existam tensões maiores que 

350 Volts 

( X ) Sim ( ) Não 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: ( X ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 

https://maiLgo(«!e.cotnímail/ij/C«rto)^15l/mceb05412d?p^ 1/1 
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. i 

2.3.18-Fonte de ahatensão com proleçãoconlra sobrecarga: j ( X ) Sim ( ) Não 
2.4- Transmiíiiior Auxiliar 

2-4.1- Fabricante: I.YS ELECIUÔNIC LTDA 

2.4.2 Modelo: FM 5.000 

2.4.3- Homologaçâcv'Certificação: 027591XXX0032 

2.4.4- Potência dc operação (kW): 5,0 Potência medida (kW): 5,0 

2..4.5- Frequència(PBFM)[Naiz]: 103,3 Frequência medida(M.I Iz): 

2.4.6- Tolerância de frequência da portadora - (i2000 Hz); 103.300.002 Hz 

2.4.7- Recursos para conexSo de monitor de modulação e frequência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão continua de placa oti coletor no estágio final 

deRF: ( X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF; 

( X ) Operante ( ) Cora defeito ( ) inoperante 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida; ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.15 - Dispositivo dc segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sislema dc resfriamento forçado, 

quando existir; 

( X ) Sim ( ) Não 

2.4.12- Inexistência de dispositií'os e.xtenios que pennilam a alteração da 

frequência de operação: ( X ) Sim { ) Não 

2.4.13- Exislêucia de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

a,vntiolcs externos que possam pennilir ultrapassar o valor ajustado da 

potência dc operação autorizada; 

< X ) Sim ( ) Não 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada; ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde ex!,<ítain tcnsSes maiores 

que 350 Volts ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

( X ) Sim ( ) Nâo 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts; 

C X ) Sim { ) Não 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( X ) Sim ( ) Nâo 

2.S- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante; MAPR/V IND. E COM. LTDA 

2.5.1.2-Modelo: FM-06 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos; f)6 

2,5,1.4- Altura (cetitro geométrico/lMSC da torre - .soio) (mcíros|; 60,0 

2.5.! .5- /\zimute de Orientação (íiV): 90° 

FVT-RO- FM 

hltps://mall .g oog le.com/íTiail/u/0/#i nbox/15c0405d59cbc191 ?prqectcr= 1 1/1 
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2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1- Fabricanle; ANDREW CORPORATION 

2.5.2.2- Modelo: LDF7-50A 

2.5.2.3- Prioteção contra choques elétricos {condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à leira); ( X ) Sira ( > Nâo 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.5.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: MAPRA TNT). E COM. LTDA 

2.6.1.2-Modelo; FM-02 

2.6.1.3- Quatitídade dc Elementos: 02 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]; 15,0 

2.5.1.5- /Xzimute de Orientação (NV): W 

2.6.2- Linha de Transmissíãu Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: KMP PIRELLI 

2.6.2.2- Modelo: CF 1 S/8 

2.62.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( X ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1-Carga artificial (obri^ório para emissoras das classes El, E2, E3 e A!) ( X ) Sim ( X ) Nâo 

3.2-1 .imitador dc modulação; { X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor dc modulação ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial). ( ) Sim ( X ) Nâo 

4. Ocorrência de Harmónicos c Espúrios de Radiofrequência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2'^ Harmónico; MAIOR QUE 80 dB 

3" Haimônico MAIOR QUE 80 dB 

Espúrios NAO ENCONTRADOS 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmónico MAIOR QUE 80 dB 

3" liarmônico MAIOR QUE 80 dB 

Espúrios NAO ENCONTRADOS 

4.3- Existcncia de interferência prejudicial: ( ) .Sim ( X ) Não 

FVT-RO- FM 

https://naLgoogie.a3irtraiMMnboaí15tf7l1cd}05412d?prqecto^ 
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S- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relalimo de conformidade referente 

a limilaçao da exposição a campos eléliicos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

( X ) Sim ( ) Não 

é.Estúdios 

6-i- Estúdio Principal 

6,1.1-Endereço; AV.ZULAMITH BFITKNCOIIR1. V300. COBERllJRA IU3, CIDAOÍINOVA, líAFHRiíNA, Rj. 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.5- Endereço: 

7. Informações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria: 

- MONITOR DE MODUL.AÇÃO. 
MARCA: TFT. 
MODe.0:844. 
PRECISÃO A 400 Hz (100%): 2^0. 

- ANALISADOR DE ÁUDIO E MEDIDOR DE DISTORÇÃO. 
MARCA; TEKTRONIX. 
MODELO: ÍM5006. 
PRECISÃO; GERADOR: 2%DIST. PROP. 0.01%. 
MEDIDOR DE DISTORÇÃO: MENOR QUE 0.01%. 
VOLTÍMETRO ELETRÔNICO: 0.0!% (IX"). 0,1% <dB). 

- ANA1.ISAD0R DE ESPECTRO. 
MARCA: H1ÍM.ETT 1'ACKARD- HP. 
MODELO: 182T. 

- ÍTOQIÍENCÍMETRO. 
MARCA: SENCORE. 
MODELO: FC7E 
N" DE SÉRff.: 46567447. 

- RFWATTMETER: 
MARCA: BIRD. 
MODELO: 43. 

9- Responsável peia vistoria técnica: 

Nome: RUI M1R.4NDA MONTiilRO 

Formação: ENGENHEIRO EÍ.ETRICISTA Ei l-TRÕKTCX) 

CREA-RJ: 51.059-D 

Local: ITAPERUNA - RJ 

Representsintc legal da Entidade 

Nome: MOACIRlWTOFDJTO 

.Assmatura;X" 

FVT-RO- FM 
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DECLARAÇÕES 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para devidos fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio AVAHY Ltda., executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, frequência: 103,3 
MHz, na localidade de Itaperuna. Estado do Rio de Janeiro - RJ, enconíra-se 
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constante da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada 
por novo decénio. 

Itaperuna - RJ, 12 de maio de 2017. 

https://tTBil.goog le.car^mat/u/0/#inbQ)«'iarfmcd305412^ 1/1 
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DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

"Na qualidade de representante legal da Rádio AVAHY FM Ltda., declaro que 
o Sr. Rui Miranda Monteiro, esteve nesta cidade de Itaperuna - RJ, nos dias 11 
e 12 de maio de 2017 vistoriando as instalações de nossa emissora de 
Frequência Modulada - FM." 

itaperuna - RJ, 13 de maio de 2017. 

Moacir Pinto Filho 
Representante Lega! 

https://rrail.goog lexcm'rral/u/0»irUx3>í15c0405(«±c191?E»-qector=1 1/1 
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Declaração do Profissional 

DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes 
deste formulário, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas 
instalações da Rádio AVAHY FM Ltda., executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, frequência: 103,3 MHz, na localidade de 
Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro - RJ, nos dias 11 e 12 de maio de 2017, 
estando à estação em conformidade com as características técnicas de operação 
aprovadas. 

Itaperuna - RJ, 13 de maio de 2017. 

https:/ATTaiI.goc«lexom/mail/u«^nbo)(^iarf7Hctí}05412d^qe^^ 
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DECLARAÇÃO DO VISTORIADOR 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da 
Rádio AVAHY FM Ltda., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, frequência: 103,3 MHz, na localidade de Itaperuna, 
Estado do Rio de Janeiro - RJ, nos dias: 11 e 12 de maio de 2017, nos 
transmissores: LYS Electronic Ltda, modelo: FM 10.000 M/E, a que se refere. O 

consta de 04 folhas, iodas rubricadas coma rubrica 
de que faço uso." 

Itaperuna - RJ, 13 de maio de 2017. 



15/05/2017 LV_011001.jpg 

DECLARAÇÃO DO VISTORIADOR 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da 
Rádio AVAHY FM Ltda., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, frequência: 103,3 MHz, na localidade de itaperuna, 
Estado do Rio de Janeiro - RJ, nos dias: 11 e 12 de maio de 2017, nos 
transmissores: LYS Electronic Ltda, modelo: FM 5.000, a que se refere. O 
pre§eote—tatído-jxjnsta de 04 folhas, todas rubricadas coma rubrica 
<r^_^_^^^<^^ de que faço uso." 

Itaperuna - RJ, 13 de maio de 2017. 

htips://mail .g oog le.com/mai l/u/0/#i nbox/15c0405d59cbc191 ?prqector= 1 1/1 
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Parecer Conclusivo 

Certifico que o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada - FM, executado pela Rádio AVAHY FM Ltda., na cidade de Itaperuna -
RJ, nos dias: 11 e 12 de maio de 2017, como indicado no Laudo acima, atendeu a 
toda regulação vigente a ele aplicada. 

Itaperuna - RJ, 13 de maio de 2017. 

w 

https://mail .g oog le.com/mai l/u/0/#i nbox/l 5c0405d59cbc191 ?prqector= 1 
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ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

í 

I 

FVT-RO- FM 

https://mai I .g oc^ ie.conVrrai l/u/0/#i nbox/15b17f 1 cetími 2d?proj ector= 1 
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CREA-RJ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
Rua BuBKís Aire», 40 Ctntro-Rlii Se Janeão RJ CEP; - Tel.l21)21J9-!0<lí - F»:ti1)2179-aj83 - TELECREA;(21t2179-2l»7 . hnpJ(www.crea-ri.ijr8.0r 

ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
N« OL00607963 

1" Via . CONTRATAOO 

Natureza: 
OBRA E SERVIÇO 

Faio Geradoí: 

NAO INFORMADO 

Tipo: 

NORMAL 

hs^ da ART pnnctpai-

M*" do regisírti do proftsstonal: 

1981103846 

Nome ck] profisssonai-

RUI MIRANDA MONTEiRO 

HãPfoI Co-Responsãvet? 

mo 

Hâ Profssiona! de Empresa VfnGu^da' Códtgo Enndatie de Ciasse 

Não 

cfo feg^lfo da empresa: Nome da Empresa 

Nome de Contiataníe: fL£K3DFj} 

R^.DIO AVAHY FM LTDA 
ciacNpj 
31017395000169 

Endereço 

AVENIDA ZULAMITH BITTENCOURT 300 

Con^ememo 

COB 103 

Bairro: 

CIDADE NOVA 

Município: 

ITAPERUNA 

UF: 

RJ 

CEP: 

283QQ0O0 

N» do CDniralo: 
2107 

A!w. Técnicas Hes:. 

36 1 -
Fspecif- da Ativ: 

73 I -
Complemento, da Aíiv.; 

60 I 
Quaníificação 

10,00 - kW 

N» Pavl° Data iniao 

11/05/2617 

Prazo do Coníralo 

1 mes(fes) 

N°H.H./J.T. Vafor cont./Honorãftos 

RS 1.200,00 

Oescnção/fnformações Complementares 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. lAUDO DE VISTORIA DE VISTORIA E UMA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO EM FREQUE 

NCIA MODULADA - FM. PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE OPERAÇÃO DA EMISSORA. 

https:/ATtí!.googte.caíí*a!M)l«r*0õ(fia]íWceb05412cr^ 1 
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0 BANCO DO BRASIL 

% Ceden^ ^ Veman^^ ^ V^r do documento 

I CR£A-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA £ AGRONOIvliA I21/D5/2017I 81.53 
IA tlesoíBno / abatimento i-í ouffásdejucôes ::f+^ mwã','multa ' í+soirtrosiafirésramaft •-"' f=\v nráTrarto r-i {-) desoomo / abatimento (-) ouffas deíHlçOes :^:f+) mora/multa :::: (*i outr06 aorêsiwnos j. (=) Valor oobfado 

.>; Data íio doaimehtõ ., 

% 11/05/2017 1 

I?'documento 

20172003050213 

-i- [ípo doe .j: Acette 

â RC í; N 

; Oaía procES. >; Nosso niirr^ro 

11/05/2017 i 201720030502138 
Usodoíàanco Ceríeifa ;í Moeda 

• 018/019 ;í RS 
CiuaiitKlade X Valer Agênaa/C6dt0O Cedefiífi 

:S 1769-8 / 260345-4 
Nome do sacado 

1: RUI MIRAWDA MONTEIRO 

Registro " CPr/CHPJ 

Il981103846 ^« 475,693,357-04 
EntiefEço 

1 RUA VPREADOR DUQUE ESTRADA 74 APTO 302 SANTA ROSA 

í NITERO! RJ i 24240-210 
instruções de responsabilidade do cedente 

ART 0100607953 

NÃO ACEITAR .APÔS O VENCIMENTO. Descsrísidersr se quitado. 

reobo somente isrà vãitdade com a au^i&açãa mecãnk^ soimpanhado ÓQ 
retííKs (te p^amefiio emiedo pelo Banco 
Rec^^ímenio através do tííequen» do banco 
Esía quífâçâo só terá vaíÊdade após o pagamento do cheque pete banco sac^. 

Ajlenlicação mccántca - RccibO dO sacado 

^ BANCO 00 BRASIL 001 -9 

Local de pagameiíU) 

Pagável em qualquer Banco até o 'vencimento. 

00192.40746 80020.172005 30502.138214 1 71663000008153 
Vaiiwtriefila 

21/0a2017 
Cedente 

; CP£A-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 1769-8 / 260345-4 
Data do (àx:ijmento 

? 11/05/2017 

instruções de 

1^ documento 
20172D03OSO213 

:: Carteira" 

ii 018/019 

: Ttpodoc. 
RC 

Aceite Dala proces. 

t N t 11ÍOS2017 
í Moeda 

í RS 

; Nosso número 
l_ 201720030502138 

(=) Valor doctííTíanío 
31.53 

•ucões de fesponsabitttec 
ART OL00607963 

NAO ACEITAR APOS O VENCIMENTO, Desconsiderar se quitado. 

(27) i 
; {-) OêsíMnío/Abadmenío 

; (-) Outras deduções 

; WWÍbrãíMuta 

f+) Outros acrésraíncs 

<=) Valor cobrado 

Ã Sacado RUI MIRANDA MONTEIRO 

I RUA VEREADOR DUQUE ESTRADA 74 .APTO 302 

I 24240-210 SANTA ROSA-NITERÓI RJ 
^ Sacador/AvsHstR 

CPF/CHPJ: 475.693,367-04 

REGISTRO: 1981103846 

totónlicaçâo mecânica - Ficha de compensação 

https://mal.google.corTVmail/u/0«finbo)rf15hímceb05412d?prqle^^^ 
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ItaúUniciass 

Comprovante de pagamento 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos 

identíffcação no exírato: ARTJtapsruna_3 

Dados da conta demtada: 

Noms; RUI iWíRANDA MONTEiRO 

Dados do pagamsnío-. 

Nome do favorecido: BBRASIL 

CódigG de barrss: 00192.40746 8W20.172005 30592,138214 1 7«€e0O00O8153 

Valor do documento: R$ 81,53 

V^tor de juros/mutía; R$ 0,00 

de dèscorítoíabatimento: R$íí,00 

Vstor do pagamento: R$31,53 

Data do vencimefito: 21/0saS17 

Pagamento ofettiada em 11/05/2017 às 17:4S:1St) via Interi-iet, CTRL 57645. 

Autenticação: 

22EE81144F10F612OFB5B6942BE8/sáEC12{)C!;C26-

Consultas, informações e serviços íransacionais, acesse itau.com.br/unidass ou iigue 4004 4828 (capitais e regiões 
metropolitanas) ou 0800 97Q 4828 (demais localidades), lodos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. 
Reclamações, cancelamentos e ínforrriações gerais, iigue para o SAC: 0800 728 0728. todos os dias, 24 horas por dia. 
Se nâo ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias 
úteis, das 9ti às 18h. Deficiente auditivo/faia: 0800 722 1722, todos os dias, 24 tioras por dia. Ou entre emcontalo agora 
mesmo através do Faie conosco, no site do Itaú, 

/^ência: 9275 Conta: 05952-6 

tittps:/Anal.google.ranr^malA*fflr*cBÍ15t#7f1ceb05412d?prc^ector= 



PJERJ 

Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Itaperuna 
Distribuidor de Itaperuna 

Av. João Bedim, 1211 
CEP: 28.300-000 - Cidade Nova - Itaperuna - RJ 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EALS33565-HBZ 
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tiri.ius.br/sitepublico 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações privativas das Varas de Acidentes de Trabalho; 
II - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões; 
III - Ações privativas das Varas de Infância e Juventude; 
IV - Ações privativas das Varas de Família, como separação judicial ou consensual, divórcio judicial ou 
consensual, alimentos e outros; 
V - Ações privativas de Registros Públicos, como cancelamentos de procurações ou de registros e 
retificações ou registro de títulos imobiliários e outros; 
VI - Ações de Falências e Concordatas bem como Inquéritos Judiciais Falimentares ou Falências 
Dolosas; 
VII - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como sumaríssimas, despejos, ordinárias, arrestos, 
sequestros de bens, buscas e apreensões, reservas de domínio, anulação ou apreensão ou substituição 
de títulos, consignatórias, renovatórias, execuções e outras; 
VIII - Ações privativas de Juizados Especiais Cíveis, desde doze de maio de um mil, novecentos e 
noventa e sete até doze de maio de dois mil e dezessete. 

NADA CONSTA no(s) nome(s) de THAYS ARAUJO DE SOUZA PINTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
ESTUDANTE, RG N° 24.228.233-3-DIC/RJ, CPF N° 138.639.157-39, FILHA DE MOACIR PINTO FILHO 
E DE ADRIANA ARAUJO DE SOUZA, NASCIDA EM 01/11/1992, RESIDENTE NA RUA CLOVES 
GOUVEIA GOULART, N° 12, ITAPERUNA/RJ, pesquisado por semelhança. 

Finalidade: SOLICITAÇÃO DO SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÃO 

Observação: PROT 18994 

Itaperuna, 12 de maio de 2017. / / 
Eu, •mr^^KI] (LIA APARECIDA TROCILO 
TAVARES - Matr. 22719 - ANALISTA JUDICIÁRIO) dei as buscas e eu, Antonio Alexandre Carvalhal 
Muniz de Queiroz - Matr. 01/17198 - Chefe de Serventia, a jíuhscrevo a assino. 

Antonio Alexandre Carvalhal Muniz de Queiroz - Matr. 01/17198 

Custas: R$ 88,46 
N°GRERJ: 5011347128399 

Emitida em 12/05/2017 16:16:17 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias Pág. 1 de 1 



I 

GRERJ Eletrônica - Atos Extrajudiciais 

JSM. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECEITA JUDICIÁRIA-GRERJ 

NOME DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO: 

CNPJ OU CPF DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO: 

JUÍZO/CARTÓRIO: 

NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO: 

COMARCA: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

NUMERO DA CUIA 

50114471754-02 

MOACIR PINTO FILHO 

301.910.4I7-3Í 

ITAPERUNA DCP 

Atos Extrajudiciais 

Comarca de Itaperuna 

TIPO DE RECEITA RECEITA/CONTA 

SUBTOTAL 

CAARJ / lAB (10%) 2001-6 

VALOR-R$ 

0,00 

0,00 

TIPO DE RECEITA 

Emolumentos 

Emolumentos Lei 6370'12 

Acréscimo de 20% 

FUNDPERJ 

FUNPERJ 

FUNARPEN 

TOTAL 

RECEITA/CONTA 

2IQ3-0 

2701-1 

2104-8 

6898-0000215-1 

6898-0000208-9 

6246-0003018-0 

VALIDADE PARA PAGAMENTO: 26/05/2017 PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO 
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11/05/2017 Certidões internet 

í 

PODER JUDICIÁRIO 
JLSUÇAFTDERAL 

SEÇÃO JUDICÍÂRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS 

N" da Certidão 2017.00363122 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Infommções Processuais, a partir de 25/04/1967, até a 
presente data, exclusivarrente na Seção Judiciáiia do Rio de Janeiro, com sede m 

Cidade do Rio de Janeiro, que contra: 

MOACIR PINTO FILHO, ou vinculado ao CPF: 301.910.417-34, 

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente pela Intemet, com base na Resolução tf TRF2-
RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 

^ b) A inforrração do N° do CPF/CNPJ acirm é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro (http://ww\^.jfrj.jus .br): 
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a 
expedição. 
e) A pesquisa realizada com base no CPF infonmdo abrange processos em que seu 
titular ou seu eventual espólio figure corrra parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 11/05/2017 , às 14:49. 

K Seção de Informações Processuais 

Página Inicial \r à Impressão de Certidão | vImprimir 

http://procweb.jfrj.jus.br/certidao^r«iJt_c«t_neg.asp 



11/05/2017 Certidões Internet I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS 

N" da Certidão 2017.00363152 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acorrpanhamento e Infonmções Processuais, a partir de 25/04/1967, até a 
presente data, exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, que contra: 

THAYS ARAUJO DE SOUZA PINTO, ou vinculado ao CPF: 138.639.157-39, 

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Observações: 

a) Certidão ejqjedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução rf TRF2-
< RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 

b) A infonreção do do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br): 
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no náximo, em até 90 (noventa) dias após a 
expedição. 
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu 
titular ou seu eventual espólio figure como parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 11/05/2017 , às 1453. 

Seção de Informações Processuais 

Página Inicial | Retornar à Impressão de Certidão | ^Imprimir 

http://procvwBb.jfrj .j us.l3r/certiclaQ/result_cert_neg .asp 1/2 



I 

Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Itaperuna 
Distribuidor de Itaperuna 

Av. João Bedim, 1211 
CEP: 28.300-000 - Cidade Nova - Itaperuna - RJ 

Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tlri.ius.bf/sitepubiico 

Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

Poder Judiciário - TJERJ 

EALS33563-LHF 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública; 
II - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal; 
III - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual, desde doze de maio de um mil, novecentos e 
noventa e sete até doze de maio de dois mil e dezessete. 

NADA CONSTA no(s) nome(s) de MOACIR PINTO FILHO, BRASILEIRO, SEPARADO 
JUDICIALMENTE, EMPRESÁRIO, FILHO DE MOACIR PINTO DE OLIVEIRA E LUZIA DE SOUZA 
PINTO, NASCIDO EM 30/08/1955, RG 49304 OAB-RJ, CPF 301.910.417-34, RUA DEZ DE MAIO, 
90/702, ITAPERUNA-RJ, pesquisado por semelhança. 

Finalidade; SOLICITAÇÃO DO SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÃO 
18993 / 

Matr. 18569 - ANALISTA JUDICIÁRIO) d^i as buscas e eu, AntonicyÁlexandre Carvalhal Muniz de 
Queiroz - Matr. 01/17198 - Chefe de Se/vfentia, a subscrevo a assino. 

Itaperuna, 12 de maio de 2017. 
Eu, 

Custas: R$ 65,95 
N°GRERJ: 5011347136326 

Antonio Alexandife Carvalhal/Muríiz de Queiroz - Matr. 01/17198 

Emitida em 12/05/2017 16:09:53 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias Pág. 1 de 1 



I 
Poder Judiciário 

Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Itaperuna 

Distribuidor de Itaperuna 
Av. João Bedim, 1211 Consulte a validade do selo em: 

https://www3.tiri.ius.br/siiepublico 

Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

Poder Judiciário - TJERJ 

EALS33564-SDI 

CEP: 28.300-000 - Cidade Nova - Itaperuna -RJ 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública; 
II - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal; 
III - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual, desde doze de maio de um mil, novecentos e 
noventa e sete até doze de maio de dois mil e dezessete. 

NADA CONSTA no(s) nome(s) de THAYS ARAUJO DE SOUZA PINTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
ESTUDANTE, RG N° 24.228.233-3-DIC/RJ, CPF N° 138.639.157-39, FILHA DE MOACIR PINTO FILHO 
E DE ADRIANA ARAUJO DE SOUZA, NASCIDA EM 01/11/1992, RESIDENTE NA RUA CLOVES 
GOUVEIA GOULART, N° 12, ITAPERUNA/RJ, pesquisado por semelhança. 

Finalidade: SOLICITAÇÃO DO SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES 

Observação: PROT 18994 

Itaperuna, 12 de maio de 2017. y '/ ^ 

Eu, (LIA APARECIDA TROCILO 
TAVARES - Matr. 22719 - ANALISTA JUDICIÁRIO^) dei as buscas e eu, Antonio Alexandre Carvalhal 
Muniz de Queiroz - Matr. 01/17198 - Chefe de Ser/entia, a subsccevp a assino. 

Custas: R$ 65,95 
N°GRERJ: 5011347170481 

Antonio Alexandre Carval/ial Muniz de Queiroz - Matr. 01/17198 

Emitida em 12/05/2017 16:13:29 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias Pág. 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JLSUÇAFTDERAL 

SEÇÃO JUDICÍÂRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS 

N" da Certidão 2017.00363122 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Infommções Processuais, a partir de 25/04/1967, até a 
presente data, exclusivarrente na Seção Judiciáiia do Rio de Janeiro, com sede m 

Cidade do Rio de Janeiro, que contra: 

MOACIR PINTO FILHO, ou vinculado ao CPF: 301.910.417-34, 

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente pela Intemet, com base na Resolução tf TRF2-
RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 

^ b) A inforrração do N° do CPF/CNPJ acirm é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro (http://ww\^.jfrj.jus .br): 
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a 
expedição. 
e) A pesquisa realizada com base no CPF infonmdo abrange processos em que seu 
titular ou seu eventual espólio figure corrra parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 11/05/2017 , às 14:49. 

K Seção de Informações Processuais 

Página Inicial \r à Impressão de Certidão | vImprimir 

http://procweb.jfrj.jus.br/certidao^r«iJt_c«t_neg.asp 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS 

N" da Certidão 2017.00363152 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acorrpanhamento e Infonmções Processuais, a partir de 25/04/1967, até a 
presente data, exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, que contra: 

THAYS ARAUJO DE SOUZA PINTO, ou vinculado ao CPF: 138.639.157-39, 

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Observações: 

a) Certidão ejqjedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução rf TRF2-
< RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 

b) A infonreção do do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br): 
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no náximo, em até 90 (noventa) dias após a 
expedição. 
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu 
titular ou seu eventual espólio figure como parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 11/05/2017 , às 1453. 

Seção de Informações Processuais 

Página Inicial | Retornar à Impressão de Certidão | ^Imprimir 

http://procvwBb.jfrj .j us.l3r/certiclaQ/result_cert_neg .asp 1/2 
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Notas, Registro de TítuloSe Documentos, Pessoas Jurídicas e Protesto 
Tabelião: Dr. João Batista Ribeiro 

Av. Cardoso Moreira, 747, salas, 11,12,15 e 17 - Centro - Itaperuna/RJ. Tel.: (22) 3824-4646 
E-mail: cartorio3^^^4p|^^^@hotmail.com 

JOÃO BAUriSTÍ. RIBEIRO Tabelião do 
Cartório- ão 3^ oficio de 

Itaperuna, Estado do Eio de Janeiro, 
por nomeação, na forma 

CERTIFICA, que em virtude de requerimento arquivado nesta 

Serventia, feito por parte interessada, re^vy-endo em seu poder e 

Cartório os livros de Registro de Protesto, deles NÃO CONSTA, 

^ nenhum protesto de responsabilidade de M07CIR PINTO FILHO, com CPF 

informado n°. 301.91 D.417-34, no 

presente data-. O referido, é verc 

T.aperuna, Esbado do,^4o 
A. y' \ 

ano / Nie—% dís/: 

rlodo c.e cinco (05) anos até a 

e do qi e dou fé. Nesta cidade de 

aos onze dias do mês de maio 

e dezessete. Eu, 

Rangel Muniz, Escrevente, 

conferi. E eu 

lerme Rangel Muniz, Escrevente, 

^^iifmentos: Buscas em livros ou jpés,: 0,84 + Certidaesextraídas Jei vroí: 19,2ò + Lei 3217/99:102 + Fundperj: 1,00+ Funperj: 1 OOi 

-i+FunarDen: 0,80 + ISS: 1,00 = Tot; RS 27,92 i 
á ^ i 

O OF!CÍAL 

A presente ceilidão nao conte 

i Poder Judiciário - TJERJ 
! Corregedoria Geral da Justiça 
I Selo de Fiscalização EJetrõnico 

EBZN43388 ElZ 

Consulte a validade do selo em: 
htps://www3.tj rj.jus.br/sitepublico 

O; ar 
5È 

ESCREVENTE 

Pág.:1de1 DotProtestos© bv Dot Solutior 



CARTÓRIO Dol3^OFÍCIO ÚE ITAPERUNA 
Notas, Registro de TítuloTé Documentos, Pessoas Jurídicas e Protesto 

Tabelião: Dr. João Batista Ribeiro 
Av. Cardoso Moreira, 747, salas, 11,12,15 e 17 - Centro - Itaperuna/RJ. Tel.: (22) 3824-4646 

E-mail: cartorio3^£^^tp^|^^0@hotmail.com 

JOÃO BATISTA RIBEIRO Tabelião do 

Cartório do 3° oficio de 
Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, 
por nomeação, na forma 

CERTIFICA, que em virtude de requerimento arquivado nesta 

Serventia, feito por parte interessada, revendo em seu poder e 

Cartório os livros de Registro de Protesto, deles NÃO CONSTA, 

-enhum protesto de responsabilidade de TH/kYS ARAUJO DE SOUZA PINTO, 

- cm CPF 

-nos até 

esta cida 

do mês 

informado n°. 138.639.151-39, 

a presente data. O referido, é 

de Itaperun^,, Estado dò-^Rl 

de/ dois 

Guilherr 

e 

Guilh'êrme 

no periodo de cinco (05) 

verdade do que dou fé. 

de Janeiro, aos onze dias 

ll e dezassete. Eu, 

Rangel Muniz, Escrevente, 

conferi. E eu 

Rangel Muniz, Escrevente, 

m 

jEfríoiuínentos: Buscas em livros ou papéis,: 0,84 + Certidaesextraídasdelivros,: 19,26 + Lei 3217/99: 4,02 + Fundperj: 1,00 + Funperj: I.Od 

-unârpen: 0,80 + iSS: 1,00 = Total; R$ 27,92 

O OFICiAL 

Â presente certidão não cióntf;m rasu 

Poder Judiciário-TJERJ 
Corregedoria Gerai da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EBZN43389 DYN 

Consuite a vaiidade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepubiico 

* bsC>ÍE.'fclv-'E 

Pâg.. 1 de 1 DotProtestos© by Dot Solutioi 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  



 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 

  



 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 













������
������
������
������
������
������
������
������
������
������
������
������
������
������
�������������������������������������	��	
������
���
�	����������������������������������
������
������
��������������	��
	��������	�����������������������
��������������	��
������
��������������������������
����������	
������
���������������� �!"#��$�%&�'(�)*!���������������������������������
����������+'���+,�����������������������-���.�����/���
��������� �0��1�
��
���������������2��11�	����3������	�0��	����
��
���������'�
������������������������	
������
���������������������
������
������
������
�����2
����4	���5�67)�("*%�8"**2��#7 *�������������������9���������/���#8������������������
�����8����	���� #82 *#�:")$2" ����������������/���������"*�+2 7���������������/�� ,�
������2+���������;����/����
�������<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<
������
���������������2 *"'"��=��0����	1���5��	1�>�
1=�?���	��	
������
����3�����10�3�>�3��	=�1�0��
�����3���3����@��	���
3	
���/1���A7"*2��3	���B�'�@�
���+����3���	�(�
�3C0�	����"��0���
�/ ,=
�����3	�������4�	�����"�0	1�	1���*�D�1�(�
�3�0��1���E���0��1�
�������=�0	�E��>����
�	�?�����
������F1G�0��3���F1G�
	F1G�5�
3���
�	F1G��3�����10�3�>�3��	F1G�
������
��������������'�3��=���	��5��=����11��5��	1��	1��������	1�����'�@�
���(�
�3�0������"��0���
�
�����3	�����?���1?�����E���	1�?���5�
H�����1���0	1����	���
����0����	1�
������
������
������������	�$��������0	�������������
�����+�	�	3	�	���� �?��1�4�	����������������������
�����#�1��5�4I�1�
����1�����������������������
������
��������������������������������������������������������������������������������������
��������������������������������������������������������������������������������������
��������������������������������������������������������������������������������������
��������������������������������������������������������������������������������������
������
������
������
������
������
�������������������������"��0���
�/ ,=����������	1�	���������
������
������
���������������������<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<<
������������������������11�
�����������	��������
��3������<�;��������;����<





���������	
�	�����



	������������	��
����������


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

�� !"#$"%&'(#$#!)	�*�
+	*,*-.	/0	12�*

�� !"3$&'$4($)	�5�
+	67�	/0

8!9!:�&!)	;<<=	��<�>�67� %? $(9)	��
��67������@��A��BC����D���

E�FG)	�6D76�D�H�I7776>JH �K !L�"#�"3(4'!9)	767�77H�<��

8(M�"N4OPL(�)	*
�	Q��R�
� 8(M�"8$S$)	
���C���

T$'$"#�"U�&'L$'�)	6�I7�I6HH� V!LW(X�)	<�7	>	��
��
��A���	Y�����	��	/��ZA[����	0�
A��
�

E$L$'!L)	Q���\��� ]�U$9"!4M!Û:(U�)
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Correspondência Eletrônica - 11048329

Data de Envio: 
  07/08/2023 09:58:05

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.028167/2017-11

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO AVAHY FM LTDA (CNPJ nº 31.017.395/0001- 69), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Itaperuna / RJ, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



07/08/2023, 15:27 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
Inez Joffily França
Seg, 07/08/2023 10:59
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Processo nº:  01250.028167/2017-11

Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora  RÁDIO AVAHY FM LTDA (CNPJ nº 31.017.395/0001- 69), executante do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna / RJ, que tenha culminado ou possa redundar na
aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 7 de agosto de 2023 09:58
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  01250.028167/2017-11

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à  RÁDIO AVAHY FM LTDA (CNPJ nº 31.017.395/0001- 69), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna / RJ, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 14212/2023/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 01250.028167/2017-11
INTERESSADO: RÁDIO AVAHY FM LTDA - ME
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. EDIÇÃO DA LEI Nº 14.351/2022. POSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO DO PEDIDO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da RÁDIO AVAHY FM LTDA - ME, no bojo do qual foi manifestado o
interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna/RJ,
referente ao seguinte período: 15/05/2017 a 15/05/2027.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que, de acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785/1972 e art. 112 do Decreto nº
52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos. Vejam-se:

 

Art 4º As  en#dades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do
Ministério das  Comunicações, no período compreendido entre os  6 (seis) e os  3 (três) meses anteriores  ao término do respectivo prazo.

Art. 4º As  en#dades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços  de radiodifusão deverão dirigir
requerimento ao órgão competente do Poder Execu#vo durante os  doze meses anteriores  ao término do respec#vo prazo da outorga.         
(Redação dada pela lei  nº 13.424, de 2017)

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 

3. No caso em tela, o requerimento administra#vo deveria ter sido protocolado entre o período de 15 de dezembro de
2016 e 15 de março de 2017. No entanto, a manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço de radiodifusão foi
apresentada perante o Ministério das Comunicação na data de 15 de maio de 2017, ou seja, fora do prazo legal.

 

4. Antes que fosse realizada a análise dos autos, foi publicada a Lei nº 14.351/2022 no Diário Oficial da União do
dia 26 de maio de 2022, alterando a Lei nº 13.424/2017, no sen#do de permi#r ao Poder Público o conhecimento dos pedidos de
renovação intempestivos protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da citada Lei nº 14.351/2022, senão vejamos:

 

Art. 2º O s pedidos intempes3vos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Execu3vo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifamos)

 

5. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da Interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

6. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela en#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

6.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo #po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1


c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele#vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en#dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990;

h ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa#vas e culturais a#nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de#do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole#vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra#vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual, os documentos firmados de próprio punho, ou
ainda, aqueles assinados de forma eletrônica, desde que seja encaminhada a devida cer#ficação que garanta a
autenticidade do subscritor.

JUSTIFICATIVA: O requerimento anteriormente apresentado não contempla todas as declarações que passaram a ser
exigidas à partir da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6.2. cer#dão simplificada emi#da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

6.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

6.4. prova de regularidade perante a Fazendas estadual da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

6.6. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer#dão de nascimento ou casamento; (ii) cer#dão de reservista; (iii) cédula de iden#dade; (iv) cer#ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oQcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 6º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de
2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 24/08/2023, às 16:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11079197 e o código CRC 5E68ABE6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11079197

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11079197&crc=5E68ABE6


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

OFÍCIO Nº 25019/2023/MCOM

Brasília, 24 de agosto de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO AVAHY FM LTDA - ME (CNPJ Nº 31.017.395/0001- 69)
Av. Zulamith Bittencourt, 300 COB13 Gov Rob Silveira
28000-000 Itaperuna/RJ

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.028167/2017-11.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 14212/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uGlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/


publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada, em 24/08/2023, às 16:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11079026 e o código CRC 374ED5AC.

Anexos:

Nota Técnica 14212 (11079197)

Anexo _Requerimento Padrão (11079040)

Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11079026

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11079026&crc=374ED5AC


 
                                                         

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica:  

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência 
modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

FISTEL:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 
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DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 

 

 
 



Correspondência Eletrônica - 11080148

Data de Envio: 
  25/08/2023 10:20:18

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    radio103fmitaperuna@gmail.com
    carlosdamin@terra.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.028167/2017-11

INTERESSADA: RADIO AVAHY FM LTDA - ME 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11079026.html
    Nota_Tecnica_11079197.html
    Anexo_11079040_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023__1_.pdf
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Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 31.017.395/0001-69

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO AVAHY FM LTDA 31.017.395/0001-69 radio103fmitaperuna@gmail.com,  carlosdamin@terra.com.br,  contato@mouraeribeiro.adv.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/relatorio-gerencial.jsf
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/sair.jsf
javascript:void(0)
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Data de Envio: 
  25/08/2023 10:22:51

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.028167/2017-11, foi encaminhada notificação à RADIO AVAHY FM LTDA - ME (CNPJ
31.017.395/0001- 69), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das providências cabíveis, devendo ser inserido no
referido processo administrativo o documento comprobatório das medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11079197.html
    Oficio_11079026.html
    Anexo_11079040_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023__1_.pdf
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Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal  ID do Canal  Observações 

310173950001 (Todos)

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 31017395000169 RADIO AVAHY FM LTDA 01030098255 P Comercial FM 230 RJ Itaperuna 277 103.3 E3 Principal 21° 12' 14.00" S 41° 52' 54.98" W 55.0098 63.7 2 2021-09-15 03:33:02 57dbac374b483 Coordenadas pré-fixadas: 21S1214;41W5255. Canal planejado em atendimento à Portaria 6707/2018.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac374b483

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO AVAHY FM LTDA

Nome Fantasia: RÁDIO 103 FM

Telefone: (22) 3824-4103 E-mail: radio103fmitaperuna@gmail.com

CNPJ: 31.017.395/0001-69 Número do Fistel: 01030098255

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/05/1997 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 15/05/2027

Observações: SSR136/88;MC161/93;SSC44/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 5.620, de 1º/10/2009, publicado no DOU. de 02/10/2009.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Zulamith Bittencourt Complemento: - Cobertura 103

Bairro: Governador Roberto Silveira Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço Correspondência

Logradouro: Avenida Zulamith Bittencourt Complemento: - Cobertura 103

Bairro: Governador Roberto Silveira Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ORLANDO RAELLI, S/N - MORRO DO CRISTO REDENTOR Complemento:

Bairro: Numero: SN

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. ZULAMITH BITTENCOURT Complemento: COBERTURA 103

Bairro: GOV. ROBERTO SILVEIRA Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itaperuna UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 277 Frequência: 103.3 MHz Classe: E3 ERP Máxima: 55.0098kW

HCI: 63.7 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 6749410 Número Indicativo: ZYD505

Data Último Licenciamento: 15/09/2021 Número da Licença: 53500.045922/2021-12

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 12' 14.00" S Longitude: 41° 52' 54.98" W Cota da base: 265.7 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 12000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDF7- 50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 70.00 m Atenuação: 0.208 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TEVP/6L Fabricante: TEEL TELE-ELETRÔNICA LTDA

Ganho: 8.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 285 º Polarização: Vertical HCI: 63.7 m ERP Máxima: 55.01 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.45 5º: 0.54 10º: 0.54 15º: 0.63 20º: 0.63 25º: 0.72 30º: 0.72 35º: 0.82 40º: 0.92 45º: 0.92 50º: 1.01 55º: 1.01

60º: 1.21 65º: 1.41 70º: 1.62 75º: 1.72 80º: 1.94 85º: 2.16 90º: 2.27 95º: 2.5 100º: 2.62 105º: 2.85 110º: 2.62 115º: 2.38

120º: 2.16 125º: 1.94 130º: 1.72 135º: 1.51 140º: 1.31 145º: 1.21 150º: 1.01 155º: 0.92 160º: 0.82 165º: 0.82 170º: 0.72 175º: 0.72

180º: 0.63 185º: 0.63 190º: 0.54 195º: 0.54 200º: 0.45 205º: 0.45 210º: 0.35 215º: 0.35 220º: 0.26 225º: 0.26 230º: 0.26 235º: 0.26

240º: 0.18 245º: 0.18 250º: 0.18 255º: 0.18 260º: 0.09 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.09 305º: 0.09 310º: 0.18 315º: 0.18 320º: 0.26 325º: 0.26 330º: 0.26 335º: 0.26 340º: 0.26 345º: 0.35 350º: 0.35 355º: 0.45

Coordenadas por radial

0º: Lat
20°51´29.1´
´ S Lon 41°
52´54.98´´
W

5º: Lat
20°55´6.42´
´ S Lon 41°
51´18.74´´
W

10º: Lat
20°54´3.42´
´ S Lon 41°
49´29.15´´
W

15º: Lat 20°
54´47.19´´
S Lon 41°4
7´54.73´´ W

20º: Lat 20°
55´20.02´´
S Lon 41°4
6´19.92´´ W

25º: Lat 20°
57´17.67´´
S Lon
41°45´27.5´
´ W

30º: Lat
21°1´2.34´´
S Lon 41°4
5´59.65´´ W

35º: Lat
21°0´44.23´
´ S Lon 41°
44´17.76´´
W

40º: Lat 20°
57´28.86´´
S Lon 41°3
9´40.11´´ W

45º: Lat
21°0´54.5´´
S Lon 41°4
0´47.52´´ W

50º: Lat
21°1´53.14´
´ S Lon 41°
39´42.91´´
W

55º: Lat
21°2´57.13´
´ S Lon 41°
38´43.73´´
W

60º: Lat
21°4´17.93´
´ S Lon 41°
38´12.49´´
W

65º: Lat
21°4´23.05´
´ S Lon 41°
34´54.82´´
W

70º: Lat
21°5´41.2´´
S Lon 41°3
3´41.43´´ W

75º: Lat
21°7´47.34´
´ S Lon 41°
35´11.73´´
W

80º: Lat
21°8´57.26´
´ S Lon
41°33´5.64´
´ W

85º: Lat 21°
10´29.57´´
S Lon 41°3
1´50.88´´ W

90º: Lat 21°
12´12.49´´
S Lon 41°3
0´14.24´´ W

95º: Lat
21°14´2.67´
´ S Lon 41°
30´24.21´´
W

100º: Lat 21
°15´53.64´´
S Lon 41°3
0´29.34´´ W

105º: Lat
21°17´38.5´
´ S Lon
41°31´9.63´
´ W

110º: Lat 21
°19´31.39´´
S Lon 41°3
1´20.89´´ W

115º: Lat 21
°21´20.87´´
S Lon 41°3
1´52.77´´ W

120º: Lat 21
°23´36.79´´
S Lon 41°3
1´42.39´´ W

125º: Lat 21
°25´14.88´´
S Lon 41°3
2´55.22´´ W

130º: Lat 21
°26´58.52´´
S Lon
41°34´1.07´
´ W

135º: Lat
21°28´3.86´
´ S Lon
41°35´53.4´
´ W

140º: Lat 21
°29´41.39´´
S Lon
41°37´9.78´
´ W

145º: Lat 21
°30´15.39´´
S Lon 41°3
9´20.73´´ W

150º: Lat 21
°30´56.91´´
S Lon 41°4
1´17.87´´ W

155º: Lat 21
°31´40.68´´
S Lon 41°4
3´10.02´´ W

160º: Lat 21
°32´23.76´´
S Lon
41°45´1.54´
´ W

165º: Lat 21
°32´11.82´´
S Lon
41°47´9.92´
´ W

170º: Lat 21
°33´50.01´´
S Lon 41°4
8´49.26´´ W

175º: Lat 21
°34´47.55´´
S Lon 41°5
0´47.64´´ W

180º: Lat 21
°33´17.88´´
S Lon 41°5
2´54.98´´ W

185º: Lat 21
°32´39.99´´
S Lon
41°54´50.3´
´ W

190º: Lat 21
°32´21.28´´
S Lon 41°5
6´43.85´´ W

195º: Lat 21
°30´26.47´´
S Lon
41°58´9.64´
´ W

200º: Lat
21°28´5.35´
´ S Lon
41°59´7.11´
´ W

205º: Lat 21
°30´19.05´´
S Lon
42°1´58.93´
´ W

210º: Lat 21
°30´11.76´´
S Lon
42°4´4´´ W

215º: Lat 21
°28´46.12´´
S Lon
42°5´21.86´
´ W

220º: Lat
21°28´50.6´
´ S Lon
42°7´54.24´
´ W

225º: Lat 21
°27´30.38´´
S Lon
42°9´20.47´
´ W

230º: Lat 21
°25´48.57´´
S Lon 42°1
0´18.98´´ W

235º: Lat 21
°24´17.92´´
S Lon
42°11´27´´
W

240º: Lat
21°22´51.9´
´ S Lon 42°
12´43.67´´
W

245º: Lat 21
°20´58.92´´
S Lon
42°13´6.39´
´ W

250º: Lat 21
°19´15.27´´
S Lon
42°13´41.2´
´ W

255º: Lat 21
°17´55.53´´
S Lon 42°1
5´49.21´´ W

260º: Lat 21
°15´52.83´´
S Lon 42°1
5´15.61´´ W

265º: Lat
21°14´9.1´´
S Lon 42°1
6´46.88´´ W

270º: Lat 21
°12´12.36´´
S Lon 42°1
6´31.68´´ W

275º: Lat 21
°10´18.96´´
S Lon
42°16´5.73´
´ W

280º: Lat
21°8´18.89´
´ S Lon 42°
16´34.59´´
W

285º: Lat
21°6´34.34´
´ S Lon 42°
15´27.81´´
W

290º: Lat
21°5´49.35´
´ S Lon 42°
11´44.67´´
W

295º: Lat
21°4´4.94´´
S Lon 42°1
1´36.56´´ W

300º: Lat
21°1´38.56´
´ S Lon 42°
12´32.02´´
W

305º: Lat
21°0´18.98´
´ S Lon
42°11´7.34´
´ W

310º: Lat
21°1´19.55´
´ S Lon
42°6´49.82´
´ W

315º: Lat
20°59´33.9´
´ S Lon
42°6´28.54´
´ W

320º: Lat
20°56´8.84´
´ S Lon
42°7´21.55´
´ W

325º: Lat 20
°55´25.42´´
S Lon
42°5´30.71´
´ W

330º: Lat 20
°53´59.08´´
S Lon
42°4´11.43´
´ W

335º: Lat
20°53´8.27´
´ S Lon
42°2´26.69´
´ W

340º: Lat 20
°52´57.37´´
S Lon
42°0´25.49´
´ W

345º: Lat 20
°52´48.07´´
S Lon 41°5
8´29.33´´ W

350º: Lat 20
°52´53.35´´
S Lon 41°5
6´34.02´´ W

355º: Lat 20
°51´19.65´´
S Lon 41°5
4´52.42´´ W

Distância por radial

0º: 38.5 5º: 31.9 10º: 34.2 15º: 33.5 20º: 33.3 25º: 30.5 30º: 24 35º: 26 40º: 35.7 45º: 29.7 50º: 29.8 55º: 30

60º: 29.4 65º: 34.4 70º: 35.4 75º: 31.7 80º: 34.8 85º: 36.5 90º: 39.2 95º: 39 100º: 39.3 105º: 38.9 110º: 39.6 115º: 40.1

120º: 42.3 125º: 42.1 130º: 42.6 135º: 41.5 140º: 42.3 145º: 40.8 150º: 40.1 155º: 39.8 160º: 39.8 165º: 38.3 170º: 40.6 175º: 42
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Relatório do Canal

180º: 39 185º: 38 190º: 37.9 195º: 34.9 200º: 31.3 205º: 37 210º: 38.5 215º: 37.4 220º: 40.2 225º: 40.1 230º: 39.2 235º: 39

240º: 39.5 245º: 38.5 250º: 38.2 255º: 40.9 260º: 39.2 265º: 41.4 270º: 40.8 275º: 40.2 280º: 41.5 285º: 40.4 290º: 34.6 295º: 35.7

300º: 39.2 305º: 38.5 310º: 31.4 315º: 33.2 320º: 38.9 325º: 38 330º: 39 335º: 39 340º: 38 345º: 37.3 350º: 36.4 355º: 38.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 3000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 2.5 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 0.70 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: MTFMA-6 Fabricante: MECTRONICA MECÂNICA E ELETRÔNICA LTDA

Ganho: 5.09 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 285 º Polarização: Circular HCI: 28.5 m ERP Máxima: 55.01 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 116 Portaria MC 12/05/1987 15/05/1987 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910100102587 221 Portaria MC 19/11/1987 14/12/1987 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910100102587 221 Portaria MC 19/11/1987 14/12/1987 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

2910100102587 159 Portaria MC 13/10/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

2910100102587 76 Portaria MC 17/10/1996 Autoriza Equipamento Técnico

2910100102587 184 Portaria MC 25/11/1997 Autoriza Equipamento Técnico

9999 33359 Ato ER 31/01/2003 20/02/2003 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 506 Portaria MC 08/12/2004 21/12/2004 Renovação Jurídico

291010010251987 48710 Ato ER02 22/12/2004 27/12/2004 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 95 Decreto Legislativo CN 29/02/2008 03/03/2008 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 126 Portaria MC 26/03/2009 18/06/2009 Multa Jurídico

9999 669 Despacho MC 18/08/2009 Advertência Jurídico

53500.051302/201
7-28

7537 Ato ORLE 24/03/2017 06/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.017514/202
1-62

2597 Ato ORLE 16/04/2021 11/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO AVAHY FM LTDA

CNPJ
 31017395000169

Nº DA ESTAÇÃO
6749410

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
21° 12' 14.00" S

LONGITUDE
41° 52' 54.98" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA ORLANDO RAELLI, S/N - MORRO DO CRISTO REDENTOR, nº SN.

DISTRITO

BAIRRO MUNICÍPIO
Itaperuna

UF
RJ

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 15/05/2027

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Itaperuna UF: RJ

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 103.3 MHz CANAL: 277

CLASSE: E3 COTA BASE DA TORRE: 265.7

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD505

NOME FANTASIA: RÁDIO 103 FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Itaperuna

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AV. ZULAMITH BITTENCOURT BAIRRO: GOV. ROBERTO SILVEIRA

MUNICÍPIO: Itaperuna UF: RJ

NUMERO: 300 COMPLEMENTO: COBERTURA 103

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: - UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 12000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 10.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: EX 3000

CÓDIGO: 027830902884 POTÊNCIA: 2.5 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TEEL TELE-ELETRÔNICA LTDA MODELO: TEVP/6L

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 8.05 dBd

DESCRIÇÃO: 06 DIPOLOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 285 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 63.7 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MECTRONICA MECÂNICA E

ELETRÔNICA LTDA

MODELO: MTFMA-6

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 5.09 dBd

DESCRIÇÃO: 06 ANEIS ONI ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 285 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 28.5 m BEAM TILT: .00 graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: KMP MODELO: CF 1 5/8

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: ANDREW MODELO: LDF7- 50A

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 22/09/2023 08:58:58

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
15/09/2021

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjUwZDgxODE
4ZGVmZA==



22/09/2023, 08:59 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO AVAHY FM LTDA

CNPJ: 31.017.395/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:59:46 do dia 22/09/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/10/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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 Dados da consulta   Consulta     

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO AVAHY FM LTDA Nº FISTEL: 01030098255

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 31017395000169

Situação: Ativa Data Validade: 15/05/2007  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: RJ Proc. Caducidade: Não

End. Sede: Avenida Zulamith Bittencourt 300 - - Cobertura 103 Bairro: Governador Roberto Silveira

Município: Itaperuna CEP: 28300-000 UF: RJ

End. Corresp.: Avenida Zulamith Bittencourt 300 - Cobertura 103 Bairro: Governador Roberto Silveira

Município: Itaperuna CEP: 28300-000 UF: RJ

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita

Est.
/

Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     1329 -
TFF 1 1990 31/03/1990 4.829,64 26/03/1990 4.829,64 4.829,64

0001
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1991 31/03/1991 6.798,51 27/03/1991 6.798,51 0,00

0002
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1992 31/03/1992 32.008,41 31/03/1992 60.955,68 50.695,76

0003
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 26/02/1993 514.496,77 514.496,77

0004
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 06/01/1994 10.534,90 10.534,90

0005
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1995 31/03/1995 53,61 10/01/1995 36,27 36,27

0006
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 1 1995 22/08/1995 0,00 22/08/1995 162,20 162,20

0007
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 44,43 44,43

0008
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI

1 1996 30/12/1996 0,00 30/12/1996 189,72 189,72 0009 Quitado 0,00

BOM DIA
SABRINA MOURA DE LIMA

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Extrato de Lançamentos>     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
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 Histórico do
Lançamento

     1329 -
TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 25/03/1997 97,65 97,65

0010
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 0 1997 08/12/1997 0,00 08/12/1997 195,31 195,31

0011
 Histórico do

Lançamento
Cancelado 0,00

     1329 -
TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 1.000,00 31/08/1998 1.023,10 1.023,10

0012
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 1.000,00 31/03/1999 1.000,00 1.000,00

0013
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 1.000,00 27/03/2000 1.000,00 1.000,00

0014
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 2.900,00 29/03/2001 2.900,00 2.900,00

0015
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 2.900,00 15/03/2002 2.900,00 2.900,00

0016
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 2.900,00 31/03/2003 2.900,00 2.900,00

0017
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 2.900,00 17/03/2004 2.900,00 2.900,00

0018
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     5370 1 2004 04/08/2004 R$ 13,42 27/07/2004 13,42 13,42
0019

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 2.900,00 23/03/2005 2.900,00 2.900,00

0020
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1550 0 2004 15/07/2005 R$ 1.577,64 08/06/2005 1.577,64 1.577,64
0021

 Histórico do
Lançamento

Quitado - DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 17/03/2006 2.900,00 2.900,00

0022
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1550 0 2006 06/06/2006 R$ 1.227,05 21/03/2012 2.111,51 2.111,51
0023

 Histórico do
Lançamento

Quitado - DOU 0,00

     1550 0 2006 26/06/2006 R$ 1.227,05 26/06/2006 1.227,05 1.227,05
0024

 Histórico do
Lançamento

Quitado - DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 2.900,00 22/03/2007 2.900,00 2.900,00

0025
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF

1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,00 31/03/2008 2.900,00 2.900,00 0027 Quitado 0,00
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 Histórico do
Lançamento

     1329 -
TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 2.610,00 24/03/2009 2.610,00 2.610,00

0028
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 290,00 15/06/2009 307,25 307,25

0030
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2009 10/08/2009 R$ 2.445,33 26/03/2012 2.445,33 2.445,33
0031

 Histórico do
Lançamento

Quitado - DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 2.610,00 31/03/2010 2.610,00 2.610,00

0032
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 290,00 31/03/2010 290,00 290,00

0033
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 2.610,00 16/03/2011 2.610,00 2.610,00

0034
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 290,00 16/03/2011 290,00 290,00

0035
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 1.914,00 30/03/2012 1.914,00 1.914,00

0036
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2012 31/03/2012 R$ 290,00 30/03/2012 290,00 290,00

0037
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 1.914,00 28/03/2013 1.914,00 1.914,00

0038
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 290,00 28/03/2013 290,00 290,00

0039
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 1.914,00 31/03/2014 1.914,00 1.914,00

0040
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 290,00 31/03/2014 290,00 290,00

0041
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2015 31/03/2015 R$ 1.914,00 13/03/2015 1.914,00 1.914,00

0042
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2015 31/03/2015 R$ 290,00 13/03/2015 290,00 290,00

0043
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2016 31/03/2016 R$ 1.914,00 28/03/2016 1.914,00 1.914,00

0044
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2016 31/03/2016 R$ 290,00 28/03/2016 290,00 290,00 0045 Quitado 0,00
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 Histórico do
Lançamento

     1329 -
TFF 1 2017 31/03/2017 R$ 1.914,00 31/03/2017 1.914,00 1.914,00

0046
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2017 31/03/2017 R$ 290,00 31/03/2017 290,00 290,00

0047
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     7241 -
PPDUR 0 2017 20/05/2017 R$ 200,00 11/04/2017 200,00 200,00

0048
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2018 31/03/2018 R$ 1.914,00 26/03/2018 1.914,00 1.914,00

0049
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2018 31/03/2018 R$ 290,00 26/03/2018 290,00 290,00

0050
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 1 2018 02/07/2018 R$ 5.800,00 06/06/2018 5.800,00 5.800,00

0051
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 1.914,00 18/03/2019 1.914,00 1.914,00

0052
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 290,00 18/03/2019 290,00 290,00

0053
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 1.914,00 17/03/2020 1.914,00 1.914,00

0056
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 290,00 17/03/2020 290,00 290,00

0057
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 2.574,00 22/03/2021 2.574,00 2.574,00

0058
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 390,00 22/03/2021 390,00 390,00

0059
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     7242 -
PPDUR 1 2021 17/04/2021 R$ 280,70 14/04/2021 280,70 280,70

0060
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 1 2021 04/10/2021 R$ 7.800,00 13/09/2021 7.800,00 7.800,00

0061
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2022 31/03/2022 R$ 2.574,00 30/03/2022 2.574,00 2.574,00

0062
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2022 31/03/2022 R$ 390,00 30/03/2022 390,00 390,00

0063
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF

1 2023 31/03/2023 R$ 2.574,00 09/03/2023 2.574,00 2.574,00 0064 Quitado 0,00
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 Histórico do
Lançamento

     4200 -
CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 390,00 09/03/2023 390,00 390,00

0065
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

Total devido em 22/09/2023 (em reais): 0,00

Total de créditos em 22/09/2023 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal

Registro 1 até 61 de 61 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício

 Tela Inicial     Imprimir     Exportar Excel     
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  31.017.395/0001-69
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 07611415107 - SABRINA MOURA DE LIMA          Data: 22/09/2023          Hora: 09:02:58

 

BOM DIA
SABRINA MOURA DE LIMA
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  31.017.395/0001-69
RADIO AVAHY FM LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MOACIR
PINTO FILHO

301.910.417-
34

RADIO
AVAHY FM

LTDA
31.017.395/0001-

69
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

RADIO
AVAHY FM

LTDA
31.017.395/0001-

69 Sócio 19800 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

THAYS
ARAUJO DE

SOUZA PINTO
138.639.157-

39

RADIO
AVAHY FM

LTDA
31.017.395/0001-

69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

 
Usuário: 07611415107 - SABRINA MOURA DE LIMA          Data: 22/09/2023          Hora: 09:03:10
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  301.910.417-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MOACIR
PINTO FILHO

301.910.417-
34

RADIO
AVAHY FM

LTDA
31.017.395/0001-

69
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

RADIO
AVAHY FM

LTDA
31.017.395/0001-

69 Sócio 19800 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

 
Usuário: 07611415107 - SABRINA MOURA DE LIMA          Data: 22/09/2023          Hora: 09:03:19
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  138.639.157-39

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

THAYS ARAUJO DE
SOUZA PINTO

138.639.157-
39

RADIO AVAHY
FM LTDA

31.017.395/0001-
69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

 
Usuário: 07611415107 - SABRINA MOURA DE LIMA          Data: 22/09/2023          Hora: 09:03:31
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.017.395/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/06/1986

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO AVAHY FM LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ZULAMITH BITTENCOURT

NÚMERO
300

COMPLEMENTO
COB 103

 
CEP
28.300-000

BAIRRO/DISTRITO
GOV ROB SILVEIRA

MUNICÍPIO
ITAPERUNA

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/04/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/09/2023 às 09:09:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 31.017.395/0001-69
NOME EMPRESARIAL: RADIO AVAHY FM LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$20.000,00 (Vinte mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MOACIR PINTO FILHO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: THAYS ARAUJO DE SOUZA PINTO RANGEL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 22/09/2023 às 09:10 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.017.395/0001-69
Razão

Social: RADIO AVAHY FM LTDA

Endereço: AV CARDOSO MOREIRA 717 SALA 306 / CENTRO / ITAPERUNA / RJ /
28300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/09/2023 a 18/10/2023

Certificação Número: 2023091905510808552831

Informação obtida em 22/09/2023 09:10:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO AVAHY FM LTDA
CNPJ: 31.017.395/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:48:19 do dia 07/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/02/2024.
Código de controle da certidão: 569E.FB4A.409A.F96D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO AVAHY FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.017.395/0001-69

Certidão nº: 50711868/2023

Expedição: 22/09/2023, às 09:19:09

Validade: 20/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO AVAHY FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 31.017.395/0001-69, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Correspondência Eletrônica - 11128011

Data de Envio: 
  22/09/2023 09:25:57

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 01250.028167/2017-11

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Rádio Avahy FM Ltda - ME(CNPJ nº 31.017.395/0001- 69), executante do serviço de radiodifusão frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, ou
de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



25/09/2023, 10:02 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
01250.028167/2017-11
Inez Joffily França
Sex, 22/09/2023 09:57
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora Rádio Avahy FM Ltda - ME(CNPJ nº  31.017.395/0001- 69), executante do serviço de radiodifusão
frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da
sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 22 de setembro de 2023 09:25
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 01250.028167/2017-11

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à Rádio Avahy FM Ltda - ME(CNPJ nº  31.017.395/0001- 69), executante do serviço
de radiodifusão frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RADIO AVAHY FM LTDA

CPF/CNPJ: 31.017.395/0001-69

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:54:47 do dia 22/01/2024 , com validade até o dia 21/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: N8j4Lk8BDVZpmGaxRxUE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 696,

de 29 de dezembro de 2005, que outorga permissão à Sistema Co-
mercial de Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Maranguape, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945691-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 95, DE 2008

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO AVAHY FM LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Itape-
runa, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 506,

de 8 de dezembro de 2004, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
15 de maio de 1997, a permissão outorgada à Rádio Avahy FM Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de Itaperuna, Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945692-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 96, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁ-
RIO RÁDIO NOVA DE PAZ - FM para
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Cezarina, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 266,

de 2 de maio de 2006, que outorga autorização à Associação Mo-
vimento Comunitário Rádio Nova de Paz - FM para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Cezarina, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945693-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 97, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁ-
DIO MACABU LIVRE para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Conceição de Macabu, Estado do Rio de
Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 680,

de 23 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Rádio Macabu Livre para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Conceição de Macabu, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945694-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 98, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à
ACAS - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE ALTO SANTO - CEARÁ para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Alto Santo, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 803,

de 25 de outubro de 2006, que outorga autorização à ACAS - As-
sociação Comunitária de Alto Santo - Ceará para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Alto Santo, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945695-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 99, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO CANDELÁRIA FM LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Santa
Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 425,

de 12 de setembro de 2006, que outorga permissão à Rádio Can-
delária FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945696-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 100, DE 2008

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à EMISSORAS SANTA CRUZ
S/A - RÁDIO E TELEVISÃO para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Pará de Minas, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

9 de dezembro de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 18
de maio de 1998, a concessão outorgada à Emissoras Santa Cruz S/A
- Rádio e Televisão para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pará de
Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945697-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 101, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA RÁDIO
ALIANÇA para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Gon-
çalo, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 688,

de 23 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura Rádio Aliança para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal

<!ID947406-0>

DECRETO N
o- 6.373, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008(*)

Dispõe sobre a inclusão, no Programa Na-

cional de Desestatização - PND, do Ae-

roporto de São Gonçalo do Amarante, lo-

calizado no Município de São Gonçalo do

Amarante, no Estado do Rio Grande do

Norte, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e

tendo em vista o disposto na Lei no 9.491, de 9 de setembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica incluído no Programa Nacional de Desestati-

zação - PND, para os fins da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997,

o Aeroporto de São Gonçalo do Amarante, localizado no Município

de São Gonçalo do Amarante, no Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2o Fica designada a Agência Nacional de Aviação Civil

- ANAC como responsável pela execução e acompanhamento do pro-

cesso de desestatização da infra-estrutura de que trata o art. 1o deste

Decreto, nos termos do § 1o do art. 6o da Lei no 9.491, de 1997.

Art. 3o Fica designado o Banco Nacional de Desenvolvi-

mento Econômico e Social - BNDES como responsável por contratar,

coordenar os estudos técnicos, ouvida a Empresa Brasileira de Infra-

Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, e prover o apoio técnico ne-

cessário à execução e ao acompanhamento do processo de deses-

tatização da infra-estrutura de que trata o art. 1o deste Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de fevereiro de 2008; 187º da Independência e

120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Nelson Jobim

Miguel Jorge

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU de 15.02.2008,

Seção 1, página 5.

Atos do Poder Executivo
.

CASA CIVIL

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
<!ID947402-0>

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR PRÁTICA

CNPJ: 01.378.102/0001-08

Processo Nº: 00100.000060/2008-60

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal Es-

pecializada do ITI (fls. 37/41), RECEBO a solicitação de credencia-

mento da Autoridade de Registro AR PRÁTICA, operacionalmente

vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, com fulcro no item 2.2.2.1.2

da Resolução CG ICP Brasil, nº 47 de 03 de dezembro de 2007. En-

caminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Nor-

malização. Publique-se. Em 27 de fevereiro de 2008.

Entidade: AR SESCAP-PR, vinculada a AC FENACON CERTISIGN SRF

Processo: 00100.000061/2008-12

Acolhe-se o memorando nº 018/2008 DAFN/ITI apresentado

pela Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização que ma-

nifesta a sua concordância com os termos do Parecer AUDIT-ITI nº

023/2008, e opina pelo deferimento do pedido de autorização de

funcionamento de 01 Instalação Técnica da AR SESCAP PR, vin-

culada à AC FENACON CERTISIGN SRF, localizada na Rua Ma-

rechal Deodoro, 500, 10º e 11º andares, centro, Curitiba - PR, cujo

credenciamento foi solicitado por meio do Ofício SRF/Cotec/Co-

tin/Disin nº 0765/2008, datado de 18/02/2008 e recebido em

22/02/2008, para atuar como Autoridade de Registro para as Políticas

de Certificado A1 e A3. Publique-se. Em 28 de fevereiro de 2008.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  31.017.395/0001-69
RADIO AVAHY FM LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MOACIR PINTO FILHO 301.910.417-
34

RADIO AVAHY FM
LTDA

31.017.395/0001-
69

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

RADIO AVAHY FM
LTDA

31.017.395/0001-
69 Sócio 19800 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

THAYS ARAUJO DE SOUZA
PINTO

138.639.157-
39

RADIO AVAHY FM
LTDA

31.017.395/0001-
69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

 
Usuário: 42177910706 - RICARDO DA COSTA          Data: 07/02/2024          Hora: 10:35:36

 

BOM DIA
RICARDO DA COSTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  301.910.417-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MOACIR PINTO FILHO 301.910.417-
34

RADIO AVAHY FM
LTDA

31.017.395/0001-
69

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

RADIO AVAHY FM
LTDA

31.017.395/0001-
69 Sócio 19800 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

 
Usuário: 42177910706 - RICARDO DA COSTA          Data: 07/02/2024          Hora: 10:36:09

 

BOM DIA
RICARDO DA COSTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  138.639.157-39

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

THAYS ARAUJO DE SOUZA
PINTO 138.639.157-39 RADIO AVAHY FM LTDA 31.017.395/0001-69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

 
Usuário: 42177910706 - RICARDO DA COSTA          Data: 07/02/2024          Hora: 10:36:38

 

BOM DIA
RICARDO DA COSTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  31.017.395/0001-69
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 42177910706 - RICARDO DA COSTA          Data: 07/02/2024          Hora: 10:34:54

 

BOM DIA
RICARDO DA COSTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO AVAHY FM LTDA

CNPJ: 31.017.395/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:34:02 do dia 07/02/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/03/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.



1
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 



Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 



Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de



habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins



exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.



§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado



por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.



(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do



Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.



xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas



médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc



Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
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ZZZZZ�{z¼Z}Zkhh � z||� {��|{�z||� ẦZz¾¼||¿|| z{�|{�z||� z¾¼||¿|| z¾¼||¿|| ||z| Á���~�� |¿||
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ZZZZZ�{z¼Z}Zkhh � z||¼ {��|{�z||¼ ẦZz¾À�|¿|| z½�|{�z||¼ z¾À�|¿|| z¾À�|¿|| ||z® Á���~�� |¿||
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.028167/2017-11
Entidade: RÁDIO AVAHY FM LTDA.
CNPJ nº: 31.017.395/0001-69
FISTEL nº: 01030098255 
Localidade: Itaperuna/RJ
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:  15/05/2017
 

Período:15/05/2017 a 15/05/2027

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

1881856
Pág.1*
 

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "VII".
 

*requerimento
subscrito pelo
representante legal
à época
(SEI 1881856 - Pág.
25)

Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 



Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em número
superior ao estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 



Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "V".
 

 

 
Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo,
nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a partir
de 13 de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites
de outorga da interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11362735

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs.7-8

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "VIII".
 

 



4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Pág.10

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "IX" e "X".
 

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11364214

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 11127994
Pág.4

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XII".
 

 

E
11123559
Pág.12

M 11127994
Pág.5

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11362749

 
- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XIII".
 

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 11127994
Pág.4

 
- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XIV".
 

 

FGTS 11127994
Pág.3



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11127994
Pág.6

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XV".
 

 

10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
MOACIR PINTO
FILHO
11123559
Págs. 14-15
 
THAYS ARAUJO
DE SOUZA
PINTO
11123559
Pág. 16
 

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "II" e "III".
 

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga?

(X) Sim
() Não

11127964
Pág.6

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de débito ou
parcelamento do preço público de
outorga?

() Sim
(X) Não

11364248

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVII".
 

 

13. Manifestação da Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade que
tenha culminado ou possa resultar na
aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual
descumprimento do contrato de
concessão/permissão pela detentora da
outorga;

(X) Sim
() Não

11130601

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 



14. Consta algum registro no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

11325879

 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado pela prática
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
49.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 19/02/2024, às 15:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11325881 e o código CRC 736A90E3.

Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 SEI  nº 11325881

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11325881&crc=736A90E3


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 2109/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.028167/2017-11
INTERESSADA: RÁDIO AVAHY FM LTDA.​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA
PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA
DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Avahy FM Ltda, inscrita
no CNPJ nº 31.017.395/0001-69, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Itaperuna/RJ, vinculado ao FISTEL nº 01030098255, referente ao período de 15 de maio de 2017 a 15 de maio de
2027. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;



b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Avahy FM Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, conforme Portaria nº 116, de 12 de maio de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de maio de 1987 (SEI
11362696 - Pág. 3).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1997-2007. De acordo com a Portaria nº 506, de 8 de dezembro de
2004, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de dezembro de 2004, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos,
a parEr de 15 de maio de 1997. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 95, de 2008 publicado no Diário Oficial da União
do dia 3 de março de 2008 (SEI 11362696 - Págs. 1-2).

 

8. Concernente ao período de 2007-2017, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 19 de
dezembro de 2006, gerando o protocolo nº 53000.096073/2006-59, acompanhado de parte da documentação exigida até então.
Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 15 de novembro de 2006
e 15 de fevereiro de 2007. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade
competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de

renovação rela�vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação rela�vo ao

período subsequente. Ao contrário, nesse �po de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já

esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente" (SEI 11362908).

 

13. Pela análise dos autos, observa-se que, em 15 de maio de 2017, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI
1881856 - Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempes#vo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 15 de maio de 2016 a 15 de maio de 2017.

 

14. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SEI 11325881). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas



solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

15. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

16. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 11325881).

 

17. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 7
de fevereiro de 2024 (SEI 11362735).

 

18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio administrador Moacir Pinto Filho e a sócia Thays Araújo de
Souza Pinto não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

19. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 11364279). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor
da pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou, ainda, que
trate de eventual descumprimento do contrato de permissão pela detentora da outorga (SEI 11130601).

 

20. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado do Rio de Janeiro,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
em seu desfavor (SEI 11325881).

 

21. Ademais, acostou-se aos autos cer#dão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade da pessoa jurídica
junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão
possui sede em território nacional (SEI 11127994 -   Pág. 1).

 

22. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação
de regência, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do serviço de radiodifusão. A documentação acostada aos
autos, especialmente a declaração apresentada de que "a pessoa jurídica atende as finalidades educa�vas e culturais a�nentes ao

serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administra#vo que trate de
eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do
serviço em caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da
outorga, na forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

23. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do



serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 15 de setembro de
2021, com validade até 15 de maio de 2027 (SEI 11127964 - Pág. 1 e 6).

 



27. Oportuno registrar que a cer#dão emi#da pela Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "nega#va", segundo consulta realizada na data de 7 de fevereiro de 2024
(SE I 11362749). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se
houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de "posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela
agência (SEI 11364248). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica
ao caso em apreço.

 

28. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto
ao Ministério das Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 (SEI 11362908).

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

30. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao
encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

32. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraEva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 19/02/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 19/02/2024, às 15:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
19/02/2024, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11362704 e o código CRC 94337093.
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Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11362704



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons*tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 01250.028167/2017-11,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO AVAHY FM LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 31.017.395/0001-69, número de inscrição no FISTEL nº 01030098255, a par*r de 15 de maio de 2017, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 19/02/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 19/02/2024, às 15:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
19/02/2024, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11363031 e o código CRC 24C05477.

Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11363031
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra(vo nº 01250.028167/2017-11, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 2.109/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo pelo prazo de dez
anos, a par(r de 15 de maio de 2017, a permissão outorgada à RÁDIO AVAHY FM LTDA (CNPJ nº 31.017.395/0001-69), nos termos
da Portaria nº 116, datada em 12 de maio de 1987, publicada em 15 de maio de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons(tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 19/02/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 19/02/2024, às 15:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
19/02/2024, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11363036 e o código CRC 89905855.

Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11363036
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12268, DE 21 DE FEVEREIRO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons.tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 01250.028167/2017-11,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO AVAHY FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 31.017.395/0001-69, número de inscrição no FISTEL nº 01030098255, a par.r de 15 de maio de 2017, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
15/03/2024, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11383264 e o código CRC E5A3D10D.

Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11383264

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11383264&crc=E5A3D10D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 21 de fevereiro de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra%vo nº 01250.028167/2017-11, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 2109/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 12268, de 21 de fevereiro de 2024, publicada em ______________, que renova, pelo pelo prazo de dez
anos, a par%r de 15 de maio de 2017, a permissão outorgada à RÁDIO AVAHY FM LTDA. (CNPJ nº 31.017.395/0001-69), nos termos
da Portaria nº 116, datada em 12 de maio de 1987, publicada em 15 de maio de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons%tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
15/03/2024, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11383266 e o código CRC A38DCF13.

Referência: Processo nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11383266

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11383266&crc=A38DCF13


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 47376/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 12268/2024(11383264)  e a Exposição de Motivos nº 143/2024 (11383266)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 2109/2024 (11362704), encaminho a Portaria nº
12268/2024(11383264) e a Exposição de Motivos nº 143/2024 (11383266), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 12/03/2024,
às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11383269 e o código CRC 7C219D6F.

Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11383269

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11383269&crc=7C219D6F
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 15/03/2024 17:57:02
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10223719
   Data prevista de publicação: 18/03/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21473121 PORTARIA MCOM NA 12343.rtf 17f646c163422896
461709e7f75b81ad 9,00 R$ 350,28

21473122 PORTARIA MCOM NA 12245.rtf 768208a96cc10256
2c863657772f128a 26,00 R$ 1.011,92

21473123 PORTARIA MCOM NA 12244.rtf 4b070be32250eadd
3cadd3cb1b9efd62 26,00 R$ 1.011,92

21473124 PORTARIA MCOM NA 12410.rtf c60600dec826caf6
4b2885432ca50f01 8,00 R$ 311,36

21473125 PORTARIA MCOM NA 12398.rtf dd747e9f44efca4a
0f0a0786e527ccb9 7,00 R$ 272,44

21473126 PORTARIA MCOM NA 12397.rtf acada04d97d1da4d
a35031756112b342 8,00 R$ 311,36

21473147 PORTARIA MCOM NA 12299.rtf 15fb483313fd713a
c39076718758b44f 8,00 R$ 311,36

21473148 PORTARIA MCOM NA 12287.rtf e12a0ba53d5aa4c2
5d203f5ba3f3458a 8,00 R$ 311,36

21473149 PORTARIA MCOM NA 12269.rtf e9b2fdc4176291a3
9b00852692a3a1ae 8,00 R$ 311,36

21473150 PORTARIA MCOM NA 12267.rtf 48fb6afc4d0dae14
139efe51da0f9407 8,00 R$ 311,36

21473151 PORTARIA MCOM NA 12268.rtf 7b34da7ba720931a
30381151e8f570bb 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 124,00 R$ 4.826,08



18/03/2024, 11:28 PORTARIA MCOM Nº 12.268, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 12.268, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.268-de-21-de-fevereiro-de-2024-548727699 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/03/2024 | Edição: 53 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.268, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
01250.028167/2017-11, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO AVAHY FM LTDA., pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 31.017.395/0001-69, número de inscrição no FISTEL nº 01030098255, a
partir de 15 de maio de 2017, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac374b483

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO AVAHY FM LTDA

Nome Fantasia: RÁDIO 103 FM

Telefone: (22) 3824-4103 E-mail: radio103fmitaperuna@gmail.com

CNPJ: 31.017.395/0001-69 Número do Fistel: 01030098255

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/05/1997 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 15/05/2027

Observações: SSR136/88;MC161/93;SSC44/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 5.620, de 1º/10/2009, publicado no DOU. de 02/10/2009.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Zulamith Bittencourt Complemento: - Cobertura 103

Bairro: Governador Roberto Silveira Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço Correspondência

Logradouro: Avenida Zulamith Bittencourt Complemento: - Cobertura 103

Bairro: Governador Roberto Silveira Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ORLANDO RAELLI, S/N - MORRO DO CRISTO REDENTOR Complemento:

Bairro: Numero: SN

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. ZULAMITH BITTENCOURT Complemento: COBERTURA 103

Bairro: GOV. ROBERTO SILVEIRA Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itaperuna UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 277 Frequência: 103.3 MHz Classe: E3 ERP Máxima: 55.0098kW

HCI: 63.7 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Informações Gerais

Número da Estação: 6749410 Número Indicativo: ZYD505

Data Último Licenciamento: 15/09/2021 Número da Licença: 53500.045922/2021-12

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 12' 14.00" S Longitude: 41° 52' 54.98" W Cota da base: 265.7 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 12000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDF7- 50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 70.00 m Atenuação: 0.208 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TEVP/6L Fabricante: TEEL TELE-ELETRÔNICA LTDA

Ganho: 8.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 285 º Polarização: Vertical HCI: 63.7 m ERP Máxima: 55.01 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.45 5º: 0.54 10º: 0.54 15º: 0.63 20º: 0.63 25º: 0.72 30º: 0.72 35º: 0.82 40º: 0.92 45º: 0.92 50º: 1.01 55º: 1.01

60º: 1.21 65º: 1.41 70º: 1.62 75º: 1.72 80º: 1.94 85º: 2.16 90º: 2.27 95º: 2.5 100º: 2.62 105º: 2.85 110º: 2.62 115º: 2.38

120º: 2.16 125º: 1.94 130º: 1.72 135º: 1.51 140º: 1.31 145º: 1.21 150º: 1.01 155º: 0.92 160º: 0.82 165º: 0.82 170º: 0.72 175º: 0.72

180º: 0.63 185º: 0.63 190º: 0.54 195º: 0.54 200º: 0.45 205º: 0.45 210º: 0.35 215º: 0.35 220º: 0.26 225º: 0.26 230º: 0.26 235º: 0.26

240º: 0.18 245º: 0.18 250º: 0.18 255º: 0.18 260º: 0.09 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.09 305º: 0.09 310º: 0.18 315º: 0.18 320º: 0.26 325º: 0.26 330º: 0.26 335º: 0.26 340º: 0.26 345º: 0.35 350º: 0.35 355º: 0.45

Coordenadas por radial

0º: Lat
20°51´29.1´
´ S Lon 41°
52´54.98´´
W

5º: Lat
20°55´6.42´
´ S Lon 41°
51´18.74´´
W

10º: Lat
20°54´3.42´
´ S Lon 41°
49´29.15´´
W

15º: Lat 20°
54´47.19´´
S Lon 41°4
7´54.73´´ W

20º: Lat 20°
55´20.02´´
S Lon 41°4
6´19.92´´ W

25º: Lat 20°
57´17.67´´
S Lon
41°45´27.5´
´ W

30º: Lat
21°1´2.34´´
S Lon 41°4
5´59.65´´ W

35º: Lat
21°0´44.23´
´ S Lon 41°
44´17.76´´
W

40º: Lat 20°
57´28.86´´
S Lon 41°3
9´40.11´´ W

45º: Lat
21°0´54.5´´
S Lon 41°4
0´47.52´´ W

50º: Lat
21°1´53.14´
´ S Lon 41°
39´42.91´´
W

55º: Lat
21°2´57.13´
´ S Lon 41°
38´43.73´´
W

60º: Lat
21°4´17.93´
´ S Lon 41°
38´12.49´´
W

65º: Lat
21°4´23.05´
´ S Lon 41°
34´54.82´´
W

70º: Lat
21°5´41.2´´
S Lon 41°3
3´41.43´´ W

75º: Lat
21°7´47.34´
´ S Lon 41°
35´11.73´´
W

80º: Lat
21°8´57.26´
´ S Lon
41°33´5.64´
´ W

85º: Lat 21°
10´29.57´´
S Lon 41°3
1´50.88´´ W

90º: Lat 21°
12´12.49´´
S Lon 41°3
0´14.24´´ W

95º: Lat
21°14´2.67´
´ S Lon 41°
30´24.21´´
W

100º: Lat 21
°15´53.64´´
S Lon 41°3
0´29.34´´ W

105º: Lat
21°17´38.5´
´ S Lon
41°31´9.63´
´ W

110º: Lat 21
°19´31.39´´
S Lon 41°3
1´20.89´´ W

115º: Lat 21
°21´20.87´´
S Lon 41°3
1´52.77´´ W

120º: Lat 21
°23´36.79´´
S Lon 41°3
1´42.39´´ W

125º: Lat 21
°25´14.88´´
S Lon 41°3
2´55.22´´ W

130º: Lat 21
°26´58.52´´
S Lon
41°34´1.07´
´ W

135º: Lat
21°28´3.86´
´ S Lon
41°35´53.4´
´ W

140º: Lat 21
°29´41.39´´
S Lon
41°37´9.78´
´ W

145º: Lat 21
°30´15.39´´
S Lon 41°3
9´20.73´´ W

150º: Lat 21
°30´56.91´´
S Lon 41°4
1´17.87´´ W

155º: Lat 21
°31´40.68´´
S Lon 41°4
3´10.02´´ W

160º: Lat 21
°32´23.76´´
S Lon
41°45´1.54´
´ W

165º: Lat 21
°32´11.82´´
S Lon
41°47´9.92´
´ W

170º: Lat 21
°33´50.01´´
S Lon 41°4
8´49.26´´ W

175º: Lat 21
°34´47.55´´
S Lon 41°5
0´47.64´´ W

180º: Lat 21
°33´17.88´´
S Lon 41°5
2´54.98´´ W

185º: Lat 21
°32´39.99´´
S Lon
41°54´50.3´
´ W

190º: Lat 21
°32´21.28´´
S Lon 41°5
6´43.85´´ W

195º: Lat 21
°30´26.47´´
S Lon
41°58´9.64´
´ W

200º: Lat
21°28´5.35´
´ S Lon
41°59´7.11´
´ W

205º: Lat 21
°30´19.05´´
S Lon
42°1´58.93´
´ W

210º: Lat 21
°30´11.76´´
S Lon
42°4´4´´ W

215º: Lat 21
°28´46.12´´
S Lon
42°5´21.86´
´ W

220º: Lat
21°28´50.6´
´ S Lon
42°7´54.24´
´ W

225º: Lat 21
°27´30.38´´
S Lon
42°9´20.47´
´ W

230º: Lat 21
°25´48.57´´
S Lon 42°1
0´18.98´´ W

235º: Lat 21
°24´17.92´´
S Lon
42°11´27´´
W

240º: Lat
21°22´51.9´
´ S Lon 42°
12´43.67´´
W

245º: Lat 21
°20´58.92´´
S Lon
42°13´6.39´
´ W

250º: Lat 21
°19´15.27´´
S Lon
42°13´41.2´
´ W

255º: Lat 21
°17´55.53´´
S Lon 42°1
5´49.21´´ W

260º: Lat 21
°15´52.83´´
S Lon 42°1
5´15.61´´ W

265º: Lat
21°14´9.1´´
S Lon 42°1
6´46.88´´ W

270º: Lat 21
°12´12.36´´
S Lon 42°1
6´31.68´´ W

275º: Lat 21
°10´18.96´´
S Lon
42°16´5.73´
´ W

280º: Lat
21°8´18.89´
´ S Lon 42°
16´34.59´´
W

285º: Lat
21°6´34.34´
´ S Lon 42°
15´27.81´´
W

290º: Lat
21°5´49.35´
´ S Lon 42°
11´44.67´´
W

295º: Lat
21°4´4.94´´
S Lon 42°1
1´36.56´´ W

300º: Lat
21°1´38.56´
´ S Lon 42°
12´32.02´´
W

305º: Lat
21°0´18.98´
´ S Lon
42°11´7.34´
´ W

310º: Lat
21°1´19.55´
´ S Lon
42°6´49.82´
´ W

315º: Lat
20°59´33.9´
´ S Lon
42°6´28.54´
´ W

320º: Lat
20°56´8.84´
´ S Lon
42°7´21.55´
´ W

325º: Lat 20
°55´25.42´´
S Lon
42°5´30.71´
´ W

330º: Lat 20
°53´59.08´´
S Lon
42°4´11.43´
´ W

335º: Lat
20°53´8.27´
´ S Lon
42°2´26.69´
´ W

340º: Lat 20
°52´57.37´´
S Lon
42°0´25.49´
´ W

345º: Lat 20
°52´48.07´´
S Lon 41°5
8´29.33´´ W

350º: Lat 20
°52´53.35´´
S Lon 41°5
6´34.02´´ W

355º: Lat 20
°51´19.65´´
S Lon 41°5
4´52.42´´ W

Distância por radial

0º: 38.5 5º: 31.9 10º: 34.2 15º: 33.5 20º: 33.3 25º: 30.5 30º: 24 35º: 26 40º: 35.7 45º: 29.7 50º: 29.8 55º: 30

60º: 29.4 65º: 34.4 70º: 35.4 75º: 31.7 80º: 34.8 85º: 36.5 90º: 39.2 95º: 39 100º: 39.3 105º: 38.9 110º: 39.6 115º: 40.1

120º: 42.3 125º: 42.1 130º: 42.6 135º: 41.5 140º: 42.3 145º: 40.8 150º: 40.1 155º: 39.8 160º: 39.8 165º: 38.3 170º: 40.6 175º: 42
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180º: 39 185º: 38 190º: 37.9 195º: 34.9 200º: 31.3 205º: 37 210º: 38.5 215º: 37.4 220º: 40.2 225º: 40.1 230º: 39.2 235º: 39

240º: 39.5 245º: 38.5 250º: 38.2 255º: 40.9 260º: 39.2 265º: 41.4 270º: 40.8 275º: 40.2 280º: 41.5 285º: 40.4 290º: 34.6 295º: 35.7

300º: 39.2 305º: 38.5 310º: 31.4 315º: 33.2 320º: 38.9 325º: 38 330º: 39 335º: 39 340º: 38 345º: 37.3 350º: 36.4 355º: 38.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 3000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 2.5 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 0.70 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: MTFMA-6 Fabricante: MECTRONICA MECÂNICA E ELETRÔNICA LTDA

Ganho: 5.09 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 285 º Polarização: Circular HCI: 28.5 m ERP Máxima: 55.01 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 116 Portaria MC 12/05/1987 15/05/1987 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910100102587 221 Portaria MC 19/11/1987 14/12/1987 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910100102587 221 Portaria MC 19/11/1987 14/12/1987 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

2910100102587 159 Portaria MC 13/10/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

2910100102587 76 Portaria MC 17/10/1996 Autoriza Equipamento Técnico

2910100102587 184 Portaria MC 25/11/1997 Autoriza Equipamento Técnico

9999 33359 Ato ER 31/01/2003 20/02/2003 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 506 Portaria MC 08/12/2004 21/12/2004 Renovação Jurídico

291010010251987 48710 Ato ER02 22/12/2004 27/12/2004 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 95 Decreto Legislativo CN 29/02/2008 03/03/2008 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 126 Portaria MC 26/03/2009 18/06/2009 Multa Jurídico

9999 669 Despacho MC 18/08/2009 Advertência Jurídico

53500.051302/201
7-28

7537 Ato ORLE 24/03/2017 06/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.017514/202
1-62

2597 Ato ORLE 16/04/2021 11/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

18/03/2024 16:03:49 3/4
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48340/2024/MCOM

Brasília, 19 de março de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11383266)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 2109/2024 (11362704), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos nº 143/2024 (11383266), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 19/03/2024, às 12:35, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11430079 e o código CRC 7EEDD34F.

Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11430079

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11430079&crc=7EEDD34F


 

EM nº 00246/2024 MCOM 
  

Brasília, 3 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.028167/2017-11, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2109/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
12.268, de 21 de fevereiro de 2024, publicada em 18 de março de 2024, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 15 de maio de 2017, a permissão outorgada à RÁDIO AVAHY FM LTDA. (CNPJ 
nº 31.017.395/0001-69), nos termos da Portaria nº 116, datada em 12 de maio de 1987, publicada em 
15 de maio de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 11655/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº  01250.028167/2017-11.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/04/2024, às
19:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11455744 e o código CRC B158CDEA.

 

Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11455744

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11455744&crc=B158CDEA
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103 FM 
1 

Exmo. Sr. 
GILBERTO KASSAB 
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC 
Esplanada dos Ministérios, Bioco E 
70.067-900 Brasília-DF 

A RÁDIO AVAHY FM LTDA., inscrita no CNP3. sob n» 31.017.395/0001-
69, Permissionáría do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada na cidade de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, tendo em 
vista as disposições do Decreto n^ 88.066 de 26 de Janeiro de 1983, 
vem respeitosamente à vossa presença requerer a Renovação da 
Outorga por novo período de dez anos a partir de 15 de Maio de 2017, 
bem como apresentar documentação conforme estabelece a Portaria 
no 329 de 04 de Julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 
11 de Julho de 2012. 

Nestes Termos 
Espera Deferimento 

Itaperuna/RJ, 11 de Maio de 2017. 

Moacir Pinto Filho 
CPF: 301.910.417-34 

Diretor 
Rádio Avahy FM Ltda. 

Avenida Zulamith Bitencourt n^ 300 - Cidade Nova 
28.300-000 Itaperuna - RJ 

RÁDIO AVAHY FM LTDA -103 FM - ZYD 505 -103,3 Mhz, Avenida Zulamith Bittencourt, 300, Cobertura 103. Bairro Cidade Nova, Itapeaina-RJ 
CEP 28300-000. CNPJ 31.017,395/0001-69 - Inscrição Estadual: 77,627.189, Teie/Fax; (22) 3824- 4103 e 3824-3131. 

site: wwjy.radio103fm.com e-maii: fadio103fmitaperunaíg)qmail.com 
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103 FM 

"INFORMAÇÕES ADICIONAIS" 

Consta no presente encaminhamento os seguintes documentos: 

a) Requerimento, em papel timbrado da emissora, solicitando a Renovação de Outorga, assinado peio 
Representante Legal da emissora e anexo com "informações adicionais". 

b) Declaração, em papel timbrado da emissora, firmada pelo Representante Legal da Entidade n° 01. 
c) Declaração, em papel timbrado da emissora, firmada pelo Representante Legal da Entidade n° 02. 
dl Certificado de quitação da Contribuição Sindical referente ao empregador até o ano de 2016. 
Deixamos de recolher o exercício de 2017 devido à LC 123/2006 parágrafo 3° do art 13 que desobriga as empresas 

optantes de simples de recolhimento de contribuição sindical patronal. Informações anexas. 
e) Certificado de quitação da Contribuição Sindical relativa ao empregado. 
f) Comprovante de regularidade com o Fistei. 
g) Prova de regularidade relativa ao INSS e certidão conjunta negativa de débitos de tributos federais e a dívida 

ativa da União. Foi encontrado um débito no valor de R$ 507,46 {quinhentos e sete reais e quarenta e seis 
centavos) que já foi quitado conforme comprovante anexo, estando aguardando processamento pela Receita 
Federal para expedição da referida certidão. 

h) Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
i) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, 
i) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal. 
k) Certidão negativa de débitos relativa à Justiça do Trabalho. 
1) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial. 
m] Certidão da Junta Comercial atualizada, a fim de confirmar o quadro societário e diretivo. 
n) Laudo de Ensaio dos transmissores, 
o) Laudo de Vistoria das Instalações. 
p] Certidão de Distribuição Cível da Justiça Estadual relativa aos sócios, (quanto à certidão do sócio Moacir Pinto 

Filho, a mesma foi requerida confonne protocolo em anexo e aguarda expedição da mesma pelo fórum da 
comarca de Itaperuna ainda nessa semana. 

q) Certidão de Distribuição Cível da Justiça Federal relativa aos sócios e/ou administradores. 
r) Certidão de Distribuição Criminal da Justiça Estadual relativa aos sócios. 
s) Cert:idão de Distribuição Criminal da Justiça Federal relativa aos sócios. 
t) Certidão de Protesto de Títulos. 

Para encaminhar os documentos em pendência citados acima, a requerente informa que os mesmos serão enviados 
ainda neste maio de 2017, quando os órgãos requeridos liberarem as certidões solicitadas. 

Agradecendo a compreensão. 

Atenciosamente,. 

ih». 

Rádio AVahy FMLtda 
Moacir Pinto Filho 
Sócio-Gerente 

RÁDIO AVAHY FM LTDA -103 FM - ZYD 505 -103,3 Mhz. Avenida Zulamiíh Bittencourt, 300, Cobertura 103, Bairro Cidade Nova, Itapemna-RJ 
CEP 28300-000. CNPJ 31.017.395/0001-69 - Inscrição Estadual: 77.627.189. Tele/Fax: (22) 3824- 4103 e 3824-3131. 

site: wwtf.radio103fm.com e-mail: radiol03fmitaperuna@gm3Íl.com 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, que: 

(i) Não possuo autorização para executar outro Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada na cidade de Itaperuna/RJ, 

(ii) Não excederei os limites fixados no Artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967, caso haja a Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada da Rádio Avahy FM Ltda. 

CPF: 301.910.417-34 
Diretor 

Rádio Avahy FM Ltda. 
Avenida Zulamith Bitencourt n^ 300 - Cidade Nova 

28.300-000 Itaperuna - RJ 

RÁDiO AVAHY FM LTDA -103 FM - ZYD 505 -103,3 Mhz. Avenida Zulamitli Bittencourt, 300, Cobertura 103, Bairro Cidade Nova, liaperuna-RJ 
CEP28300-000.CNPJ31.017.395/0001-69-InscriçãoEstadual;77.627.189. Tele/Fax; (22 ) 3824-4103 e 3824-3131, 

Itaperuna/RJ, 11 de Maio de 2017. 

site: w^. radio 103fm.com 
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103 FM 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da 
execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada da Rádio Avahy FM 
Ltda. a ser renovada. 

Itaperuna/RJ, 11 de Maio de 2017. 

Moacir Pinto Filho 
CPF: 301.910.417-34 

Diretor 
Rádio Avahy FM Ltda. 

Avenida Zulamith Bitencourt n° 300 - Cidade Nova 
28.300-000 Itaperuna - RJ 

RÂDiO AVAHY FM LTDA -103 FM - ZYD 505 -103,3 Mhz. Avenida Zulamith Bittencourt, 300, Cobertura 103, Bairro Cidade Nova, Itaperuna-RJ 
CEP 28300-000. CNPJ 31.017.395/0001-69 - Inscrição Estadual: 77,627.189. Tele/Fax: 122) 3824- 4103 e 3824-3131, 

site: ww>í/.radio103fm,coín e-m ail: radio103fmitaperuna@gmail.com 
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Sindicato das Empresas 
de Radiofusão no Estado do Rio de Janeiro 

Rio de Janeiro, 11/03/2016. 

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES SINDICAIS 

Declaramos que a empresa RÁDIO AVAHY FM LTDA., CNPJ: 31.017.395/0001-69, com endereço na 

Av. Zulamith Bittencourt, n° 300, cobertura 103, Governador Roberto Silveira, Itaperuna - RJ, CEP: 

28300-000, realizou o pagamento das Contribuições Sindicais ao Sindicato das Empresas de 

Radiodifusão no Estado do RJ, CNPJ 29.277.811/0001-16, conforme datas e valores abaixo indicados, 

encontrando-se quite com suas obrigações de pagamento da referida Contribuição nos anos 2011 a 2016. 

COMPETÊNCIA VALORPAGO+ 

COMPLEMENTO 

DATA DO PAGAMENTO* 

2016 R$160,00 + R$37,46 29/01/2016 

2015 R$160,00 + R$22,03 30/01/2015 

2014 R$170,98 31/01/2014 

2013 R$164,64 31/01/2013 

2012 R$160,00 31/01/2012 

2011 R$160,00 31/01/2011 

'''Todos os complementos foram pagos em 10/03/2016. 

Sendo o que cabia declarar no momento, por ser verdade firmo o presente. 

Atenciosamente, 

Zls^^iJBc^ 
Roberta da Gama Lima 

Sind. das Empresas de Radiodifusão no Estado do RJ 

Assessoria Jurídica 
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11/05/2017 Optantes pelo Simples são isentos da contribuição sindical patronal 

PORTAL 

DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

O Que você procura? 

Home 

HOME NOVIDADES NOTÍCIAS 
OPTANTES PELO SIMPLES SÃO ISENTOS DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 

Optantes pelo Simples são isentos da contribuição 
sindical patronal ' 

13 de janeiro de 2017, 11:06 7156 O 

micro e pequenas empresas, contribuição sindical patrona! 

Temas: Tributação 

Abrangência: FEDERAL 

Contribuição 

Sindicai I 

As micro e pequenas empresas optantes pelo Simples Nacional, assim 

como os microempreendedores individuais, são desobrigados do 

pagamento de Contribuição Sindical Patronal para as federações do 

Goi 'e,'' iO e Indústria , e a qualquer sindicato patronal, conforme 

'la _Lei Complementar n" 123/2006 (Lei Geral da Micro e 

Pequena Empresa), a qual garante tratamento diferenciado para os 

pequenos negócios e isenta do pagamento desta contribuição. 

A LC 123/2006 prevê que as empresas optantes pelo Supersimples 

"ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas 

pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de 

' serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical, de que trata o artigo 240 da Constituição Federal, e demais 

entidades de serviço social autónomo". - • • 

http://www.leigeral.com.br/novidades/detalties/6889-optantes-pelo-simples-sao-isentos-da-contribuicao-sindical-Datronal Petição (1881856)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 6



Optantes pelo Simples são isentos da contribuição sindical patronal 

Como já é de conhecimento pijblico, a Confederação Nacional do 

Comércio (CNC) com as demais federações estaduais, ingressou com 

ação direta de inconstitucionalidade contra a isenção da Contribuição 

Sindical Patronal, concedida pelo SIMPLES as micros e pequenas 

empresas em 2008, e esta açâo foi julgada improcedente dois anos 

depois peio Supremo Tribunal Federal (STF). 

Ao fundamentar a ação, a CNC sustentou que o parágrafo 3° do artigo 

13 da lei 123,''06, que dispõe sobre o regime tributário das micro e 

pequenas empresas, viola disposições constitucionais que regulam a 

isenção tributária, os limites da legislação complementar e os que 

regem a organização sindical, e ceifaria receita de seus representados e 

a sua própria. 

A ação foi julgada improcedente por cinco dos seis conselheiros do STF 

e teve como relator o ministro Joaquim Barbosa. Os ministros Celso de 

Mello, Carmen Lúcia Antunes Rocha, Eilen Gracie e Carlos Ayres Britto, 

além de Joaquim Barbosa, votaram a favor da isenção às pequenas 

empresas. 

Fonte: Tudo Rondônia 

ompartiltiar Iweeí Compartilhar 

VOLTAR PARA NOTICIAS 

Seja o primeiro a comentar 

Nome * 

Email * 

500 

Enviar comentário 

PRÓXIMOS EVENTOS VERRWS 

11/05/2017 PE: Sebrae e Banco Central promovem palestra 
gratuita sobre educação financeira 

http://www.leigeral.com.br/novidades/detalhes/6889-optantes-pelo-simples-sao-isentos-da-contribuicao-sindical-patronal 2/3 Petição (1881856)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 7
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NDICATO DOS RADIALISTAS - RJ 
indicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão, Cabodifusão, DISTV, 

MMDS,TV a cabo, TV por assinatura, Similares do Estado do Rio de Janeiro, 
(Filiado à Cut/Fitert/Uni-Mei) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

O Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão, 
Cabodifusão, DISTV, MMDS, TV a Cabo e Similares do Estado do Rio de 
Janeiro, por seu diretor infra-assinado certifica, para os devidos fins e efeitos 
legais de renovação da outorga perante o Ministério das Comunicações, que 
a RÁDIO AVAHY LTDA, CNPJ 31.017.395/0001-69, localizada na Av. 
Zulamith Bittencourt n".: 300; Cob. 103, Gov Roberto Silveira; Itaperuna - RJ 
encontra-se perfeitamente regularizada perante esta Entidade Sindical no 
que diz respeito ao recolhimento da Contribuição Sindical relativa aos 
exercícios de 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015 de acordo com os 
comprovantes em nosso poder. 

Rio de Janeiro, 11 de Março de 2016. 

''''Q 5 U^""' : 
Lecmel Querino da Silva Neto 

Presidente 

Rua Leandro Martins, 10-12° andar - Centro / CEP 20080-070 - RJ 
Site: WWW.radialistasrj.org.brE-Mail; radialistasrj@radialistasrj.org.br 

Tel./Fax.: 21 2253-8903 - 2253-8914 - 2253-8952 
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CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 

CAIXA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 

I Nome da Entidade 
I SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO CABODIFUSAO DISTV MMMDS TV A CABO TV POR 
IASSINATURA E SIMILARES EST RJ TEL. 263-8368 005389 

Vencimento Exercício 
30/04/2016 2016 

Código da Entidade Sindical 

914.000.264.08207-8 

Endereço Número Complemento 1CNPJ da Entidade 
R LEANDRO MARTINS 10 12 AND 134.153.197/0001-10 

Bairro/Distrito CEP Cidade/Municipio UF 

CENTRO 20080-070 RIO DE JANEIRO RJ 

Nome/Razao Social/Denominação Social 
RADIO AVAHY LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
31.017.395/0001-69 

Endereço 
AV ZULAMITH BITTENCOURT 

Número 
300 

Complemento 
COB 103 

CEP 
28300-000 

Bainti/Distrito 
GOV ROBERTO SILVEIRA 

Cidade/Municipio 
ITAPERUNA 

UF 
RJ 

Código Atividade 
601 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador |2| Empregados Q Prof. Liberal n Autónomos 

Dados da Contribuição 

(=) Valor do Documento 
215,45 

Capital Social - Empresa N" Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento 
20.000,00 7 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 
20.000,00 7.030,94 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa' 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 7 

{+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 10499.70823 07617.731018 73950.001013 1 67800000021545 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento ! Data Vencimento ' Exercício 
914.000.264.08207-8 310173950001 215,45 

1 30/04/2016 
J2016 

Autenticação Mecânica 
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27/04/2017 CAIXA - Contribuição Sindicai 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
SAC CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria 0800 725 7474 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492 

www.caixa.gov.br 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

Vencimento Exercício 
30/04/2017 2017 

I SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO CABODIFUSAO DISTV MMMDS TV A CABO TV POR 
IAS ASSINATURA E SIMILARES EST RJ TEL. 263-8368 005389 

I Código da Entidade Sindical 

I 914.000.264.08207-8 

Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
R LEANDRO MARTINS 10 12 AND 34.153.197/0001-10 

Bairro/Distrito CEP Cidade/Município UF 

CENTRO 20080-070 RIO DE JANEIRO RJ 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO AVAHY FM LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
31.017.395/0001-69 

Endereço 

AV ZUIJAMITH BITTENCOURT 

Número 

300 

Complemento 

CEP Bairro/Distrito 
28300-000 GOV ROBERTO SILVEIRA 

Cidade/Município 

ITAPERUNA 

UF 

RJ 
Código Atividade 
601 

Dados de Referência da Contríbuição 
Categoria 
• Patronal/Empregador Empregados 1^ Prof. Liberai |^ Autónomos 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 
184,34 

Capital Social - Empresa 

20.000,00 

N° Empregados Contribuintes 

5 

(-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento 
20.000,00 

Total Remuneração - Contribuintes 

5.530,00 

{-) Outras Deduções 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 
5 

(+) Mora / Multa 

í, • 
(+) Outros Acréscimos 

PRT {=) Valor Cobrado 

104-0 10499.70823 07617.731018 73950.001013 9 71450000018434 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

914.000.264.08207-8 310173950001 184,34 30/04/2017 2017 

Autenticação Mecânica 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

jQUINA: sorteios de .segunda-feira a sábado. Afi 

• 118-860036113-1 

28/ABR/2017 HORA DF 16:09:29 

•LOT. 19.15341-5 TERM 008359 
(LOCAIIDADE: ITAPERUNA 
JAG. VINCULADA: 0182 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

DATA DE VENCIMENTO: 30ABR2017 
VALOR 00 PAGAMENTO: 184,34 

1049970823 0761773101Ô 
73950001013 9 71450000018434 

VIA DO BANCO 

118-860036113-1 
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I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA Emissão em: 15/05/2017 17:08:31 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Por meio do e-CAC 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL CNPJ do Certificado: 31.017.395/0001-69 

Página 1 de 1 

Relatório de Situação Fiscal 
CNPJ: 31.017.395 - RADIO AVAHY FM LTDA - ME 

Informações Cadastrais da Matriz - CNPJ: 31.017.395/0001-69 

UA de Domicílio: ARF ITAPERUNA-RJ Código da UA: 07.104.01 

Endereço: AV ZULAMITH BITTENCOURT 3 00 COB 103 

Bairro: GOV RGB SILVEIRA 

Município: ITAPERUNA CEP: 28300-000 UF: RJ 

Data de Abertura da Empresa: 25/06/1986 

Situação no CNPJ: ATIVA 

Responsável: 301.910.417-34 MOACIR PINTO FILHO 

Porte da Empresa: MICRO EMPRESA 

Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNAE Principal: 6010-1/00 - Atividades de rádio 

Opção pelo Simples Nacional 

Inclusão Exclusão 

01/07/2007 

Sócios e Administradores 

CPF: 301.910.417-34 MOACIR PINTO FILHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 138.639.157-39 THAYS ARAUJO DE SOUZA PINTO 

SÓCIO 

% Capital Social: 99,00 

% Capital Social: 1,00 

Débitos/Pendências na Receita Federal 

Conta Corrente 

CNPJ 31.017.395/0001-69 

SIMPLES NAC. 

PA/Ex Dt.Vcto Valor Original Saldo Devedor Unid. Monet. 

11/2016 20/12/2016 5.684,42 507,46 REAL 

Final do Relatório 
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Instituído pela Resolução CGSN n° 11, de 23 de julho de 2007 

• MIONU. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CGSN 

02 COMPETÊNCIA 

03 NUMERO DO CNPJ 

11/2016 

31.017.395/0001-69 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

DAS 

04 DATA DE VENCIMENTO 20/12/2016 

05 VALOR DO PRINCIPAL 507,46 

01 RAZÃO SOCIAL 

RADIO AVAHY FM LTDA - ME 

06 VALOR DA MULTA 101,49 

07 VALOR DO JUROS E/OU 

ENCARGOS 
24,36 

Número do Documento: 01.07.17132.0058578-5 

Data limite para acolhimento: 31/05/2017 

08 VALOR TOTAL 633,31 

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias) 

PGDASD 1.6.39.0 12/05/20-7 09:16:51 

85880000006-7 33310328171-7 51010717132-4 00585785177-3 
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Governo do Estado Rio de Janeiro Impressão: 15/05/2017 - 15:19:-

Secretaria de Estado de Fazenda 

^^^w***" CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 10-2017/0011196-9 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF/CNPJ 31.017.395/0001-69 CAD-ICMS ATIVO 

NOME / RAZÃO SOCIAL RADIO AVAHY FM LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo corn as informações registradas nos 

Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima 

identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 15/05/2017 AS 15:19:35 

VÁLIDA ATÉ: 11/11/2017 

(assinatura da autoridade fiscal emitenteX^ 

Nome: IBSEN MELO DOS SANTOS REGO 

Matrícula: 0976018-2 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio 
da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (wvro/.sefaz.rj.gov.br). 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO-
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.seiaz.rj.gov.br). 

FINALIDADE (A SER INFORMADA EM CASO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL) 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Divida Ativa, referente ao pedido 39844/2017 , que no período de 1977 até 
12/05/2017 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Divida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: RADIO AVAHY FM LTDA 

CNPJ: 31.017.395/0001-69 INSCRIÇÃO ESTADUAL; 77.62718.9 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 
apresentadas em conjunto. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.govbr. 

CÓDIGO CERTIDÃO: 3PBP.5210.7A61.0411 

Esta certidão tem validade até 11/11/2017 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 15/05/2017 
às 13:19:01.7 , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - da Divida Ativa 

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro 

Emitida em 15/05/2017 às 13:41:13.7 
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PRODERJ - Portal Corporativo 

Rio de Janeiro 

CONSULTA PUBLICA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Confirmar Autenticidade de Certidão 

Procuradoria da Dív 

Selecione o Tipo do Contribuinte: • Pessoa Jurídica - Simples Nacional r j 

N-doCNPJ: 31 .017 .395 /0001 -69 (sónúmeros) 

Código da Certidão; 3PBP.5210 .7A61 .04Í1, 

PESQUISA CADASTRAL 

Data: .15Jp5:/201L (só números) 

Hora: hl:E9l:ÍÍ]-0 (só números) 

LIMPAR I AVMBBK 

Tecnologia Proderj - Todos os direitos reservados 

http;//www.consulladividaativa.rj.gov.br/RDGWEB/servlet/StartC ISPage?PAGEURL=/cisnatural/NatLogon,hitml8o(ciPararneters.natsession=Erniss^^^ 1/2 Petição (1881856)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 17



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUNA 
Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 
Rua Izabel Vieira Martins n° 131 - Presidente Costa e Silva 
Itaperuna - RJ - CEP: 28300-000 

Tel.: (0xx22) 3811-1050/1051/1060/1061 ou 3811-1072 Site: www.itapemnaji.siuv 

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITO 
r 

MARTHA VALÉRIA CERQUEIRA SOUZA. SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE RECEITA da Prefeitura de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, por 

nomeação legal, etc. 

cumprimento ao despacho exarado no requerimento fichado e processado sob o n° 2017/5/10163, 

em nome de RADIO AVAHY FM LTDA, de acordo com as informações prestadas pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA (Setor de Cadastro Económico) e SETOR DE 

DIVIDA ATIVA, que a empresa requerente, estabelecida na Av. Zulamith Bittencourt, n° 300, 

bairro Roberto Silveira, em Itaperuna - RJ, portadora do CNPJ n.° 31.017.395/0001-69, inscrita 

na Taxa de Localização sob o n.° 3009-0, encontra-se devidamente REGULAR com os tributos 

municipais até a presente data. 

contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e 

que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista 

nos Incisos de I a IX do Artigo 149 da Lei Federal No 5172, de 25-10-1966-Código Tributário 

Nacional; 

Ao décimo quinto dia do mês de maio de 2017 CERTIFICA, em 

LEI N° 328 DE 11 DE ABRIL DE 2006 Art.lO A CND I não servirão de prova 

E, para que a mesma surta seus devidos e legais efeitos, eu, Josylandia das 

Graças Caetano, Fiscal de Rendas, digitei a presente CERTIDÃO que vai assinada por mim e, 

Martha Valéria Cerqueira Souza, Secretária Municipal de Receita, a subscreve e assina. 

Validade 120 (cento e vinte) dias 

Em. 15/05/2017 
Josyla, uii>ermis Graças Caetano 

Fiscal de Rendas 

Processo n.°2017/5/10163 

Página 1 de 1 

Petição (1881856)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 18



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: RADIO AVAHY FM LTDA - ME

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.017.395/0001-69

Certidão nº: 128686649/2017

Expedição: 11/05/2017, às 13:44:58

Validade: 06/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  R A D I O  A V A H Y  F M  L T D A  -  M E

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

31.017.395/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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I 
Poder Judiciário 

Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Itaperuna 

Distribuidor de Itaperuna 
Av. João Bedim, 1211 

CEP: 28.300-000 - Cidade Nova - Itaperuna - RJ 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EALS33561-QQJ 

Consulte a validade do selo em; 
https://vvww3.t|ri.|us,br/sitepublico 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações de Falências e Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e Inquéritos 
Falimentares; 
II - Intervenção e Liquidação Extrajudicial da Lei n° 6.024/74; 
III - Administrações Provisórias, Tutelas, Interdições, Curatelas e Declarações de Ausência, desde doze 
de maio de um mil, novecentos e noventa e sete até doze de maio de dois mil e dezessete. 

NADA CONSTA no(s) nome(s) de RÁDIO AVAHY FM LTDA, CNPJ N° 31.017.395/0001-69, 
DOMICILIADA NA AV. ZULAMITH BITTENCOURT, N° 300/103, ITAPERUNA/RJ, pesquisado por 
semelhança. 

Finalidade: SOLICITAÇÃO DO SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES 

Observação: PROT 18996 

Itaperuna, 12 de maio de 2017. 
Eu, (LIA APARECIDA TROCILO 
TAVARES - Matr. 22719 - ANALISTA JUDICIÁRIO)/dei as buscas e eu, Antonio Alexandre Can/alhal 
Muniz de Queiroz - Matr. 01/17198 - Chefe de Serventia, a sub^revo a assino. 

Antonio Alexandre Carvalhal Muniz de Queiroz - Matr. 01/17198 

Custas: R$ 88,46 
N° GRERJ: 5011447175402 

Emitida em 12/05/2017 16:05:23 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias Pág. 1 de 1 
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I 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

t.ovE-HNO no 

Rio de 
Janeiro 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econônnico 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

Certidão de Inteiro Teor 

Fotocópia de Processo 

Documento emitido pela Internet 

Dados da Empresa 

Nome Empresarial 

RADIO AVAHY FM LTDA 

NIRE 

332.0144133-8 

Número do Protocolo 

00-2017/159428-2 

Último Arquivamento 

Número 

\ 00002989487 

Data 

26/12/2016 J 

Dados da Gèrtidão 

Data da Expedição - -

12/05/2017 

Hora da Expedição " " 

18:08.14 

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que Institui a Infra-Estnjtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, 

em vigor consoante E. C n°32 de 11/09/2001 - Art. 2°. 

Art 1° . Fica instituída a infra-Estnjtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, Integridade e validade jurídica de 

documentos em forma eletrõnica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de 

transações eletrônicas seguras. 

Validação da Certidão: www.juceria.rJ.gov.br - Opção: Serviços » Consulta Certidão Online . 

Avenida Rio Branco, 10 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP.i 20.090-000 - Tei.: 2334-5400 
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tJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANtlKU ' -
Nomé'T]FiAD10 AVAHY FM LTDÁ ' ' '"'i'^ ll:CÍ'l-C 

Nlre\:>33 2,0l4í133-B n •• ' -i" • . .,.,'rV i . •. 
Protocolo: 50-2015/073433-9 • 12m3/2015 

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 16/03/2015 E O REGISTRO SOB O NÚMERO 
E DATA ABAIXO 

0ÕÓÒ2738595 if ^4 ' sfe^fefeafcr 
DATA :,.16/3/20.15., \J t\O GERAL | 

f_N» DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Ii ^REQUERIMENTO! 

50-2015/0 7348 5 -9 12 mar 2015 82 7 
Delegacia de Santo Antônio de Guia' 1014660S7 

..3320144133-8 , Atos: 105 
; 4. RADIO AVAHY FM LTDA 

' *cííiprtrr«T^i«:ia no i Junta . r»lr,„=.H„-nk"^^??'"'^''859Q 

- ULT.ARQ.; 00002714416 05/01/2015 506 
J 

ILM» SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

NOME: HADID AWAHY FM LTDA. 
(da empresa ou do Agef\l8 Auxiliar do Comércio) 

requer a V. O deferimento do seguinte ato: 

DO ATO DO EVENTO QTDE. DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 
N« DE 
VIAS 

01 002 021 1 ALTERAÇÃO De DADOS 021 1 

1 

h 

I TA PERONA 

(víd& lT>Etruções de preenchimento e Tabela 2) 

, Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

" ; Nome: Hoacir Pinto fÀlbo . 

Local 

• 3 , 03/ 15 
Assinatura: 

Data 
Telefone de contato: (22)3824-8006 

falUSODATiUNTA^CÒMERCIAL^ 

I I DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarlal(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM 

NAO 
Responsável 

NAO 
Responsável 

Processo em ordem. 

À decisão. 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. 
- (Vide despacho em folha anexa) 

3* Exigência 4* Exigência 5" Exigência, 

Processo deferido. Publique-sa e arquiva-se. 

Processo Indeferido. Publique-se.-

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. 
{Vide despacho em foiha anexa) 

2" Exígênda 3» Exigência 4' Exigência S^Exigèniia 

\TÚorúo Cd^§/fe Oiaeuv 

JulgadoTSingular 
IO* tWegacta Regior^ te JUCERJA 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Puhlique-se. 

Vogal 
Presidente da _Turma 

Vogal Vogal 

•JuhtâCòltiêróia! do bstadó do Rio de Janeiro ' """"" 
Empresa : RADIO AVAHY FM LTDA 
Nire : 332.0144133-8 

Protocolo : 50-2015/073485-9 - 12/03/2015 

'zr^&mmm'!í^Wi^MM^-WWM^'^'=' ^ ^ ^^'=UISIKUSytt'tWi^t b UAIAAtíAlXU 
BerwangAotenticação : 9D0A5267CABCF7A3ÉEA27C1CD883DBA055893489B7248D7E40F96ED45C7DDC2C 

Secretário Geral Arquivamento : 00002738595 - 16/03/2015 , 

Cod. 139 
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ALTERAÇÃO CONTRA TV AL N''07 DA SOCIEDADE 

RADIO A VAHY FM LTDA. 

Moacir Pinto Filho, brasileiro, separado judicialmente, empresária nascido no dia 
30/08/1955, portador da Carteira de Identidade n.° 49.304, expedida pela OAB-
RJ, e do CPF n." 301.910.417-34 - 42, residente e domiciliado à Rua Dez de Maio 
n" 90 - Centro, Itaperuna/RJ., Cep: 28300-000, 

Maria Aparecida Soares de Souza, brasileira, separada judicialmente, 
professora, nascida no dia 21/05/1965, portadora da Carteira de Identidade n° 
05210571-5IFP-RJ., e do CPF n" 023.61 7.737 - 08, residente e domiciliada na Rua 
Irene Cerqueira Bastos, n" 315- Bairro Presidente Costa e Silva - Itaperuna - RJ -
CEP 28300-000 

Atuais e únicos sócios da firma RADIO AVAHY FM LTDA., devidamente inscrita na 
JUCERJA sob o N° 33.20144133-8, em 20/07/1986, e no CNPJ sob o n° 
31.017.395/0001-69, estabelecida à Avn Zulamith Bittencourt, n" 300 - Cob 103 -
Bairro Gou. Roberto Silveira - Itaperuna - RJ., Cep 28300-000, resolvem em 
comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o Contrato Social da empresa 
conforme abaixo descrevemos: 

a) a sócia Maria Anarecida Soares de Souza, já qualificada acima, possuidora 
de 200 (duzentas) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo 
um total de R$ 200,00 (duzentos reais) sede e transfere todas essas cotas a 
adquirente, Thays Araujo de Souza Pinto, brasileira, solteira, nascida no dia 
01/11/1992, portadora da Carteira de Identidade n° 24.228.233-3, DBTRAN-RJ., e 
do CPF n° 138.639.157-39, residente e domiciliada na Rua Clóvis Gouvêa Goulart, 
n" 12- Bairro Presidente Costa e Silva - Itaperuna - RJ, CEP 28300-000, dando a 

<cedente a adquirente plena e irrevogável quitação: 

A vista das modificações ora ajustadas, com base na Lei 10,046/2002, que entrou 
em vigor no dia 10 de Janeiro de 2003, consolida-se o contrato social com a 
seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

A sociedade gira sob o nome empresarial de RADIO A VAHY FM LTDA. 

• • CLAUSULA SEGUNDA: • 

i 

A sociedade tem sua sede à Avn Zulamith Bittencourt, n.* 
Bairro Gov. Roberto Silveira, Itaperuna/RJ., Cep: 28300-000. 

300, COB 103, 

CLAUSULA TERCEIRA: 

O Objeto social é a exploração do rarruo de Radiodifusão. 
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CLAUSULA QUARTA: 

O Capital Social e de R$ 20.000,00 (vinte mil reais}, divididos em 20.000 (vinte mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizados em moeda corrente do País, 
assim subscritas: 

Sócios Quotas Valor em R$ 
Moacir Pinto Filho 19.800 19.800,00 
Thays Araujo de Souza Pinto 200 200,00 
Total 20.000 20.000,00 

o 

i 

CLAUSULA QUINTA: 

A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Julho de 1986, e seu prazo é 
indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA: 

As quotas da Sociedade são indimsíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, (art. 1.056, art. 1057, da Lei n° 10.406/2002, Novo Código Civil). 

CLAUSULA SÉTIMA: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, (art. 1.052, da Lei 
10.406/2002, Novo Código Civil) 

CLAUSULA OITAVA: 

As cotas representativas do Capital, em sua totalidade, pertencerão, sempre 
pessoas físicas brasileiras e são inalienáveis e incaucionáveis, direta ou 
indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas. 

V CLAUSULA NONA 

A sociedade se compromete, através de seu Diretor e Sócios, a não efetuar 
alteração neste contrato, sem que tenha, para isso, obtido plena, legal e prévia 
autorização do Ministério das Comunicações. 

' - v<i- CLÁUSULA DÉCIMA ^fí-, 

A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da Sociedade 
caberão, somente, a brasileiros natos. Os administradores da entidade serão natos 
e sua investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados 
pelo Ministério das Comunicações, para as permissionárias. 

r 
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CLAVSVLA DÉCIMA PRIMEIRA 

A administração da sociedade caberá ao sócio Moacir Pinto Filho, com os poderes e 
atribuições de sócio gerente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sódo. (artigos 997, VI; 1.013, 

1.015, 1.064, da Lei n" 10.406/2002, Novo Código Civil) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários, um número 
de 2/3 de seus empregados brasileiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Ao término da cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065 da Lei 
10.406/2002, Novo Código avil). 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.(arts. 1.071 e 
1.072, parágrafo 2° e art. 1.078, da Lei n° 10.406/2002, Novo Código Civil) 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: 

Qs sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA 

Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

r 
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CLAUSULA DECIMA SÉTIMA 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime /alimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA 

Fica eleito o foro da Comarca de Itaperuna Estado do Rio de Janeiro para o 
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via. 

Itaperuna/RJ., 26 de Fevereiro de 2015. 

Moacir Pinto Filho 

Thays Araujc de Souza Pinto 

Maria Aparecida Soares de Souza 

f 

..ampos da Silva 
:fRC/RJ: 025254/0-4 

CPF: 248.716.057-87 

Maria Jo^é Corrêa de Souza CUmpos í 
CPF 616.709.367-91 

CL 03900847-9IFP/RJ 

iNome: RADIO AVAHY FM LTDA 

JB£Í^^' - ^|Sl5.eO~OSOBON0MH.O 
E DATA ABAIXO. 

00002738595 
DATA.:';Ve/3/2015 \ fk 

Bdmardo F. SI Berwanger 
SECRETARIO GERAL 
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i • ^CARTÓRIO DO 38 OFÍCIO - ITÁPERÚNA - RJ 
í : TABÉUÁO OR. aoÂO BATISTA RIBEIRO 
itecorlièco aor ^seneihança a(s)' fíTSâísl ' \e HOACIR ' ?\M • "FILi» 
SEATG314%DfiT, ÍHftYS ftãWJQ K-SCUZA PIHTO - EAT63Wi8-CftA, - e <iai- fer 
{TestS >. da verdade. 

Ea 

ajItaperunâl-JíJ, 02^iie-fl«g 

»ÍaEsol: Rí, m. R$0,89 5XSá,22f/:'F!*0,22 4% Ríô,17 2% R$0,08 
MAT. 94/4794 

Total: 12,10 

O9O60B . 
AA003S37-- CÂRTÓRIO.DO 38 OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ 

' TA8ÉUA0DR. JOÃO BATISTA fllBEIBO ; i 

ÍReccnteco por seeelhança a(5).firoats) de «ARIft APARECIDA SOÍSÊS BE SOIZA -
^TG3M19-IGA, e dou fe. Ea -Testo da verdade. - " : , ' • ". 
^Uaperaa-RJ, 02 de ^^^^Si^^-^^^^-^^^^ ' ^ 

Snai^e e« https!//m3ajrj-iu5:l}f/5iteíátl3hco^ , 

§i|ÉAugiÍ5togaítos Ribeiro 
—-SUBiTITUTÓ DO ímuhO 

cn iniíí/n? 348 5-9 12 mar 2015 82:7 
KaciadeLntoAnL^^^ Guia: 101466057 
3320144133^ Atos: 105 
RADIO AVAHY FM LTDA HASH-M15030734859Q 
cumprir, cx.g.n.l. no Junla » Calculado: 321 00 Pago: 321 00 
mesmo local da entrada. DNRC r> Calculado: 21,00 Pago. 21,00 
ULT ARQ.: 00002714416 05/01/2015 506 

t.7 

m A 
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RÁDIO AVAHY LTDA 

LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR 
PRINCIPAL - FM 

ITAPERUNA - RJ 
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1 

LAUDO PE ENSAIO DE TRANSMISSOR 

1) INTERESSADO: 

A) NOME: RÁDIO AVAHY FM LTDA. 
B) ENDEREÇO: AV. ZULAMITH BITTENCOURT, 300, COBERTURA 103,. CIDADE NOVA. 

ITAPERUNA - RJ. 

2) ENSAIO: 

A) MOTIVO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
B) LOCAL: RUA ORLANDO RAELLI, S/K. MORRO DO CRISTO. ITAPERLTNA - RJ, 
C) DATA DO ENSAIO: 11 E 12 / 05 / 2017. 

3) FABRICANTE: 

A) NOME: LYS ELECTRONIC LTDA. 
B) ENDEREÇO: AV. MERITI. .xl86. VIGÁRIO GERAL. RJ - RJ. 
C) MODELO; FM 10.000 M/E. 

4) FUNÇÃO DO TRAI^SMISSOR: 

- PRINCIPAL. 

5) MEDIÇÕES: (TABELAS EM ANEXO). 

6) .INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONÍA: 

A) F.A.BRICANTE: ORBAN ÍNC. 
B) MODELO: OPTIMOD 8200. 

7) INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUTNDÁRIOS: 

- NÃO UTILIZA. 
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8) OBSERVAÇÕES VISUAÍS-NO TRANSMISSOR: 

8.1) PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

A) NOME DO i-ABRlCAN lE: LYS ELETRONIC !.l DA. 

B) MODELO: FM 10.000 M/E. 
C) POTÊNCIA NOMlN.\ DE SAÍDA: !0.0 KW. 
D) POTÉ\"CiA DE OPhiLAÇÃO: 10.0 KW. 
E) FREQUÊNCIA DE OPERAÇ.ÃO: 103,3 MHZ. 
F) CÓDIGO DE HOMOLOGAÇÃO: 020694XXX0032. 

8.2) MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

\ CORRENTE DE PLACA: 

FABRICANTE: LYS ELE i RONIC LTDA 

ESCALA:0-IO.OADC. 

B) TENSÃO DE PLACA: 

- FABRICANTE: LYS ELETRONIC LTDA 

- ESCALA: O - 10,0 KV DC. 

C) POTÊNCIA DE SAÍDA (INCIDENTE E REFLKMDA): 

INCIDENTE: O-105% 

- REFLETIDA: O - 100 % 

8.3) TOMADAS DE RF: 

A) PARA MONITOR DE MODULAÇÃO: SIM. 
B) PARA MEDIÇÃO DE FREQUÊNCIA: SLM. 

8.4) DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PESSOAL: 

A) DESCARGA DE CAPACITORES: SIM, ATRAVÉS DE RESISTORES DE SANGRIA E 
CHAVES DE ATKRRAMENTO NAS PORIAS. 

B) GABINETES METÁLICOS ATERRADOS: SIM. 

C) AJUSTAGEM EXTERNA DE CIRCUITOS DL ALIA TENSÃO: SIM. 

D) INTERRUPTORES DE SEGURANÇA: SIM. h.M TODAS AS PORTAS. 

2 
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8.5) DlSPOSliÍVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

A) RELÊ DE SOBRE CARGA DA FONTE DE ALTA TENSÃO: SIM 

B) PROTEC-ÂO CONTRA FALiA DE A RREFEC EMENTO: SIM. 

9) OBSERVAÇÕES: 

A) EMISSÕES DE í20 A 240 KHz: 27 dB ABAIXO. 
B) EMISSÕES DE 240 A 600 KHz: 36 dB ABAIXO 
C) EMISSÕES AFASTADAS A MAIS DE 600 KHz: 80 dB ABAIXO 
D) PRÉ-ÊNFASE: 75 ^is. 

10) INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

- MONITOR DE MODULAÇÃO. 
MARCA: TFT. 
MODELO: 844. 
PRECISÃO A 400 Hz (100%): 2%. 

- ANALISADOR DE ÁUDIO E MEDIDOR DE DISTORÇÃO. 
MARCA: TEKTRONLX. 
MODELO: TM,5006. 
PRECISÃO: GERADOR; 2% DIST. PROP. 0.01%. 
MEDIDOR DE DISTORÇÃO: MENOR QUE 0.01%. 
VOLTÍMETRO ELETRÓNÍCO; 0,01% (DC). 0J% (dB). 

- ANALISADOR DE ESPECTRO. 
M.ARCA: HEWLETT PACKARD - HP. 
MODELO: !82T. 

- FREQUENCÍMETRO. 
MARCA: SENCORE. 
MODELO: FC7L 
N° DE SÉRIE: 46567447. 

- RF WATTMETER: 
MARCA: BIRD. 
MODELO: 43. 

https://íTiaiLgcK3gte.ca«tfmlM»rta^15c04032S63:fflbc5?prqectcr=1 
Petição (1881856)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 31



15/05/2017 LV_05001.jpg 

- 1 

LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
FABRICANTE; TRANSMISSOR LYS ELETRONIC LTDA 
MODELO: FM 10.000M/E 

CANAL DIREITO " 90% DE MC3DÚLAÇÃÕ 

FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT (dB) RESPOSTA{REF.: 50Hz} D!STORÇAO(%) 

i50 8.0 O 0,2 

:100_ 8,0 -0,1 " 0.2 

;400 9,0 0,2 0,2 

100C 9.2 0,4 0,2 

i5000 2,2 6,0 '^0,2 

^7500 -0,4 8,4 0,2 

! 10000 -2.0 10.0 ^ 0,2 

15000 -4,0 10,6 0,2 

' CANAL ESQUERDO" ' 90% DE MODULAÇÃO 

FREQ. {Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) R£SPOST.A(REF : 50Hz) DiSTORÇÂOÍ%) 

:50 10,0 O 0.2 

ilOO 10.0 O ' 0.2 

UOO 10,0 O 0,2 

11000 9.2 0,4 0,2 

:5000^" _ 2A 7.6^" 0 2 

:7500 -0,6 8.8 0,2 

! 10000 -2.2 10,2 ""o,2 

115000 4.2 10.4 0,2 
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LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCiE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
FABRICANTE: TRANSMISSOR LYS ELETRONiC LTDA 
MODELO: FM 10.000M/E 

CANAL DIREITO 50% PE MODULAÇÃO 

JFREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DlSTORÇÃO(%) 

|50 4,2 O "Til 
^100 4,2 -0,4 0^3 

:400 4,0 0,6 0,3 

Í1000 3,8 0,8 0,3 
;5DO0 -3,8 7,4 0.3 

Í7500 -7,4 10,0 "03 

: 10000 -9,0 10,4 0,3 

: 15000 -12,0 10,8 0,3 

CANAL ESQUERDO 21 50% DE MODULAÇÃO 

[ FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF,: 50Hz) DISTORÇÃO(%) 

Í50 4,2 _ 0^ 2_ 0^3~^ 

'^vm 4,2 -0,4 0,3 

|400 ^'^ ^ 

|lÕÕÕ 3,6 0.6 " ^3 

|5000 ^ -3,6 ^ ^ 7,6 """^3 

[7500-6,8 _2 10^2 ' 
hoOOO -8,6 ^ 10,8 0,3 

15000 -11,8 10,8 0,3 

i 
I 
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LÃÚDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMiSSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA" 
iFABRiCANTE: TRANSMISSOR LYS ELETRONIC LTDA 
i MODELO: FM 10.000M/E 

CANAL DIREITO 25% DE MODULAÇÃO 

FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO{%) 

50 -3,6 0 0,4 ^ 

100 -3,6 0,4 0,4 

400 -3,8 0 0,4 

1000 -4,2 0,8 0,4 

5000 -10,2 6,2 0,6 ^ 

7500 -12,0 10,0 0,6 

10000 -16.2 10,8 0,6 ' 

15000 -18,4 11,4 0,6 \ 

CANAL ESQUERDO 25% DE MODULAÇÃO 

FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(ciB) RESPOSTAÍREF.: 50Hz) DlSTORÇÃO(%) 

50 -3,6 0 0,4 

100 -3,8 -0,4 0,4 

400 -4,0 0 0,4 

|1000 -4,2 0,4 0,4 

5000 -10.4 6,8 0,4 

Í7500 
í 

-12,2 10.4 0,6 

10000 -16,6 10,6 0,6 

15000 -18,2 10,8 0,8 

6 
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OUTRASIVIEbibÀS 

; FREQUÊNCIA; 
SNOMiNAL: 103.3 MHz. 
ÍMEDÍDA: 103.300,002 Hz. 
^VARIAÇÃO MÁXiMA EM MINUTOS: + 120 Hz. 

NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (FM) REF: 400 Hz Ã 100% DÉ MODULAÇÃO 
i CANAL ESQUERDO: - 70 dB. 
iCANALDiRE!TO:-70dB. 

NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (AM) REF: 100% DE MODULAÇÃO AM: - 60 dB 

ATENUAÇÃO DE HAFIMÔNICÕS E ESPÚRIOS: 
SEGUNDO HARMÓNICO: MAIOR QUE 80 dB. 

:TERCEIRO HARMÓNICO: MAtOR QUE 80 dB. 
ESPÚRIOS: NÃO ENCONTRADOS. 

AMPLÍFICÃDOR FINAL: 

TENSÃO PLACA = 4.400 V CORRENTE DE PLACA = 2,80 A Ef = 80 % 
P = VP X IP X Ef (MEDIDA DE POTÊNCIA INDIRETA) 

:p = 9.856.00 W, 

/LOCAL DO ENSAIO: MORRO DO CRISTO, S/N, ITAPERUNA - RJ. 
DATA DO ENSAIO: 11 E 12 / 05 / 2017. 

; ELABORADO POR: RUI MIRANDA MONTEIRO. 

7 
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4-

bUTROUTRAS MESDIDAS 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: GERADOR DE ESTÉREO. 
FABRICANTE: ORBAN INC. 
MODELO: OPTIMOD 8200. 

SUBPORTADORA PILOTO: MODULAÇÃO DA SUBPORTADORA PILOTO: 
FREQUÊNCIA: 19 KHz MÍNIMA: 8 % DA PORTADORA. 
VARIAÇÃO MAX. (60 MIN.) = + 1 Hz. MÁXIMA: 10 % DA PORTADORA. 

I 

I 
i 

SEPARAÇÃO ESTEREOFÓNICA REF.: 90 % DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) ESQUERDO NO DiRElTO DIREITO NO ESQUERDO 

50 -43,0 - 44,0 

100 -42.0 -42,4 

400 -40,4 - 42,2 

1000 -40,2 -42.0 

5000 - 40,0 -40,0 

7500 -40.0 -40,0 

10000 - 40,0 -40,0 

15000 -40,0 -40,0 

DIAFONIA REF.: 90 % DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) ESQUERDO NO DIREITO DIREITO NO ESQUERDO 

50 -52,0 -54,0 

100 -50,0 -52,0 

400 -50,0 - 52,0 

1000 -46,0 -48,0 

5000 -44,0 -46,0 

7500 -42,0 -44.2 

10000 -40.0 -44,0 

15000 -40.0 -44,0 

8 
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DECLARAÇÕES 
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DECLARAÇÃO PO PROFISSIONAL 

'DECLARO SEREM VERDADEIRAS TODAS AS INFORMAÇÕES 
CONSTANTES DESTE LAUDO, OBTIDAS MEDIANTE ENSAIO POR MM 

REALIZADO, PESSOALMENTE. NO TRANSMISSOR LYS ELETRONÍC LTDA, 
MODELO: FM 10.000 MIE, A QUE SE REFERE. O PRESENTE LAUDO 
CONSTA DE. ..gg------, FOLHAS, TODAS NUMERADAS E 
RUBR1CADASC^_^^^^__ DE QUE FAÇO USO." 

ITAPERUNA - RJ, 13 DE MAiO DE 2017. 

i://mai!.aooQlac«rtrtalM^rtxj)tf15c040325632a3c5?projector=1 1/1 
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í 

PAMECEMCONCLUSIVd 

•PARA OS FINS PREVISTOS NA NORMA TÉCNICA PARA EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, DECLARO QUE O 
TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA, NO TRANSMISSOR LYS ELETRONIC 
LIDA, MODELO: FM 10.000 M/E. A QUE SE REFERE ESTE LAUDO DE ENSAIO, NA 
DATA EM QUE FOI REALIZADO, ATENDIA A TODAS AS NORMAS VIGENTES E A ÉLE 
APLICÁVEIS." 

ITAPERUNA - RJ, 13 DE MAIO DE 2017. 

c 
ÊN^fl^Úl MIRAÍQDA MÕNI 

iYiQntelrQ.:0íig^qmãl Lcom 

> 

10 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

"NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA RÁDIO EDUCADORA NOVA 
GERAÇÃO LTDA, DECLARO QUE O SR. RUI MIRANDA MONTEIRO ESTEVE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, NOS DIAS 11 E 12 DE MAIO DE 2017. ENSAIANDO O NO 
TRANSMISSOR LYS ELETRONiC LTDA. MODELO: FM 10.000 M/E." 

- LOCAL DO ENSAIO: RUA ORLANDO RAELLi, S/N, MORRO DO CRISTO, 
ÍTAPERUNA - RJ 

ITAPERUNA, 13 DE MAIO DE 2017. 

MOACIR PINTO FILHO 
REPRESENTANTE LEGAL 

11 
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ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

•=i 
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CREA-RJ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
Ria BliBwa Aires, 40 Csntro-Rlo de Jmelnj RJ CEP: 2007O-O2O -TeliíZIlItTS-aratl -f=»x:(21!írra-22«3 • TEl.ECREA:(í1)!ir9-2(KIJ • llttp:;/wwvi.cre».ri.or8.br 

ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
N° OL00607950 

^ Vis-CONTRATADO 

Naturwa; 

OBRA E SERViCO 

Faio Gerador: 

NAO INFORMADO 

Tipo: 

NORMAL 

N° da ART pringpal:. 

M" do registro do profissiora}: 

1981103846 

Nome do profissiolíar 

RU! MíRANDA MONTEIRO 

Ha Prol Co-Responsáve!' 

Não 

Há F*rorissjonaí £Je Empresa Vincufsda^ 

Não 

Cõdigo Eniidade de Classe 

do regssíío da empresa: Nome d9 Empresa 

tu Nome do Coniratanie: (tEiooíji CIC/CNPJ 
i-
z 

RiOIO AVAHY FM LTDA 31017395000169 

2 Endereço n> CompiemeníG 

a. AVENIDA ZULAMITH BITTENCOURT zoo COS. 193 

o 
Bairro: Município; UF: CEP-

o CIDADE NOVA ITAPERUfíA RJ 28300000 

N'' do Contrato; Rsmc-

2107 

Ativ Técnicas Res.: 

36 I - í 
Espeof. da Ativ -

73 I • 
Compíemenío. da Aíiv.: 

BO I 
Quanuficação 

10.00-kW 
N°P3Vf Data iniCio Prazo dc Contraio 

11/05/2017 1 mes(es! 

IvpH.HJJ.T. Valor conL/Honoráiras Salário 

RS 2.000,00 

Descnçâotoformações Compiemeníares 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. LAUDO DE ENSAIO DE UM TRANSMISSOR LYS ELECTRONIC LTDA. MODELO: FM10.00 

OM/E. PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE UMA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA MODULADA - FM. 

REMETER ESTA WTAO C 
K autenticidade desiSWíT deveiá ser confi 

.DOS DECLARADOS MESTE FORMULÁRIO SÃO Ok 101« RESfONSABlUOAUE 00 fHOHSSIONAL AUTOH OA AR1«t 

no site do CREA-RJ no endereco www.crea-ri.oig.br 
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BANCO DD BRASIL 

I CfflJente I Vsnoimeiito 5; V^tordoAjctimaito 

i CREA-RJ - CONSELHO REGjONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA j 21/05/20171 81.53 
>r (-) aesoonío/BEía^snto ^ {-) outras deduções :,^{+) mcm i mutla ~" :;; (+) outros acréscímiB :->•{=) VatoreoiHado 

11/05/2017 
L;-. Uso do Banco 

"N*' daciimersto " TipõBoc 'Âceifê~": Data prrjces Nosso nútnerc 

20172003050174 j RC % H % 11/06/2017 201720030501743 
lianeiíi s; Èíloeda Quaníicíade'" xVator .-^ Agêncía/Cõtíígo Cedentís 

018/019 S P 1769-8 / 26Q345-4 
. Registro ;rePRC;NPJ 

? ^ RUI MIRANDA MONTEIRO £1381103846 =1 475.S93-367-04 
.. endereço 

I RUA VEREADOR DUQUE ESTRADA 74 APTO 302 , SANTA ROSA 

" {VITEROI RJ % 24240-210 
instru^es ÍÍB responsíibíMade do ceíjente 

ART OL00607950 

NÃO ACEíTAR APÓS O VENCIMENTO. Desconsiderai" ss Rufiado. 

Este íacfbo íajtnaciE-e mvà vaiiciade com a auíenticsçâo mec&íica ou âCOíiSí:'aríi:i3tto de 

Recebimento através do cheque n* fio banco 
Esta qufiaçâQ so terá vgfidadâ SDOS O paganeiíio do cheque paia bançc ^c^do. 

J^BANSDOe BRASIL 001-9 00192.40746 80020.172005 30501.743212 8 71660000008153 

Pagável em qualquer Banco até o veneimenia. 2l!05,'2O17 
o«tem« 

í CREA-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 

Agêí»3 (Código cedersíe 
. 1769-8 / 260345-4 

:; Oata do tí(»;ymfôiío 

11/05-20'7 
: documento 

20172003050174 
Tipo dOG. 

RC 
i Aceite 

N 
: Dais PffOMiS. 

11/05/2017 
Mosso numsfo 

s 201720030501743 
Uso do Banco X- Cartara Mf^a 

, 018/019 •' RS 
:Í Quantidade 

81,53 
Í-! Oasconio * Abãíímsísto 

ÃRT OL00607950 

NÃO ACEITAR APOS O VENCIMENTO. Deseonsiderar se qtijiado. 

(271 i 

(35) • 

(19! -

(-5 Outras dfidtíçfies 

<t) Morai Mutla 

"(.i-j Ouííos acréscimos 

í=:lW^f cobrado 

: SaraKto RUI MIRANDA MONTEIRO 

RUA VEREADOR DUQUE ESTRADA 74 APTO 302 

24240-210 SANTA ROSA - NITERÓI RJ 

CPF'CNPJ 475.6S3 367 -04 

REGISTRO: 1981103846 

Auíeniícsçâo mecânica - Ficha d&COmpGr^açâO 
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ItaúUniciass 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Idaníificsçio no extraio: ART_Staperuna_1 

Dados da conts d&bstadar 

N'ome: RUi MIRANDA MONTEiRO 

Uafios do pagacnento; 

Nome do favorecido: BBRASiL 

Código de barras; {W192.40746 80020,172006 30501.743212 8 71S500S0008153 

Vator do documento: R$ 81,53 

Valor de juros/muita: RS 0,06 

V&tor de Oescontwabaíimenio: RS 0,00 

\%!or do pagamento: R$81,53 

Data do vencimento: 21Í05/2017 

Paeamerito efetuatio em 11/05/2017 às 17:37:27h via Internet, CTRL 503S9, 

Atitsnticação; 
9BB14389D554685651A3558D9C,A2ED0780E19-!74 " 

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br/unidass ou ligue 4004 4828 {capitais e regiões 
metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. 
Reciamações, cancelamentos s informações gerais, iigue para o SAC: 0800 728 0728. todos os dias, 24 horas por dia. 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias 
úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/faia; 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. Ou entre em contato agora 
mesmo através do Faie conosco, no site do Itaú. 

Agência: 9275 Conta: 0S952-6 

4 
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RÁDIO AVAHY LTDA 

LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR 

AUXILIAR - FM 

ITAPERUNA - RJ 
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Petição (1881856)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 45



15AD5/2017 LB\_02 001.jpg 

LAUDO PE ENSAIO PE TRANSMISSOR 

1> INTERESSADO: 

A) NOME: RÁDIO AVAHY FM LTDA. 

B) ENDEREÇO; AV. ZULAMITH BITTENCOURT. 300. COBERTURA 103, CIDADE NOVA. 
ITAPERLíNA - RJ. 

2) ENSAIO: 

A) MOTIVO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

B) LOCAL: RUA ORLANDO RAELLL SÍH, MORRO DO CRISTO, ITAPERUNA - RJ. 

C) DATA DO ENSAIO: 11 E 12 / 05 / 2017. 

3> FABRICANTE: 

Ai NOME: LYS ELECTRONIC LTDA. 

B) ENDEREÇO: AV. MERITI 5.186, VIGÁRIO GERAL. RJ - RJ. 

C) MODELO: FM 5.000. 

4) FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

- AUXILIAR. 

5) MEDIÇÕES: (TABELAS EM ANEXO). 

6) INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONÍA: 

A) F.ABRICANTE; AU.-*LD CORREA EQUIPAAffiNTOS ELETRONICOS LTDA. 
B) .MODELO: SPIOOO ÁGILE 

7) IN FORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS: 

- NÃO LTILIZA. 

https://rrail.gcogle.a3Ti/mailMMnbcirf1 ScCWKdKclK 
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8) OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

8.1) PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

A) NOME DO FABRICANTE: LYS ELETRONIC LIDA. 

B) MODELO: FM 10.000 M/E. 
C) POTÊNCIA NOMINAL DE SAÍDA: 5,0 KW. 
D) POTÊNCIA DE OPERAÇÃO: 5.0 KW. 
E) FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 103 J MHZ, 
F) CÓDIGO DE HOMOLOGAÇÃO: 027591XXX0032. 

8.2) MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

A) CORRENTE DE PLACA: 

- FABRÍCANTE: LYS ELETRONIC LFDA 

ESCALA: O-10,0 A DC. 

B) TENSÃO DE PLACA: 

FABRICANTE: LYS ELETRONIC LFDA 

- ESCALA: D-10,0 KV DC. 

C) POTÊNCIA DH SAÍDA (INCIDENTE H REFLETIDA): 

INCIDENTE; O-105% 

- REFLETIDA: O - 100 % 

8.3) TOMADAS DE RF: 

A) PARA MONITOR DE MODULAÇÃO: SIM. 
B) mKA MEDIÇÃO DE FREQUÊNCIA: SIM. 

8.4) DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PESSOAL: 

A) DESCARGA DE CAPACITORES: SIM. ATRÍWÉS DE RESISTORES DE SANGRIA E 
CHAVES DE ATERRAMENTO NAS PORTAS. 

B> GABINETES METÁLICOS ATERRADOS: SLM. 

C) A.Í USTAGEM EXTERNA DE CIRCUITOS DE ALTA TENSÃO: SiM. 

D) INTERRUPl ORES DE SEGURANÇA: SIM. E.M TODAS AS PORTAS. 

https://maiS.gc«^ie.cw««!à*»rtx3ii<f15c04O5ci59cbc191?prq 1/1 Petição (1881856)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 47



15/05/2017 LEA_04 001.jpg 

8.5) DÍSPOSITÍVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSIHlSSMí- • 

A) RELÊ DE SOBRE CARGA DA FONíE DE ALTA TENSÃO: SM. 

B) PROTEÇÃO CONTRA FALTA DE ARREFECIMENTO: SLM. 

9) OBSERVAÇÕES; 

A) EMISSÕES DE 120 A 240 KIL- 27 dB ABAIXO. 

B; EMISSÕES DF 240 A 600 K.4z: 36 dB ABAIXO 
O EMISSÕES .AFASTADAS A MAIS DE 600 Klíz: 80 dB ABAIXO 
D) PRÉ-ÊNFASE: 75 |4S. 

10) ÍNSTRliMENTOS BE MEDIÇÃO: : 

- MONITOR DF MODULAÇÃO. 
MARCA: TFT. 
MODELO: 844. 
PRECISÃO A 400 Hz (! 00%): 2%. 

- -ANALISADOR DF ÁUDIO E MEDIDOR DE DISTORÇÃO. 
MARCA: TEKTRONIX. 
MODELO; TM.^006. 
PRECISÃO: GERADOR: 2% DíST. PROP. 0.0líb. 
MEDIDOR DE DISTORÇÃO: MENOR QUE 0.0i°'o. 
VOLTÍMETRO EI.ETRONIC O: 0.01% (DC). 0,1% (dB). 

- ANALISADOR DE ESPÉCiRO. 
MARCA: HEWLETT PACKARD - HP. 
MODELO: 182T. 

FREQUENCÍMETRO. 
M.ARCA:SL.\CORE. 
MODELO: FC7i. 

DE SÉRIE: 46.^67447. 

RF WAITMETER: 
MARCA: BIRD. 
MODELO: 43. 
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LAUDO DE ENSAIO 

I ESPÉCIE DE EQU!PÃM£NTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
FABRICANTE: TRANSMISSOR LYS ELETRONIC LTDA 
MODELO: FM 5.000 

CANÁLDtRÉtTO 90% £3E aSQDULÁÇÃO 

JFREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA{REF,: SOHz) DISTORÇÂO(%) 

Í50 8,2 O 0,2 

hoO 8,2 ' -0,1 

'400 ^ 9,0 0,4 0,2 

;1000 9,4 0,4 0,2 

jõOOO 2,4 6,2 (12 

17500 ZT^T'ZZI ^ 
hOOOO^ -2,2 10,2 0,2 

M5000 -4,0 10,6 0,2 

CANAL ESQUERDO ]^ 90% DE MODULAÇÃO 

!FREQ.(HZ) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF,: 50Hz) DISTORÇÃO(%) 

!50 10,0 O ^ 0,2 

hoO 10,2 ^ __0 _ 0,2 

UOO 10,4 0,2 0.2 

J1000 •^ .9,4 _ ^ 

[5000"^ 2,8 ________ 7,8^ ' "0,2 ""^ 

[7500 -0,6 8,6 0,2 

li 0000 -2,4 10,2 0,2 ] 

: 15000 ^4~2 10,4 0,2 i 
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LAUDO DE ENSAIO 

i ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA" MODULADA 
! FABRICANTE; TRANSMISSOR LYS ELETRONIC LTDA 
i MODELO; FM 5.000 

CÀNÂL DIREITO M% DE MODELAÇÃO 

•FREQ, (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTAÍREF.; 50Hz) DISTORÇÂO{%) 

_50 4,2 O 0,3 

100 4,4 -0,4 0,3 

400 4.0 0,6 ^ 0,3 

1000 3,8 0.8 0,3 

5000 -3.4 7,2 oj 

7500 -1,1^ _ 10,2 _ ~" 03^ 

JOOOO -aO_^ _ JIO.4 0,3 

15000 -11,8 10,6 0,3 

CANAL ESQUERDO 50% PÉ MODtULAÇÃO 

! FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) D1ST0RÇÂ0C%) 

50 4,2 O 0,3 

100 4,2 _ -0,4 ^ _ 0^3 

:400 4,0 0,4 0,3 

1000 33 0.6 0,3 

}5000 -3,6 ^^Zíl _ 

Í7500 -6,6 10.2 0,3 

A^m ^,4 10,6 ^_ 0,3 

[15000 -11,8 10,8 ^ 0,3 

5 
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LAUDO DE ENSAIO 

iESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRAfsISMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA 
i FABRICANTE: TRANSMISSOR LYS ELETRONIC LTDA 
i MODELO: FM 5.000 

CANAL DIREITO 

FREQ. (Hz) 

50 

Too 

NÍVEL DE ENT.(dB) 

25% DE MODULAÇÃO 

400 

1000 

5000 

7500 

10000 

15000 

-3,6 

-3,6 

-3,8 

-4.2 

-10,0 

-11,8 

^14,2" 

-16,4 

RESPOSTA(REF.: 50Hz) 

O 

DiSTORÇÃO(%) 

0.4 

O 

0.8 

6,0 

10,0 

10.4 

"ÍI;F 

0.4 

0,4 

0,4 

0.4 

0.4 

0,6 

0.6 

CANAL ESQUERDO 25% DE MODULAÇÃO 

FREQ. (Hz) 

100 

400 

1000 

5000 

7500 

10000 

15000 

NÍVEL DE ENT.(dB) 

-3,6 

-3.8 

-4.0 

j4,2 

-10,0 

-12,2 

-16,0 

RESPOSTA(REF,: 50Hz) 

O 

DISTORÇÂO(%) 

-0.4 

O 

0.4 

6,6 

-18,2 

10.2 

10.4 

10.6 

0,4 

0.4 

0.4 

0.4 

0,4 

0.6 

0,6 

0,8 
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OUTRAS MEDIDAS 

FREQUÊNCIA: 
NOMINAL 103,3 MHz. 

1 MEDIDA: 103.300.002 Hz, 
i VARIAÇÃO MÁXIMA EM^iNUTOS'^ 120 Hz. 

NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (FM[ REF: 400 Hz Ã 100% DE MODULAÇÃO 
CANAL ESQUERDO: - 70 dB. 
CANAL DIREITO: - 70 dB. 

NfVEL DE RUÍDO DA PORTADORA {AM) REF: 100% DE MODULAÇÃO AM7- 60 dB 

[ATENUAÇÃO DE HARMÔNÍCOS E ESPÚRIOS: 
!SEGUNDO HARMÓNICO: MAIOR QUE 80 dB. 
iTERCEIRO HARMÓNICO: MAiOR QUE 80 dB. 
í ESPÚRIOS; NÃO ENCONTRADOS. 

I AMPLIFICADOR FINAL: 
TENSÃO PLACA = 4.000 V CORRENTE DE PLACA = 1,56 A 
P-VPXIPXEf (MEDIDA DE POTÊNCIA INDIRETA) 

;P = 4.992.00 W. _ 

Ef = 80% 

LOCAL DO ENSAIO: MORRO DO CRISTO, S/N. ITAPERUNA - RJ. 
DATA DO ENSAIO: 11 E 12/05/2017. 
ELABORADO POR: RU! MIRANDA MONTEIRO. 
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OÚTROUTRAS MEDIDAS 

i ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: GEFíÀDOR DE ESTÉREO. 
I FABRICANTE: ORBAN INC. 
i MODELO: OPTIMOD 8200. 

SUBPORT ADORA PILOTO: MODULAÇÃO DA SUBPORT ADORA PILOTO: 
FREQUÊNCIA: 19 KHz MÍNIMA: 8 % DA PORTADORA. 
VARIAÇÃO MAX. (60 MIN.) = + 1Hz. MÁXIMA: 10 % DA PORTADORA. 

SEPARAÇÃO ESTEREOFÓNICA REF.: 90 % DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) ESQUERDO NO DIREITO DIREITO NO ESQUERDO 
50 -40,0 -44,0 
100 -42,0 -42,2 
400 -40,2 -42,0 
1000 -40,2 -42,0 
5000 -40,0 -40,0 
7500 -40,0 -40,0 
10000 -40,0 -40,0 
15000 -40,0 -40,0 

DIAFONIA REF.: 90 % DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) ESQUERDO NO DIREITO DIREITO NO ESQUERDO 
50 -52.0 -54.0 
100 -50,0 -52,0 
400 -50,0 -52,0 

1000 -48,0 -48,0 
5000 -46,0 -46,0 
7500 -44,0 -44,0 
10000 -40,0 -44,0 
15000 -40.0 -44,0 

8 
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DECLARAÇÕES 
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

"DECLARO SEREM VERDADEIRAS TODAS AS INFORMAÇÕES 
CONSTANTES DESTE LAUDO, OBTIDAS MEDIANTE ENSAIO POR MIM 
REALIZADO, PESSOALMENTE, NO TRANSMISSOR LYS ELETRONIC LTDA, 
MODELO: FM 5.000, A QUE SE REFERE. O PRESENTEJ=Ayga,CONSTA DE 
08 FOLHAS, TODAS NUMERADAS E RUBRICADAS "—J^^^ _ DE QUE 
FAÇO USO." 

ITAPERUNA- RJ, 12 DE MAIO DE 2017. 
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FARECERCONCLIISIVO 

"PARA OS FINS PREVISTOS NA NORMA TÉCNICA PARA EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. DECLARO QUE O 
TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA MODULADA, NO TRANSMISSOR LYS ELETRONIC 
LTDA, MODELO; FM 5.000. A QUE SE REFERE ESTE LAUDO DE ENSAiO, NA DATA 
EM QUE FOi REALIZADO, ATENDIA A TODAS AS NORMAS VIGENTES E A ÊLE 
APLICÁVEIS." 

i 

[ 

ITAPERUNA - RJ. 12 DE MAiO DE 2017. 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

"NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA RÁDIO AVAHY FM LTDA, 
DECLARO QUE O SR. RU! MIRANDA MONTEIRO ESTEVE NO ENDEREÇO ABAIXO, 
NOS DIAS 11 E 12 DE MAIO DE 2017, ENSAIANDO O NO TRANSMISSOR LYS 
ELETRONIC LTDA, MODELO: FM 5.000." 

- LOCAL DO ENSAIO: RUA ORLANDO RAELLI. S/N, MORRO DO CRISTO, 
ITAPERUNA - RJ 

ITAPERUNA- RJ, 12 DE MAIO DE 2017. 

MOACIR PINTO FILHO 
REPRESENTANTE LEGAL 

il 
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ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ~ ART 
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CI^A-RJ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Buenos «les, 40 Oenlro-Rto de Janeiro RJ CE?: 23070-020 - Tel:121)2173-200» • Fa»:|21)2t7S-22»3 - 7ELECREA;i21)2175-20O7 - h«pJ/www.cre3-ti.org.br 

ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
N° OL00607955 

Haiureza: 

OBRA E SERVIÇO 

Fato Gerasor 

NAO INFORMADO 
Típo: 
NORMAL 
N° da ART punoipai: 

N" do regísifo do proftssiona!-

1981103846 

Mome do profissicnal-

RUÍ MIRANDA MONTEIRO 
Há Prol Co-Responsávei' 

Não 

Há Profissional de Empresa VKícuiada'' 

Mão 

Código Ensidads de Ciasse 

do registro de empresa Nome da Empresa 

Nome do Coníraíante: (LtíGopji CIC/CNPJ 

RiDSO AVAHY FM LTDA 3101739S00016S 

Endereço N" CompSemenlo 

AVENIDA ZULAMITH BITTENCOURT 300 COE-103 

Bairro: Município UF: CEP: 

CIDADE NOVA ITAPERUNA RJ 28300000 

tío Cfmífaío: Ramo-
21Ô7 

Attv. Tèciiras Res.: 

38 I - i 
ESpGCri da A!íV : 

73 I -
Complemento, da Aíiv.: 

60 i 

Quanoficaçáo 
5,0a - kW 

N° Pavf Dala inicio Pra20 do Contrato 
11/05/2017 1 mes(esj 

WH.H.;J-T Valor com ,'Honofànos Salário 
R$ 2.000,00 

Descnçãoíti^formaçôes Compíemenlsres 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. LAUDO DE ENSAIO DE UM TRANSMISSOR LYS ELECTRONIC LTDA, MODELO: FM5 000 

, TRANSMISSOR AUXiLiAR. PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE UMA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCiA MODU 

LADA - FM. 

Fndereçfi 
RUA ORLANDO RAFAELU S/N 

ComplGfnenío 

Baifio: 
^GRRD DO CRíSTO 

^ I ) Deciaro o cumprimento das nornia& da 

i 

UF: 
RJ 

CEP. 
28300000 

^ntes a ^^^ãíbilídade em atendtmenío ao parágrafo 1*de ^igo n^ll do Decreto n* S.296/2C04. 

ConJJatBdo^ Contratante 

•K 

RÈMEI bK bblÃ^lA AO QRE.^^-l-^Jifriefíí^fínf-rj aauvK iSESie fOHmiÃRIO SÁO DE ÍOTfVL REV^NSABIUOAOE OD PKOf ISSlONftL, AUIOK m AR 

4, autenticidade <lgma ARTtltíjí^abêr confiijjíada õosite do CREA-RJ no endereco www.crea-rj.org.br 
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0SÃ!yco 00 BRASIL 

CREA.-RJ - CONSELHO REGiONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 
(-) descxjnlQ / abatimento x. {-) oulras deduções rawa/multa 

; 'Anamento ;í Wor do documento 

: 21^05/2017 81.63 
[+) outros scte&ctmos 

% 11/QSa017 
:v Uso do Banco 

; 201720030501^ 
ç Cartara i 

l oia«)is ^ RS 

!,r!ipedc3c. Aceite ."Data pmces 

I RC N I 11/05/2017 
j: QuamiíSade 

Nosao número 

201720030S01867 
/Vgêncta/Cótíigo Cedente 

-.769-8 260345-4 

'Ttmism' 
^"Nõme ao sacado 

^ ^ RUI MIRANDA fviQNTHRa_ 
: Registro ' 

,1,981103846 •- 475.693.367-04 

_ RUA VEREADOR DUQUE ESTRADA 74 APTO 302 3ANTAROSA 
: WfUÍUCtptO 

; NITERÓI 24240-210 
lnsíruções de msponsabiHdade do cedatte 

.ART OL00607955 

NiÃO .ACEiTAR APÔS O VENCIMENTO. Desooiísiderar se quitado. 

Este reciiÉío somente teta validade coni a auteníícaíjSo inacáiiica ou aconípanhado do 

recífao de psgamsnto emitido pato Banco 
Recst3iiT?entD através do ctiequen'' do banco 
Esta quííaçâc sô terá i'aildade apOs o paaaniento do cneoue poio í)3nco sacado 

Autei^íicação mecânica - ReCiíSO dO SâCStfilo 

;SÍBAMC0S0B!{AS!L 001-9 00192.407Í6 80020.172005 30501.S67219 9 716600000081Õ3 

Patjávei em Qjd^o,\iQX Banco até o yeocimento. 

Vancimento 

21/05/2017 
i Cedente 

í CREA-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 

Agência í Código cedante 

1769-8 / 260345-4 

:; Data do documento 

í 11/05/2017 
: documento 

s 2017^03050186 
Tipo doe. 

? RC 
Aceite 133(19 ptoces. 

; N ;? 11/05/2017 
; Nosso fíi^ero 

• 201720030.5C1867 

% Uso do Banco •A Carteira 

1 018/019 1 RS 

X Valor {=) Vakjr documento 

:o 81,53 
IrwtrwSes (fc resp 

ÂRT OLOO 
onsatoilidade do cedente 

607955 
ri í ) Descank) / AísaJimenbí 

e7)| 

(35) 

(W);i 

H Outras deduções 

MUtaaíMuía" 

{*•) Outros acréscimos 

NÃO ACEITAR APOS O VENCIMENTO. Desconsiderar se quitacio. 

. (=jVaíorGot}rado 

RUI MIRANDA MONTEIRO 

RUA VEREADOR DUQUE ESTRADA 74 APTO 302 

24240-210 SANTA ROSA - NITERÓI RJ 
S Sacador/Avalista 

CPF;CNPJ: 475-6S3.3S7-04 

REGISTRO; 1981103846 

AutenticaçAo mecânica - Ficha de compensação 
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ItaúUnlclass 

Comprovante de pagamento 
Banco Staú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outras Bancos 

Itíentificação no extraio: 

Dados ria conta debitada: 

ARTJtap8runa_2 

Nome: 

Agência: 

RUI MIRANDA MONTHRO 

927S Conta: 059S2.6 

Dados do pagamento: 

Nome do favorecido: BBRASii. 

Código de ferras: e0192,4«7468ea28.1720Ó530S01.867219 9 7-1&60000008153 

Vafcir do documento: R$81,53 

"vtsbi de juros/muita: RS 0,00 

Valor de desconto/abatimento: RS 0,00 

do pagamento: R| 81,53 

Data do ve.ncimento: 21/05/2017 

Pagamento sfstuado mn 11/05/2017 às 17:44:00h via internet, CTRi. 54260. 

Autenticação: 

2C7FB053E6C7S22E6D905F5AS9C63B8512C602EC' 

Consultas, informações e serviços transadonais, acssse itau.com.br/unidass ou iigue 4004 4828 (capitais e regiões 
metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. 
Reciamações, canceiamentos e informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728. todos os dias, 24 horas por dia. 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias 
úteis, das 9h às 18ti, Deficiente auditivo/faSa:0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. Ou entre emconíaio agora 
mesmo através do Fale oonosco. no site do líaú. 
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RÁDIO AVAHY LTDÁ 

LAUDO DE VISTORIA 

ITAPERUNA . RJ 
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Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqiiência Modulada 
1- Identificação 

1.1- Nome/Razao Social: RÁDIO AVAHY I.TDA 

1.2-Indicativo de chamada; ZTO505 1-2-Horário de funcionamento: 00:00 A 24:00 HS 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: RUA ORLANDO RAELLI. S/K MORRO DO CIRSTO. 

Cidade: fí APERUNA UF: RJ 

CEP: 28.300-000 Telefone: 022-3824-4103 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 21° S 12' 14" 

Longitude: 4!° W 52' 55" 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: LYS ELECTRONIC LTDA 

2.3.2 - Modelo: M 10.000 M,-'B 

2.3.3- Horaologaçâo/Certiricação: 020694XXX0032 

2.3.4- Potência de operação (kW): 10.0 Potência medida QcW): 10.0 

2..3.5-Frcquência(PBI-M)[MHz]: 1033 l-requência medida(MHz): 103,3 

2.3.6- Tolerância de freqiiência da portadora - (±2000 Hz): 103.300.002 Hz 

2.3.7- Recursos para conexão dc monitor de modulação c frequência: ( X ) Sim { ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente conlinua de placa ou coletor no estágio final de RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando e.xistir: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência dc dispositivos quepemiitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar 0 valor ajustado da 

potência dc operação autorizaria: 

( X ) Sim ( ) Não 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 

dos eapacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.15- interruptores em portas e lampas onde existam tensões maiores que 

350 Volts 

( X ) Sim ( ) Não 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: ( X ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 
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. i 

2.3.18-Fonte de ahatensão com proleçãoconlra sobrecarga: j ( X ) Sim ( ) Não 
2.4- Transmiíiiior Auxiliar 

2-4.1- Fabricante: I.YS ELECIUÔNIC LTDA 

2.4.2 Modelo: FM 5.000 

2.4.3- Homologaçâcv'Certificação: 027591XXX0032 

2.4.4- Potência dc operação (kW): 5,0 Potência medida (kW): 5,0 

2..4.5- Frequència(PBFM)[Naiz]: 103,3 Frequência medida(M.I Iz): 

2.4.6- Tolerância de frequência da portadora - (i2000 Hz); 103.300.002 Hz 

2.4.7- Recursos para conexSo de monitor de modulação e frequência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão continua de placa oti coletor no estágio final 

deRF: ( X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF; 

( X ) Operante ( ) Cora defeito ( ) inoperante 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida; ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.15 - Dispositivo dc segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sislema dc resfriamento forçado, 

quando existir; 

( X ) Sim ( ) Não 

2.4.12- Inexistência de dispositií'os e.xtenios que pennilam a alteração da 

frequência de operação: ( X ) Sim { ) Não 

2.4.13- Exislêucia de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

a,vntiolcs externos que possam pennilir ultrapassar o valor ajustado da 

potência dc operação autorizada; 

< X ) Sim ( ) Não 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada; ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde ex!,<ítain tcnsSes maiores 

que 350 Volts ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

( X ) Sim ( ) Nâo 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts; 

C X ) Sim { ) Não 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( X ) Sim ( ) Nâo 

2.S- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante; MAPR/V IND. E COM. LTDA 

2.5.1.2-Modelo: FM-06 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos; f)6 

2,5,1.4- Altura (cetitro geométrico/lMSC da torre - .soio) (mcíros|; 60,0 

2.5.! .5- /\zimute de Orientação (íiV): 90° 

FVT-RO- FM 
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2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1- Fabricanle; ANDREW CORPORATION 

2.5.2.2- Modelo: LDF7-50A 

2.5.2.3- Prioteção contra choques elétricos {condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à leira); ( X ) Sira ( > Nâo 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.5.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: MAPRA TNT). E COM. LTDA 

2.6.1.2-Modelo; FM-02 

2.6.1.3- Quatitídade dc Elementos: 02 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]; 15,0 

2.5.1.5- /Xzimute de Orientação (NV): W 

2.6.2- Linha de Transmissíãu Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: KMP PIRELLI 

2.6.2.2- Modelo: CF 1 S/8 

2.62.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( X ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1-Carga artificial (obri^ório para emissoras das classes El, E2, E3 e A!) ( X ) Sim ( X ) Nâo 

3.2-1 .imitador dc modulação; { X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor dc modulação ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial). ( ) Sim ( X ) Nâo 

4. Ocorrência de Harmónicos c Espúrios de Radiofrequência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2'^ Harmónico; MAIOR QUE 80 dB 

3" Haimônico MAIOR QUE 80 dB 

Espúrios NAO ENCONTRADOS 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmónico MAIOR QUE 80 dB 

3" liarmônico MAIOR QUE 80 dB 

Espúrios NAO ENCONTRADOS 

4.3- Existcncia de interferência prejudicial: ( ) .Sim ( X ) Não 

FVT-RO- FM 

https://naLgoogie.a3irtraiMMnboaí15tf7l1cd}05412d?prqecto^ Petição (1881856)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 65



15/05/2017 LV_05001.Jre 

S- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relalimo de conformidade referente 

a limilaçao da exposição a campos eléliicos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

( X ) Sim ( ) Não 

é.Estúdios 

6-i- Estúdio Principal 

6,1.1-Endereço; AV.ZULAMITH BFITKNCOIIR1. V300. COBERllJRA IU3, CIDAOÍINOVA, líAFHRiíNA, Rj. 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.5- Endereço: 

7. Informações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria: 

- MONITOR DE MODUL.AÇÃO. 
MARCA: TFT. 
MODe.0:844. 
PRECISÃO A 400 Hz (100%): 2^0. 

- ANALISADOR DE ÁUDIO E MEDIDOR DE DISTORÇÃO. 
MARCA; TEKTRONIX. 
MODELO: ÍM5006. 
PRECISÃO; GERADOR: 2%DIST. PROP. 0.01%. 
MEDIDOR DE DISTORÇÃO: MENOR QUE 0.01%. 
VOLTÍMETRO ELETRÔNICO: 0.0!% (IX"). 0,1% <dB). 

- ANA1.ISAD0R DE ESPECTRO. 
MARCA: H1ÍM.ETT 1'ACKARD- HP. 
MODELO: 182T. 

- ÍTOQIÍENCÍMETRO. 
MARCA: SENCORE. 
MODELO: FC7E 
N" DE SÉRff.: 46567447. 

- RFWATTMETER: 
MARCA: BIRD. 
MODELO: 43. 

9- Responsável peia vistoria técnica: 

Nome: RUI M1R.4NDA MONTiilRO 

Formação: ENGENHEIRO EÍ.ETRICISTA Ei l-TRÕKTCX) 

CREA-RJ: 51.059-D 

Local: ITAPERUNA - RJ 

Representsintc legal da Entidade 

Nome: MOACIRlWTOFDJTO 

.Assmatura;X" 

FVT-RO- FM 
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DECLARAÇÕES 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para devidos fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio AVAHY Ltda., executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, frequência: 103,3 
MHz, na localidade de Itaperuna. Estado do Rio de Janeiro - RJ, enconíra-se 
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constante da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada 
por novo decénio. 

Itaperuna - RJ, 12 de maio de 2017. 
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DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

"Na qualidade de representante legal da Rádio AVAHY FM Ltda., declaro que 
o Sr. Rui Miranda Monteiro, esteve nesta cidade de Itaperuna - RJ, nos dias 11 
e 12 de maio de 2017 vistoriando as instalações de nossa emissora de 
Frequência Modulada - FM." 

itaperuna - RJ, 13 de maio de 2017. 

Moacir Pinto Filho 
Representante Lega! 
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Declaração do Profissional 

DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes 
deste formulário, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas 
instalações da Rádio AVAHY FM Ltda., executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, frequência: 103,3 MHz, na localidade de 
Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro - RJ, nos dias 11 e 12 de maio de 2017, 
estando à estação em conformidade com as características técnicas de operação 
aprovadas. 

Itaperuna - RJ, 13 de maio de 2017. 
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DECLARAÇÃO DO VISTORIADOR 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da 
Rádio AVAHY FM Ltda., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, frequência: 103,3 MHz, na localidade de Itaperuna, 
Estado do Rio de Janeiro - RJ, nos dias: 11 e 12 de maio de 2017, nos 
transmissores: LYS Electronic Ltda, modelo: FM 10.000 M/E, a que se refere. O 

consta de 04 folhas, iodas rubricadas coma rubrica 
de que faço uso." 

Itaperuna - RJ, 13 de maio de 2017. 
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DECLARAÇÃO DO VISTORIADOR 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da 
Rádio AVAHY FM Ltda., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, frequência: 103,3 MHz, na localidade de itaperuna, 
Estado do Rio de Janeiro - RJ, nos dias: 11 e 12 de maio de 2017, nos 
transmissores: LYS Electronic Ltda, modelo: FM 5.000, a que se refere. O 
pre§eote—tatído-jxjnsta de 04 folhas, todas rubricadas coma rubrica 
<r^_^_^^^<^^ de que faço uso." 

Itaperuna - RJ, 13 de maio de 2017. 
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Parecer Conclusivo 

Certifico que o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada - FM, executado pela Rádio AVAHY FM Ltda., na cidade de Itaperuna -
RJ, nos dias: 11 e 12 de maio de 2017, como indicado no Laudo acima, atendeu a 
toda regulação vigente a ele aplicada. 

Itaperuna - RJ, 13 de maio de 2017. 

w 
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ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

í 

I 

FVT-RO- FM 
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CREA-RJ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
Rua BuBKís Aire», 40 Ctntro-Rlii Se Janeão RJ CEP; - Tel.l21)21J9-!0<lí - F»:ti1)2179-aj83 - TELECREA;(21t2179-2l»7 . hnpJ(www.crea-ri.ijr8.0r 

ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
N« OL00607963 

1" Via . CONTRATAOO 

Natureza: 
OBRA E SERVIÇO 

Faio Geradoí: 

NAO INFORMADO 

Tipo: 

NORMAL 

hs^ da ART pnnctpai-

M*" do regisírti do proftsstonal: 

1981103846 

Nome ck] profisssonai-

RUI MIRANDA MONTEiRO 

HãPfoI Co-Responsãvet? 

mo 

Hâ Profssiona! de Empresa VfnGu^da' Códtgo Enndatie de Ciasse 

Não 

cfo feg^lfo da empresa: Nome da Empresa 

Nome de Contiataníe: fL£K3DFj} 

R^.DIO AVAHY FM LTDA 
ciacNpj 
31017395000169 

Endereço 

AVENIDA ZULAMITH BITTENCOURT 300 

Con^ememo 

COB 103 

Bairro: 

CIDADE NOVA 

Município: 

ITAPERUNA 

UF: 

RJ 

CEP: 

283QQ0O0 

N» do CDniralo: 
2107 

A!w. Técnicas Hes:. 

36 1 -
Fspecif- da Ativ: 

73 I -
Complemento, da Aíiv.; 

60 I 
Quaníificação 

10,00 - kW 

N» Pavl° Data iniao 

11/05/2617 

Prazo do Coníralo 

1 mes(fes) 

N°H.H./J.T. Vafor cont./Honorãftos 

RS 1.200,00 

Oescnção/fnformações Complementares 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. lAUDO DE VISTORIA DE VISTORIA E UMA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO EM FREQUE 

NCIA MODULADA - FM. PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE OPERAÇÃO DA EMISSORA. 
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0 BANCO DO BRASIL 

% Ceden^ ^ Veman^^ ^ V^r do documento 

I CR£A-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA £ AGRONOIvliA I21/D5/2017I 81.53 
IA tlesoíBno / abatimento i-í ouffásdejucôes ::f+^ mwã','multa ' í+soirtrosiafirésramaft •-"' f=\v nráTrarto r-i {-) desoomo / abatimento (-) ouffas deíHlçOes :^:f+) mora/multa :::: (*i outr06 aorêsiwnos j. (=) Valor oobfado 

.>; Data íio doaimehtõ ., 

% 11/05/2017 1 

I?'documento 

20172003050213 

-i- [ípo doe .j: Acette 

â RC í; N 

; Oaía procES. >; Nosso niirr^ro 

11/05/2017 i 201720030502138 
Usodoíàanco Ceríeifa ;í Moeda 

• 018/019 ;í RS 
CiuaiitKlade X Valer Agênaa/C6dt0O Cedefiífi 

:S 1769-8 / 260345-4 
Nome do sacado 

1: RUI MIRAWDA MONTEIRO 

Registro " CPr/CHPJ 

Il981103846 ^« 475,693,357-04 
EntiefEço 

1 RUA VPREADOR DUQUE ESTRADA 74 APTO 302 SANTA ROSA 

í NITERO! RJ i 24240-210 
instruções de responsabilidade do cedente 

ART 0100607953 

NÃO ACEITAR .APÔS O VENCIMENTO. Descsrísidersr se quitado. 

reobo somente isrà vãitdade com a au^i&açãa mecãnk^ soimpanhado ÓQ 
retííKs (te p^amefiio emiedo pelo Banco 
Rec^^ímenio através do tííequen» do banco 
Esía quífâçâo só terá vaíÊdade após o pagamento do cheque pete banco sac^. 

Ajlenlicação mccántca - RccibO dO sacado 

^ BANCO 00 BRASIL 001 -9 

Local de pagameiíU) 

Pagável em qualquer Banco até o 'vencimento. 

00192.40746 80020.172005 30502.138214 1 71663000008153 
Vaiiwtriefila 

21/0a2017 
Cedente 

; CP£A-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 1769-8 / 260345-4 
Data do (àx:ijmento 

? 11/05/2017 

instruções de 

1^ documento 
20172D03OSO213 

:: Carteira" 

ii 018/019 

: Ttpodoc. 
RC 

Aceite Dala proces. 

t N t 11ÍOS2017 
í Moeda 

í RS 

; Nosso número 
l_ 201720030502138 

(=) Valor doctííTíanío 
31.53 

•ucões de fesponsabitttec 
ART OL00607963 

NAO ACEITAR APOS O VENCIMENTO, Desconsiderar se quitado. 

(27) i 
; {-) OêsíMnío/Abadmenío 

; (-) Outras deduções 

; WWÍbrãíMuta 

f+) Outros acrésraíncs 

<=) Valor cobrado 

Ã Sacado RUI MIRANDA MONTEIRO 

I RUA VEREADOR DUQUE ESTRADA 74 .APTO 302 

I 24240-210 SANTA ROSA-NITERÓI RJ 
^ Sacador/AvsHstR 

CPF/CHPJ: 475.693,367-04 

REGISTRO: 1981103846 

totónlicaçâo mecânica - Ficha de compensação 
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ItaúUniciass 

Comprovante de pagamento 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos 

identíffcação no exírato: ARTJtapsruna_3 

Dados da conta demtada: 

Noms; RUI iWíRANDA MONTEiRO 

Dados do pagamsnío-. 

Nome do favorecido: BBRASIL 

CódigG de barrss: 00192.40746 8W20.172005 30592,138214 1 7«€e0O00O8153 

Valor do documento: R$ 81,53 

V^tor de juros/mutía; R$ 0,00 

de dèscorítoíabatimento: R$íí,00 

Vstor do pagamento: R$31,53 

Data do vencimefito: 21/0saS17 

Pagamento ofettiada em 11/05/2017 às 17:4S:1St) via Interi-iet, CTRL 57645. 

Autenticação: 

22EE81144F10F612OFB5B6942BE8/sáEC12{)C!;C26-

Consultas, informações e serviços íransacionais, acesse itau.com.br/unidass ou iigue 4004 4828 (capitais e regiões 
metropolitanas) ou 0800 97Q 4828 (demais localidades), lodos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. 
Reclamações, cancelamentos e ínforrriações gerais, iigue para o SAC: 0800 728 0728. todos os dias, 24 horas por dia. 
Se nâo ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias 
úteis, das 9ti às 18h. Deficiente auditivo/faia: 0800 722 1722, todos os dias, 24 tioras por dia. Ou entre emcontalo agora 
mesmo através do Faie conosco, no site do Itaú, 

/^ência: 9275 Conta: 05952-6 

tittps:/Anal.google.ranr^malA*fflr*cBÍ15t#7f1ceb05412d?prc^ector= Petição (1881856)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 77



PJERJ 

Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Itaperuna 
Distribuidor de Itaperuna 

Av. João Bedim, 1211 
CEP: 28.300-000 - Cidade Nova - Itaperuna - RJ 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EALS33565-HBZ 
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tiri.ius.br/sitepublico 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações privativas das Varas de Acidentes de Trabalho; 
II - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões; 
III - Ações privativas das Varas de Infância e Juventude; 
IV - Ações privativas das Varas de Família, como separação judicial ou consensual, divórcio judicial ou 
consensual, alimentos e outros; 
V - Ações privativas de Registros Públicos, como cancelamentos de procurações ou de registros e 
retificações ou registro de títulos imobiliários e outros; 
VI - Ações de Falências e Concordatas bem como Inquéritos Judiciais Falimentares ou Falências 
Dolosas; 
VII - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como sumaríssimas, despejos, ordinárias, arrestos, 
sequestros de bens, buscas e apreensões, reservas de domínio, anulação ou apreensão ou substituição 
de títulos, consignatórias, renovatórias, execuções e outras; 
VIII - Ações privativas de Juizados Especiais Cíveis, desde doze de maio de um mil, novecentos e 
noventa e sete até doze de maio de dois mil e dezessete. 

NADA CONSTA no(s) nome(s) de THAYS ARAUJO DE SOUZA PINTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
ESTUDANTE, RG N° 24.228.233-3-DIC/RJ, CPF N° 138.639.157-39, FILHA DE MOACIR PINTO FILHO 
E DE ADRIANA ARAUJO DE SOUZA, NASCIDA EM 01/11/1992, RESIDENTE NA RUA CLOVES 
GOUVEIA GOULART, N° 12, ITAPERUNA/RJ, pesquisado por semelhança. 

Finalidade: SOLICITAÇÃO DO SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÃO 

Observação: PROT 18994 

Itaperuna, 12 de maio de 2017. / / 
Eu, •mr^^KI] (LIA APARECIDA TROCILO 
TAVARES - Matr. 22719 - ANALISTA JUDICIÁRIO) dei as buscas e eu, Antonio Alexandre Carvalhal 
Muniz de Queiroz - Matr. 01/17198 - Chefe de Serventia, a jíuhscrevo a assino. 

Antonio Alexandre Carvalhal Muniz de Queiroz - Matr. 01/17198 

Custas: R$ 88,46 
N°GRERJ: 5011347128399 

Emitida em 12/05/2017 16:16:17 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias Pág. 1 de 1 
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GRERJ Eletrônica - Atos Extrajudiciais 

JSM. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECEITA JUDICIÁRIA-GRERJ 

NOME DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO: 

CNPJ OU CPF DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO: 

JUÍZO/CARTÓRIO: 

NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO: 

COMARCA: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

NUMERO DA CUIA 

50114471754-02 

MOACIR PINTO FILHO 

301.910.4I7-3Í 

ITAPERUNA DCP 

Atos Extrajudiciais 

Comarca de Itaperuna 

TIPO DE RECEITA RECEITA/CONTA 

SUBTOTAL 

CAARJ / lAB (10%) 2001-6 

VALOR-R$ 

0,00 

0,00 

TIPO DE RECEITA 

Emolumentos 

Emolumentos Lei 6370'12 

Acréscimo de 20% 

FUNDPERJ 

FUNPERJ 

FUNARPEN 

TOTAL 

RECEITA/CONTA 

2IQ3-0 

2701-1 

2104-8 

6898-0000215-1 

6898-0000208-9 

6246-0003018-0 

VALIDADE PARA PAGAMENTO: 26/05/2017 PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO BRADESCO 

[ 86830000000 6 )( 88462853873 3 ( 42017052650 0 ) f"! 1447175402 8^ 
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11/05/2017 Certidões internet 

í 

PODER JUDICIÁRIO 
JLSUÇAFTDERAL 

SEÇÃO JUDICÍÂRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS 

N" da Certidão 2017.00363122 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Infommções Processuais, a partir de 25/04/1967, até a 
presente data, exclusivarrente na Seção Judiciáiia do Rio de Janeiro, com sede m 

Cidade do Rio de Janeiro, que contra: 

MOACIR PINTO FILHO, ou vinculado ao CPF: 301.910.417-34, 

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente pela Intemet, com base na Resolução tf TRF2-
RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 

^ b) A inforrração do N° do CPF/CNPJ acirm é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro (http://ww\^.jfrj.jus .br): 
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a 
expedição. 
e) A pesquisa realizada com base no CPF infonmdo abrange processos em que seu 
titular ou seu eventual espólio figure corrra parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 11/05/2017 , às 14:49. 

K Seção de Informações Processuais 

Página Inicial \r à Impressão de Certidão | vImprimir 

http://procweb.jfrj.jus.br/certidao^r«iJt_c«t_neg.asp 
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11/05/2017 Certidões Internet I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS 

N" da Certidão 2017.00363152 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acorrpanhamento e Infonmções Processuais, a partir de 25/04/1967, até a 
presente data, exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, que contra: 

THAYS ARAUJO DE SOUZA PINTO, ou vinculado ao CPF: 138.639.157-39, 

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Observações: 

a) Certidão ejqjedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução rf TRF2-
< RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 

b) A infonreção do do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br): 
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no náximo, em até 90 (noventa) dias após a 
expedição. 
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu 
titular ou seu eventual espólio figure como parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 11/05/2017 , às 1453. 

Seção de Informações Processuais 

Página Inicial | Retornar à Impressão de Certidão | ^Imprimir 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Itaperuna 
Distribuidor de Itaperuna 

Av. João Bedim, 1211 
CEP: 28.300-000 - Cidade Nova - Itaperuna - RJ 

Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tlri.ius.bf/sitepubiico 

Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

Poder Judiciário - TJERJ 

EALS33563-LHF 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública; 
II - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal; 
III - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual, desde doze de maio de um mil, novecentos e 
noventa e sete até doze de maio de dois mil e dezessete. 

NADA CONSTA no(s) nome(s) de MOACIR PINTO FILHO, BRASILEIRO, SEPARADO 
JUDICIALMENTE, EMPRESÁRIO, FILHO DE MOACIR PINTO DE OLIVEIRA E LUZIA DE SOUZA 
PINTO, NASCIDO EM 30/08/1955, RG 49304 OAB-RJ, CPF 301.910.417-34, RUA DEZ DE MAIO, 
90/702, ITAPERUNA-RJ, pesquisado por semelhança. 

Finalidade; SOLICITAÇÃO DO SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÃO 
18993 / 

Matr. 18569 - ANALISTA JUDICIÁRIO) d^i as buscas e eu, AntonicyÁlexandre Carvalhal Muniz de 
Queiroz - Matr. 01/17198 - Chefe de Se/vfentia, a subscrevo a assino. 

Itaperuna, 12 de maio de 2017. 
Eu, 

Custas: R$ 65,95 
N°GRERJ: 5011347136326 

Antonio Alexandife Carvalhal/Muríiz de Queiroz - Matr. 01/17198 

Emitida em 12/05/2017 16:09:53 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias Pág. 1 de 1 
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I 
Poder Judiciário 

Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Itaperuna 

Distribuidor de Itaperuna 
Av. João Bedim, 1211 Consulte a validade do selo em: 

https://www3.tiri.ius.br/siiepublico 

Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

Poder Judiciário - TJERJ 

EALS33564-SDI 

CEP: 28.300-000 - Cidade Nova - Itaperuna -RJ 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações privativas das Varas de Fazenda Pública; 
II - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Municipal; 
III - Ações privativas das Varas de Dívida Ativa Estadual, desde doze de maio de um mil, novecentos e 
noventa e sete até doze de maio de dois mil e dezessete. 

NADA CONSTA no(s) nome(s) de THAYS ARAUJO DE SOUZA PINTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
ESTUDANTE, RG N° 24.228.233-3-DIC/RJ, CPF N° 138.639.157-39, FILHA DE MOACIR PINTO FILHO 
E DE ADRIANA ARAUJO DE SOUZA, NASCIDA EM 01/11/1992, RESIDENTE NA RUA CLOVES 
GOUVEIA GOULART, N° 12, ITAPERUNA/RJ, pesquisado por semelhança. 

Finalidade: SOLICITAÇÃO DO SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES 

Observação: PROT 18994 

Itaperuna, 12 de maio de 2017. y '/ ^ 

Eu, (LIA APARECIDA TROCILO 
TAVARES - Matr. 22719 - ANALISTA JUDICIÁRIO^) dei as buscas e eu, Antonio Alexandre Carvalhal 
Muniz de Queiroz - Matr. 01/17198 - Chefe de Ser/entia, a subsccevp a assino. 

Custas: R$ 65,95 
N°GRERJ: 5011347170481 

Antonio Alexandre Carval/ial Muniz de Queiroz - Matr. 01/17198 

Emitida em 12/05/2017 16:13:29 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias Pág. 1 de 1 
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11/05/2017 Certidões internet 

í 

PODER JUDICIÁRIO 
JLSUÇAFTDERAL 

SEÇÃO JUDICÍÂRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS 

N" da Certidão 2017.00363122 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Infommções Processuais, a partir de 25/04/1967, até a 
presente data, exclusivarrente na Seção Judiciáiia do Rio de Janeiro, com sede m 

Cidade do Rio de Janeiro, que contra: 

MOACIR PINTO FILHO, ou vinculado ao CPF: 301.910.417-34, 

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente pela Intemet, com base na Resolução tf TRF2-
RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 

^ b) A inforrração do N° do CPF/CNPJ acirm é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro (http://ww\^.jfrj.jus .br): 
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a 
expedição. 
e) A pesquisa realizada com base no CPF infonmdo abrange processos em que seu 
titular ou seu eventual espólio figure corrra parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 11/05/2017 , às 14:49. 

K Seção de Informações Processuais 

Página Inicial \r à Impressão de Certidão | vImprimir 
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11/05/2017 Certidões Internet I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS 

N" da Certidão 2017.00363152 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acorrpanhamento e Infonmções Processuais, a partir de 25/04/1967, até a 
presente data, exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, que contra: 

THAYS ARAUJO DE SOUZA PINTO, ou vinculado ao CPF: 138.639.157-39, 

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro. 

Observações: 

a) Certidão ejqjedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução rf TRF2-
< RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 

b) A infonreção do do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br): 
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no náximo, em até 90 (noventa) dias após a 
expedição. 
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu 
titular ou seu eventual espólio figure como parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 11/05/2017 , às 1453. 

Seção de Informações Processuais 

Página Inicial | Retornar à Impressão de Certidão | ^Imprimir 

http://procvwBb.jfrj .j us.l3r/certiclaQ/result_cert_neg .asp 1/2 
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Notas, Registro de TítuloSe Documentos, Pessoas Jurídicas e Protesto 
Tabelião: Dr. João Batista Ribeiro 

Av. Cardoso Moreira, 747, salas, 11,12,15 e 17 - Centro - Itaperuna/RJ. Tel.: (22) 3824-4646 
E-mail: cartorio3^^^4p|^^^@hotmail.com 

JOÃO BAUriSTÍ. RIBEIRO Tabelião do 
Cartório- ão 3^ oficio de 

Itaperuna, Estado do Eio de Janeiro, 
por nomeação, na forma 

CERTIFICA, que em virtude de requerimento arquivado nesta 

Serventia, feito por parte interessada, re^vy-endo em seu poder e 

Cartório os livros de Registro de Protesto, deles NÃO CONSTA, 

^ nenhum protesto de responsabilidade de M07CIR PINTO FILHO, com CPF 

informado n°. 301.91 D.417-34, no 

presente data-. O referido, é verc 

T.aperuna, Esbado do,^4o 
A. y' \ 

ano / Nie—% dís/: 

rlodo c.e cinco (05) anos até a 

e do qi e dou fé. Nesta cidade de 

aos onze dias do mês de maio 

e dezessete. Eu, 

Rangel Muniz, Escrevente, 

conferi. E eu 

lerme Rangel Muniz, Escrevente, 

^^iifmentos: Buscas em livros ou jpés,: 0,84 + Certidaesextraídas Jei vroí: 19,2ò + Lei 3217/99:102 + Fundperj: 1,00+ Funperj: 1 OOi 

-i+FunarDen: 0,80 + ISS: 1,00 = Tot; RS 27,92 i 
á ^ i 

O OF!CÍAL 

A presente ceilidão nao conte 

i Poder Judiciário - TJERJ 
! Corregedoria Geral da Justiça 
I Selo de Fiscalização EJetrõnico 

EBZN43388 ElZ 

Consulte a validade do selo em: 
htps://www3.tj rj.jus.br/sitepublico 

O; ar 
5È 

ESCREVENTE 

Pág.:1de1 DotProtestos© bv Dot Solutior 
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CARTÓRIO Dol3^OFÍCIO ÚE ITAPERUNA 
Notas, Registro de TítuloTé Documentos, Pessoas Jurídicas e Protesto 

Tabelião: Dr. João Batista Ribeiro 
Av. Cardoso Moreira, 747, salas, 11,12,15 e 17 - Centro - Itaperuna/RJ. Tel.: (22) 3824-4646 

E-mail: cartorio3^£^^tp^|^^0@hotmail.com 

JOÃO BATISTA RIBEIRO Tabelião do 

Cartório do 3° oficio de 
Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, 
por nomeação, na forma 

CERTIFICA, que em virtude de requerimento arquivado nesta 

Serventia, feito por parte interessada, revendo em seu poder e 

Cartório os livros de Registro de Protesto, deles NÃO CONSTA, 

-enhum protesto de responsabilidade de TH/kYS ARAUJO DE SOUZA PINTO, 

- cm CPF 

-nos até 

esta cida 

do mês 

informado n°. 138.639.151-39, 

a presente data. O referido, é 

de Itaperun^,, Estado dò-^Rl 

de/ dois 

Guilherr 

e 

Guilh'êrme 

no periodo de cinco (05) 

verdade do que dou fé. 

de Janeiro, aos onze dias 

ll e dezassete. Eu, 

Rangel Muniz, Escrevente, 

conferi. E eu 

Rangel Muniz, Escrevente, 

m 

jEfríoiuínentos: Buscas em livros ou papéis,: 0,84 + Certidaesextraídasdelivros,: 19,26 + Lei 3217/99: 4,02 + Fundperj: 1,00 + Funperj: I.Od 

-unârpen: 0,80 + iSS: 1,00 = Total; R$ 27,92 

O OFICiAL 

Â presente certidão não cióntf;m rasu 

Poder Judiciário-TJERJ 
Corregedoria Gerai da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EBZN43389 DYN 

Consuite a vaiidade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepubiico 

* bsC>ÍE.'fclv-'E 

Pâg.. 1 de 1 DotProtestos© by Dot Solutioi 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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qO&(ÛM(�)	> N3) E%F)


����������	
�	Q����	n�����

1�����u����

qO&(ÛM(�)	
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_ĝ_a_�bi ���������t����t�������|� q[]aabi �����|���|����t���t|�

seg]h�p]bi tuvwxyz{v eci |}
ges_abi ~mm hbsp\_s_g�bi ����|��|��jm~
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Correspondência Eletrônica - 11048329

Data de Envio: 
  07/08/2023 09:58:05

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.028167/2017-11

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO AVAHY FM LTDA (CNPJ nº
31.017.395/0001- 69), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Itaperuna / RJ, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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07/08/2023, 15:27 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
Inez Joffily França
Seg, 07/08/2023 10:59
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Processo nº:  01250.028167/2017-11

Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora  RÁDIO AVAHY FM LTDA (CNPJ nº 31.017.395/0001- 69), executante do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna / RJ, que tenha culminado ou possa redundar na
aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 7 de agosto de 2023 09:58
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  01250.028167/2017-11

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à  RÁDIO AVAHY FM LTDA (CNPJ nº 31.017.395/0001- 69), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna / RJ, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 14212/2023/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 01250.028167/2017-11
INTERESSADO: RÁDIO AVAHY FM LTDA - ME
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. EDIÇÃO
DA LEI Nº 14.351/2022. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO PEDIDO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO AVAHY FM LTDA - ME, no
bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Itaperuna/RJ, referente ao seguinte período: 15/05/2017 a
15/05/2027.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que, de acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785/1972 e
art. 112 do Decreto nº 52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, o exame
dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a tempestividade
dos pleitos. Vejam-se:

 

Art 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão dirigir
requerimento ao órgão competente do Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6
(seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.          (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 

3. No caso em tela, o requerimento administrativo deveria ter sido protocolado entre o período
de 15 de dezembro de 2016 e 15 de março de 2017. No entanto, a manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço de radiodifusão foi apresentada perante o Ministério das
Comunicação na data de 15 de maio de 2017, ou seja, fora do prazo legal.

 

4. Antes que fosse realizada a análise dos autos, foi publicada a Lei nº 14.351/2022 no Diário
Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, alterando a Lei nº 13.424/2017, no sentido de permitir ao
Poder Público o conhecimento dos pedidos de renovação intempestivos protocolizados ou
encaminhados até a data de publicação da citada Lei nº 14.351/2022, senão vejamos:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
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(grifamos)
 

5. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

6. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

6.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei Complementar nº 64/1990;

h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual, os documentos
firmados de próprio punho, ou ainda, aqueles assinados de forma eletrônica, desde que seja
encaminhada a devida certificação que garanta a autenticidade do subscritor.

JUSTIFICATIVA: O requerimento anteriormente apresentado não contempla todas as
declarações que passaram a ser exigidas à partir da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de
agosto de 2021.

6.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

6.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
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pessoa jurídica;

6.4. prova de regularidade perante a Fazendas estadual da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

6.6. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 6º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 24/08/2023, às 16:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11079197 e o código CRC 5E68ABE6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11079197
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

OFÍCIO Nº 25019/2023/MCOM

Brasília, 24 de agosto de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO AVAHY FM LTDA - ME (CNPJ Nº 31.017.395/0001- 69)
Av. Zulamith Bittencourt, 300 COB13 Gov Rob Silveira
28000-000 Itaperuna/RJ

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.028167/2017-11.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 14212/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do
requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

4. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 24/08/2023, às 16:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11079026 e o código CRC 374ED5AC.

Anexos:

Nota Técnica 14212 (11079197)
Anexo _Requerimento Padrão (11079040)

Referência: Processo nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11079026
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica:  

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência 
modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

FISTEL:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4 
 

 

APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 
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Correspondência Eletrônica - 11080148

Data de Envio: 
  25/08/2023 10:20:18

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    radio103fmitaperuna@gmail.com
    carlosdamin@terra.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.028167/2017-11

INTERESSADA: RADIO AVAHY FM LTDA - ME 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11079026.html
    Nota_Tecnica_11079197.html
    Anexo_11079040_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023__1_.pdf
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25/08/2023, 10:20 CADSEI :: [[14166]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 31.017.395/0001-69

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO AVAHY FM LTDA 31.017.395/0001-69 radio103fmitaperuna@gmail.com,  carlosdamin@terra.com.br,  contato@mouraeribeiro.adv.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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Correspondência Eletrônica - 11080164

Data de Envio: 
  25/08/2023 10:22:51

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.028167/2017-11, foi encaminhada notificação à
RADIO AVAHY FM LTDA - ME (CNPJ 31.017.395/0001- 69), solicitando a complementação da instrução
processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11079197.html
    Oficio_11079026.html
    Anexo_11079040_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023__1_.pdf
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22/09/2023, 08:57 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal  ID do Canal  Observações 

310173950001 (Todos)

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 31017395000169 RADIO AVAHY FM LTDA 01030098255 P Comercial FM 230 RJ Itaperuna 277 103.3 E3 Principal 21° 12' 14.00" S 41° 52' 54.98" W 55.0098 63.7 2 2021-09-15 03:33:02 57dbac374b483 Coordenadas pré-fixadas: 21S1214;41W5255. Canal planejado em atendimento à Portaria 6707/2018.

Mosaico
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac374b483

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO AVAHY FM LTDA

Nome Fantasia: RÁDIO 103 FM

Telefone: (22) 3824-4103 E-mail: radio103fmitaperuna@gmail.com

CNPJ: 31.017.395/0001-69 Número do Fistel: 01030098255

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/05/1997 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 15/05/2027

Observações: SSR136/88;MC161/93;SSC44/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 5.620, de 1º/10/2009, publicado no DOU. de 02/10/2009.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Zulamith Bittencourt Complemento: - Cobertura 103

Bairro: Governador Roberto Silveira Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço Correspondência

Logradouro: Avenida Zulamith Bittencourt Complemento: - Cobertura 103

Bairro: Governador Roberto Silveira Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ORLANDO RAELLI, S/N - MORRO DO CRISTO REDENTOR Complemento:

Bairro: Numero: SN

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. ZULAMITH BITTENCOURT Complemento: COBERTURA 103

Bairro: GOV. ROBERTO SILVEIRA Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itaperuna UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 277 Frequência: 103.3 MHz Classe: E3 ERP Máxima: 55.0098kW

HCI: 63.7 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

22/09/2023 09:09:46 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 6749410 Número Indicativo: ZYD505

Data Último Licenciamento: 15/09/2021 Número da Licença: 53500.045922/2021-12

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 12' 14.00" S Longitude: 41° 52' 54.98" W Cota da base: 265.7 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 12000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDF7- 50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 70.00 m Atenuação: 0.208 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TEVP/6L Fabricante: TEEL TELE-ELETRÔNICA LTDA

Ganho: 8.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 285 º Polarização: Vertical HCI: 63.7 m ERP Máxima: 55.01 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.45 5º: 0.54 10º: 0.54 15º: 0.63 20º: 0.63 25º: 0.72 30º: 0.72 35º: 0.82 40º: 0.92 45º: 0.92 50º: 1.01 55º: 1.01

60º: 1.21 65º: 1.41 70º: 1.62 75º: 1.72 80º: 1.94 85º: 2.16 90º: 2.27 95º: 2.5 100º: 2.62 105º: 2.85 110º: 2.62 115º: 2.38

120º: 2.16 125º: 1.94 130º: 1.72 135º: 1.51 140º: 1.31 145º: 1.21 150º: 1.01 155º: 0.92 160º: 0.82 165º: 0.82 170º: 0.72 175º: 0.72

180º: 0.63 185º: 0.63 190º: 0.54 195º: 0.54 200º: 0.45 205º: 0.45 210º: 0.35 215º: 0.35 220º: 0.26 225º: 0.26 230º: 0.26 235º: 0.26

240º: 0.18 245º: 0.18 250º: 0.18 255º: 0.18 260º: 0.09 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.09 305º: 0.09 310º: 0.18 315º: 0.18 320º: 0.26 325º: 0.26 330º: 0.26 335º: 0.26 340º: 0.26 345º: 0.35 350º: 0.35 355º: 0.45

Coordenadas por radial

0º: Lat
20°51´29.1´
´ S Lon 41°
52´54.98´´
W

5º: Lat
20°55´6.42´
´ S Lon 41°
51´18.74´´
W

10º: Lat
20°54´3.42´
´ S Lon 41°
49´29.15´´
W

15º: Lat 20°
54´47.19´´
S Lon 41°4
7´54.73´´ W

20º: Lat 20°
55´20.02´´
S Lon 41°4
6´19.92´´ W

25º: Lat 20°
57´17.67´´
S Lon
41°45´27.5´
´ W

30º: Lat
21°1´2.34´´
S Lon 41°4
5´59.65´´ W

35º: Lat
21°0´44.23´
´ S Lon 41°
44´17.76´´
W

40º: Lat 20°
57´28.86´´
S Lon 41°3
9´40.11´´ W

45º: Lat
21°0´54.5´´
S Lon 41°4
0´47.52´´ W

50º: Lat
21°1´53.14´
´ S Lon 41°
39´42.91´´
W

55º: Lat
21°2´57.13´
´ S Lon 41°
38´43.73´´
W

60º: Lat
21°4´17.93´
´ S Lon 41°
38´12.49´´
W

65º: Lat
21°4´23.05´
´ S Lon 41°
34´54.82´´
W

70º: Lat
21°5´41.2´´
S Lon 41°3
3´41.43´´ W

75º: Lat
21°7´47.34´
´ S Lon 41°
35´11.73´´
W

80º: Lat
21°8´57.26´
´ S Lon
41°33´5.64´
´ W

85º: Lat 21°
10´29.57´´
S Lon 41°3
1´50.88´´ W

90º: Lat 21°
12´12.49´´
S Lon 41°3
0´14.24´´ W

95º: Lat
21°14´2.67´
´ S Lon 41°
30´24.21´´
W

100º: Lat 21
°15´53.64´´
S Lon 41°3
0´29.34´´ W

105º: Lat
21°17´38.5´
´ S Lon
41°31´9.63´
´ W

110º: Lat 21
°19´31.39´´
S Lon 41°3
1´20.89´´ W

115º: Lat 21
°21´20.87´´
S Lon 41°3
1´52.77´´ W

120º: Lat 21
°23´36.79´´
S Lon 41°3
1´42.39´´ W

125º: Lat 21
°25´14.88´´
S Lon 41°3
2´55.22´´ W

130º: Lat 21
°26´58.52´´
S Lon
41°34´1.07´
´ W

135º: Lat
21°28´3.86´
´ S Lon
41°35´53.4´
´ W

140º: Lat 21
°29´41.39´´
S Lon
41°37´9.78´
´ W

145º: Lat 21
°30´15.39´´
S Lon 41°3
9´20.73´´ W

150º: Lat 21
°30´56.91´´
S Lon 41°4
1´17.87´´ W

155º: Lat 21
°31´40.68´´
S Lon 41°4
3´10.02´´ W

160º: Lat 21
°32´23.76´´
S Lon
41°45´1.54´
´ W

165º: Lat 21
°32´11.82´´
S Lon
41°47´9.92´
´ W

170º: Lat 21
°33´50.01´´
S Lon 41°4
8´49.26´´ W

175º: Lat 21
°34´47.55´´
S Lon 41°5
0´47.64´´ W

180º: Lat 21
°33´17.88´´
S Lon 41°5
2´54.98´´ W

185º: Lat 21
°32´39.99´´
S Lon
41°54´50.3´
´ W

190º: Lat 21
°32´21.28´´
S Lon 41°5
6´43.85´´ W

195º: Lat 21
°30´26.47´´
S Lon
41°58´9.64´
´ W

200º: Lat
21°28´5.35´
´ S Lon
41°59´7.11´
´ W

205º: Lat 21
°30´19.05´´
S Lon
42°1´58.93´
´ W

210º: Lat 21
°30´11.76´´
S Lon
42°4´4´´ W

215º: Lat 21
°28´46.12´´
S Lon
42°5´21.86´
´ W

220º: Lat
21°28´50.6´
´ S Lon
42°7´54.24´
´ W

225º: Lat 21
°27´30.38´´
S Lon
42°9´20.47´
´ W

230º: Lat 21
°25´48.57´´
S Lon 42°1
0´18.98´´ W

235º: Lat 21
°24´17.92´´
S Lon
42°11´27´´
W

240º: Lat
21°22´51.9´
´ S Lon 42°
12´43.67´´
W

245º: Lat 21
°20´58.92´´
S Lon
42°13´6.39´
´ W

250º: Lat 21
°19´15.27´´
S Lon
42°13´41.2´
´ W

255º: Lat 21
°17´55.53´´
S Lon 42°1
5´49.21´´ W

260º: Lat 21
°15´52.83´´
S Lon 42°1
5´15.61´´ W

265º: Lat
21°14´9.1´´
S Lon 42°1
6´46.88´´ W

270º: Lat 21
°12´12.36´´
S Lon 42°1
6´31.68´´ W

275º: Lat 21
°10´18.96´´
S Lon
42°16´5.73´
´ W

280º: Lat
21°8´18.89´
´ S Lon 42°
16´34.59´´
W

285º: Lat
21°6´34.34´
´ S Lon 42°
15´27.81´´
W

290º: Lat
21°5´49.35´
´ S Lon 42°
11´44.67´´
W

295º: Lat
21°4´4.94´´
S Lon 42°1
1´36.56´´ W

300º: Lat
21°1´38.56´
´ S Lon 42°
12´32.02´´
W

305º: Lat
21°0´18.98´
´ S Lon
42°11´7.34´
´ W

310º: Lat
21°1´19.55´
´ S Lon
42°6´49.82´
´ W

315º: Lat
20°59´33.9´
´ S Lon
42°6´28.54´
´ W

320º: Lat
20°56´8.84´
´ S Lon
42°7´21.55´
´ W

325º: Lat 20
°55´25.42´´
S Lon
42°5´30.71´
´ W

330º: Lat 20
°53´59.08´´
S Lon
42°4´11.43´
´ W

335º: Lat
20°53´8.27´
´ S Lon
42°2´26.69´
´ W

340º: Lat 20
°52´57.37´´
S Lon
42°0´25.49´
´ W

345º: Lat 20
°52´48.07´´
S Lon 41°5
8´29.33´´ W

350º: Lat 20
°52´53.35´´
S Lon 41°5
6´34.02´´ W

355º: Lat 20
°51´19.65´´
S Lon 41°5
4´52.42´´ W

Distância por radial

0º: 38.5 5º: 31.9 10º: 34.2 15º: 33.5 20º: 33.3 25º: 30.5 30º: 24 35º: 26 40º: 35.7 45º: 29.7 50º: 29.8 55º: 30

60º: 29.4 65º: 34.4 70º: 35.4 75º: 31.7 80º: 34.8 85º: 36.5 90º: 39.2 95º: 39 100º: 39.3 105º: 38.9 110º: 39.6 115º: 40.1

120º: 42.3 125º: 42.1 130º: 42.6 135º: 41.5 140º: 42.3 145º: 40.8 150º: 40.1 155º: 39.8 160º: 39.8 165º: 38.3 170º: 40.6 175º: 42

22/09/2023 09:09:46 2/4

Anexo CONSULTAS ANATEL (11127964)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 128



Relatório do Canal

180º: 39 185º: 38 190º: 37.9 195º: 34.9 200º: 31.3 205º: 37 210º: 38.5 215º: 37.4 220º: 40.2 225º: 40.1 230º: 39.2 235º: 39

240º: 39.5 245º: 38.5 250º: 38.2 255º: 40.9 260º: 39.2 265º: 41.4 270º: 40.8 275º: 40.2 280º: 41.5 285º: 40.4 290º: 34.6 295º: 35.7

300º: 39.2 305º: 38.5 310º: 31.4 315º: 33.2 320º: 38.9 325º: 38 330º: 39 335º: 39 340º: 38 345º: 37.3 350º: 36.4 355º: 38.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 3000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 2.5 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 0.70 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: MTFMA-6 Fabricante: MECTRONICA MECÂNICA E ELETRÔNICA LTDA

Ganho: 5.09 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 285 º Polarização: Circular HCI: 28.5 m ERP Máxima: 55.01 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 116 Portaria MC 12/05/1987 15/05/1987 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910100102587 221 Portaria MC 19/11/1987 14/12/1987 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910100102587 221 Portaria MC 19/11/1987 14/12/1987 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

2910100102587 159 Portaria MC 13/10/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

2910100102587 76 Portaria MC 17/10/1996 Autoriza Equipamento Técnico

2910100102587 184 Portaria MC 25/11/1997 Autoriza Equipamento Técnico

9999 33359 Ato ER 31/01/2003 20/02/2003 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 506 Portaria MC 08/12/2004 21/12/2004 Renovação Jurídico

291010010251987 48710 Ato ER02 22/12/2004 27/12/2004 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 95 Decreto Legislativo CN 29/02/2008 03/03/2008 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 126 Portaria MC 26/03/2009 18/06/2009 Multa Jurídico

9999 669 Despacho MC 18/08/2009 Advertência Jurídico

53500.051302/201
7-28

7537 Ato ORLE 24/03/2017 06/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.017514/202
1-62

2597 Ato ORLE 16/04/2021 11/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO AVAHY FM LTDA

CNPJ
 31017395000169

Nº DA ESTAÇÃO
6749410

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
21° 12' 14.00" S

LONGITUDE
41° 52' 54.98" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA ORLANDO RAELLI, S/N - MORRO DO CRISTO REDENTOR, nº SN.

DISTRITO

BAIRRO MUNICÍPIO
Itaperuna

UF
RJ

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 15/05/2027

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Itaperuna UF: RJ

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 103.3 MHz CANAL: 277

CLASSE: E3 COTA BASE DA TORRE: 265.7

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD505

NOME FANTASIA: RÁDIO 103 FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Itaperuna

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AV. ZULAMITH BITTENCOURT BAIRRO: GOV. ROBERTO SILVEIRA

MUNICÍPIO: Itaperuna UF: RJ

NUMERO: 300 COMPLEMENTO: COBERTURA 103

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: - UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 12000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 10.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: EX 3000

CÓDIGO: 027830902884 POTÊNCIA: 2.5 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TEEL TELE-ELETRÔNICA LTDA MODELO: TEVP/6L

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 8.05 dBd

DESCRIÇÃO: 06 DIPOLOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 285 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 63.7 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MECTRONICA MECÂNICA E

ELETRÔNICA LTDA

MODELO: MTFMA-6

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 5.09 dBd

DESCRIÇÃO: 06 ANEIS ONI ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 285 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 28.5 m BEAM TILT: .00 graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: KMP MODELO: CF 1 5/8

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: ANDREW MODELO: LDF7- 50A

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 22/09/2023 08:58:58

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
15/09/2021

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjUwZDgxODE
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22/09/2023, 08:59 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO AVAHY FM LTDA

CNPJ: 31.017.395/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:59:46 do dia 22/09/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/10/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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22/09/2023, 09:00 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp 1/5

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO AVAHY FM LTDA Nº FISTEL: 01030098255

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 31017395000169

Situação: Ativa Data Validade: 15/05/2007  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: RJ Proc. Caducidade: Não

End. Sede: Avenida Zulamith Bittencourt 300 - - Cobertura 103 Bairro: Governador Roberto Silveira

Município: Itaperuna CEP: 28300-000 UF: RJ

End. Corresp.: Avenida Zulamith Bittencourt 300 - Cobertura 103 Bairro: Governador Roberto Silveira

Município: Itaperuna CEP: 28300-000 UF: RJ

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita

Est.
/

Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     1329 -
TFF 1 1990 31/03/1990 4.829,64 26/03/1990 4.829,64 4.829,64

0001
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1991 31/03/1991 6.798,51 27/03/1991 6.798,51 0,00

0002
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1992 31/03/1992 32.008,41 31/03/1992 60.955,68 50.695,76

0003
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 26/02/1993 514.496,77 514.496,77

0004
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 06/01/1994 10.534,90 10.534,90

0005
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1995 31/03/1995 53,61 10/01/1995 36,27 36,27

0006
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 1 1995 22/08/1995 0,00 22/08/1995 162,20 162,20

0007
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 29/03/1996 44,43 44,43

0008
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI

1 1996 30/12/1996 0,00 30/12/1996 189,72 189,72 0009 Quitado 0,00

BOM DIA
SABRINA MOURA DE LIMA

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Extrato de Lançamentos>     menu   ajuda 
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 Histórico do
Lançamento

     1329 -
TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 25/03/1997 97,65 97,65

0010
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 0 1997 08/12/1997 0,00 08/12/1997 195,31 195,31

0011
 Histórico do

Lançamento
Cancelado 0,00

     1329 -
TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 1.000,00 31/08/1998 1.023,10 1.023,10

0012
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 1.000,00 31/03/1999 1.000,00 1.000,00

0013
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 1.000,00 27/03/2000 1.000,00 1.000,00

0014
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 2.900,00 29/03/2001 2.900,00 2.900,00

0015
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 2.900,00 15/03/2002 2.900,00 2.900,00

0016
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 2.900,00 31/03/2003 2.900,00 2.900,00

0017
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 2.900,00 17/03/2004 2.900,00 2.900,00

0018
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     5370 1 2004 04/08/2004 R$ 13,42 27/07/2004 13,42 13,42
0019

 Histórico do
Lançamento

Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 2.900,00 23/03/2005 2.900,00 2.900,00

0020
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1550 0 2004 15/07/2005 R$ 1.577,64 08/06/2005 1.577,64 1.577,64
0021

 Histórico do
Lançamento

Quitado - DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 17/03/2006 2.900,00 2.900,00

0022
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1550 0 2006 06/06/2006 R$ 1.227,05 21/03/2012 2.111,51 2.111,51
0023

 Histórico do
Lançamento

Quitado - DOU 0,00

     1550 0 2006 26/06/2006 R$ 1.227,05 26/06/2006 1.227,05 1.227,05
0024

 Histórico do
Lançamento

Quitado - DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 2.900,00 22/03/2007 2.900,00 2.900,00

0025
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF

1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,00 31/03/2008 2.900,00 2.900,00 0027 Quitado 0,00
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 Histórico do
Lançamento

     1329 -
TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 2.610,00 24/03/2009 2.610,00 2.610,00

0028
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 290,00 15/06/2009 307,25 307,25

0030
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2009 10/08/2009 R$ 2.445,33 26/03/2012 2.445,33 2.445,33
0031

 Histórico do
Lançamento

Quitado - DOU 0,00

     1329 -
TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 2.610,00 31/03/2010 2.610,00 2.610,00

0032
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 290,00 31/03/2010 290,00 290,00

0033
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 2.610,00 16/03/2011 2.610,00 2.610,00

0034
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 290,00 16/03/2011 290,00 290,00

0035
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 1.914,00 30/03/2012 1.914,00 1.914,00

0036
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2012 31/03/2012 R$ 290,00 30/03/2012 290,00 290,00

0037
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 1.914,00 28/03/2013 1.914,00 1.914,00

0038
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 290,00 28/03/2013 290,00 290,00

0039
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 1.914,00 31/03/2014 1.914,00 1.914,00

0040
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 290,00 31/03/2014 290,00 290,00

0041
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2015 31/03/2015 R$ 1.914,00 13/03/2015 1.914,00 1.914,00

0042
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2015 31/03/2015 R$ 290,00 13/03/2015 290,00 290,00

0043
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2016 31/03/2016 R$ 1.914,00 28/03/2016 1.914,00 1.914,00

0044
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP

1 2016 31/03/2016 R$ 290,00 28/03/2016 290,00 290,00 0045 Quitado 0,00
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 Histórico do
Lançamento

     1329 -
TFF 1 2017 31/03/2017 R$ 1.914,00 31/03/2017 1.914,00 1.914,00

0046
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2017 31/03/2017 R$ 290,00 31/03/2017 290,00 290,00

0047
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     7241 -
PPDUR 0 2017 20/05/2017 R$ 200,00 11/04/2017 200,00 200,00

0048
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2018 31/03/2018 R$ 1.914,00 26/03/2018 1.914,00 1.914,00

0049
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2018 31/03/2018 R$ 290,00 26/03/2018 290,00 290,00

0050
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 1 2018 02/07/2018 R$ 5.800,00 06/06/2018 5.800,00 5.800,00

0051
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 1.914,00 18/03/2019 1.914,00 1.914,00

0052
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 290,00 18/03/2019 290,00 290,00

0053
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 1.914,00 17/03/2020 1.914,00 1.914,00

0056
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 290,00 17/03/2020 290,00 290,00

0057
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 2.574,00 22/03/2021 2.574,00 2.574,00

0058
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 390,00 22/03/2021 390,00 390,00

0059
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     7242 -
PPDUR 1 2021 17/04/2021 R$ 280,70 14/04/2021 280,70 280,70

0060
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     8766 -
TFI 1 2021 04/10/2021 R$ 7.800,00 13/09/2021 7.800,00 7.800,00

0061
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF 1 2022 31/03/2022 R$ 2.574,00 30/03/2022 2.574,00 2.574,00

0062
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     4200 -
CFRP 1 2022 31/03/2022 R$ 390,00 30/03/2022 390,00 390,00

0063
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

     1329 -
TFF

1 2023 31/03/2023 R$ 2.574,00 09/03/2023 2.574,00 2.574,00 0064 Quitado 0,00
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 Histórico do
Lançamento

     4200 -
CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 390,00 09/03/2023 390,00 390,00

0065
 Histórico do

Lançamento
Quitado 0,00

Total devido em 22/09/2023 (em reais): 0,00

Total de créditos em 22/09/2023 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal

Registro 1 até 61 de 61 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Códigos de Receita>    internet    teia      menu   ajuda 
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício

 Tela Inicial     Imprimir     Exportar Excel     

Anexo CONSULTAS ANATEL (11127964)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 139



22/09/2023, 09:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  31.017.395/0001-69
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 07611415107 - SABRINA MOURA DE LIMA          Data: 22/09/2023          Hora: 09:02:58

 

BOM DIA
SABRINA MOURA DE LIMA
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  31.017.395/0001-69
RADIO AVAHY FM LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MOACIR
PINTO FILHO

301.910.417-
34

RADIO
AVAHY FM

LTDA
31.017.395/0001-

69
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

RADIO
AVAHY FM

LTDA
31.017.395/0001-

69 Sócio 19800 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

THAYS
ARAUJO DE

SOUZA PINTO
138.639.157-

39

RADIO
AVAHY FM

LTDA
31.017.395/0001-

69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

 
Usuário: 07611415107 - SABRINA MOURA DE LIMA          Data: 22/09/2023          Hora: 09:03:10

 

BOM DIA
SABRINA MOURA DE LIMA
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  301.910.417-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MOACIR
PINTO FILHO

301.910.417-
34

RADIO
AVAHY FM

LTDA
31.017.395/0001-

69
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

RADIO
AVAHY FM

LTDA
31.017.395/0001-

69 Sócio 19800 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

 
Usuário: 07611415107 - SABRINA MOURA DE LIMA          Data: 22/09/2023          Hora: 09:03:19

 

BOM DIA
SABRINA MOURA DE LIMA
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  138.639.157-39

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

THAYS ARAUJO DE
SOUZA PINTO

138.639.157-
39

RADIO AVAHY
FM LTDA

31.017.395/0001-
69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

 
Usuário: 07611415107 - SABRINA MOURA DE LIMA          Data: 22/09/2023          Hora: 09:03:31
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.017.395/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/06/1986

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO AVAHY FM LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ZULAMITH BITTENCOURT

NÚMERO
300

COMPLEMENTO
COB 103

 
CEP
28.300-000

BAIRRO/DISTRITO
GOV ROB SILVEIRA

MUNICÍPIO
ITAPERUNA

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/04/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/09/2023 às 09:09:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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22/09/2023, 09:10 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp 1/2

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 31.017.395/0001-69
NOME EMPRESARIAL: RADIO AVAHY FM LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$20.000,00 (Vinte mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MOACIR PINTO FILHO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: THAYS ARAUJO DE SOUZA PINTO RANGEL
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 22/09/2023 às 09:10 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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22/09/2023, 09:10 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.017.395/0001-69
Razão

Social: RADIO AVAHY FM LTDA

Endereço: AV CARDOSO MOREIRA 717 SALA 306 / CENTRO / ITAPERUNA / RJ /
28300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/09/2023 a 18/10/2023

Certificação Número: 2023091905510808552831

Informação obtida em 22/09/2023 09:10:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO AVAHY FM LTDA
CNPJ: 31.017.395/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:48:19 do dia 07/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/02/2024.
Código de controle da certidão: 569E.FB4A.409A.F96D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO AVAHY FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.017.395/0001-69

Certidão nº: 50711868/2023

Expedição: 22/09/2023, às 09:19:09

Validade: 20/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO AVAHY FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 31.017.395/0001-69, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 11128011

Data de Envio: 

  22/09/2023 09:25:57

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 

  Processo nº: 01250.028167/2017-11

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio Avahy FM Ltda - ME(CNPJ nº

31.017.395/0001- 69), executante do serviço de radiodifusão frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ,

ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja

cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer

outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da

outorga.
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25/09/2023, 10:02 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
01250.028167/2017-11
Inez Joffily França
Sex, 22/09/2023 09:57
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora Rádio Avahy FM Ltda - ME(CNPJ nº  31.017.395/0001- 69), executante do serviço de radiodifusão
frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da
sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 22 de setembro de 2023 09:25
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 01250.028167/2017-11

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à Rádio Avahy FM Ltda - ME(CNPJ nº  31.017.395/0001- 69), executante do serviço
de radiodifusão frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RADIO AVAHY FM LTDA

CPF/CNPJ: 31.017.395/0001-69

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:54:47 do dia 22/01/2024 , com validade até o dia 21/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: N8j4Lk8BDVZpmGaxRxUE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Nº 42, segunda-feira, 3 de março de 2008 1 3ISSN 1677-7042

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 696,

de 29 de dezembro de 2005, que outorga permissão à Sistema Co-
mercial de Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Maranguape, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945691-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 95, DE 2008

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO AVAHY FM LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Itape-
runa, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 506,

de 8 de dezembro de 2004, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
15 de maio de 1997, a permissão outorgada à Rádio Avahy FM Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de Itaperuna, Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945692-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 96, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁ-
RIO RÁDIO NOVA DE PAZ - FM para
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Cezarina, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 266,

de 2 de maio de 2006, que outorga autorização à Associação Mo-
vimento Comunitário Rádio Nova de Paz - FM para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Cezarina, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945693-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 97, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁ-
DIO MACABU LIVRE para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Conceição de Macabu, Estado do Rio de
Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 680,

de 23 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Rádio Macabu Livre para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Conceição de Macabu, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945694-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 98, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à
ACAS - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE ALTO SANTO - CEARÁ para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Alto Santo, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 803,

de 25 de outubro de 2006, que outorga autorização à ACAS - As-
sociação Comunitária de Alto Santo - Ceará para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Alto Santo, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945695-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 99, DE 2008

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO CANDELÁRIA FM LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Santa
Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 425,

de 12 de setembro de 2006, que outorga permissão à Rádio Can-
delária FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945696-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 100, DE 2008

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à EMISSORAS SANTA CRUZ
S/A - RÁDIO E TELEVISÃO para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Pará de Minas, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

9 de dezembro de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 18
de maio de 1998, a concessão outorgada à Emissoras Santa Cruz S/A
- Rádio e Televisão para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pará de
Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal
<!ID945697-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 101, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA RÁDIO
ALIANÇA para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Gon-
çalo, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 688,

de 23 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura Rádio Aliança para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de fevereiro de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal

<!ID947406-0>

DECRETO N
o- 6.373, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008(*)

Dispõe sobre a inclusão, no Programa Na-

cional de Desestatização - PND, do Ae-

roporto de São Gonçalo do Amarante, lo-

calizado no Município de São Gonçalo do

Amarante, no Estado do Rio Grande do

Norte, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e

tendo em vista o disposto na Lei no 9.491, de 9 de setembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica incluído no Programa Nacional de Desestati-

zação - PND, para os fins da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997,

o Aeroporto de São Gonçalo do Amarante, localizado no Município

de São Gonçalo do Amarante, no Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2o Fica designada a Agência Nacional de Aviação Civil

- ANAC como responsável pela execução e acompanhamento do pro-

cesso de desestatização da infra-estrutura de que trata o art. 1o deste

Decreto, nos termos do § 1o do art. 6o da Lei no 9.491, de 1997.

Art. 3o Fica designado o Banco Nacional de Desenvolvi-

mento Econômico e Social - BNDES como responsável por contratar,

coordenar os estudos técnicos, ouvida a Empresa Brasileira de Infra-

Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, e prover o apoio técnico ne-

cessário à execução e ao acompanhamento do processo de deses-

tatização da infra-estrutura de que trata o art. 1o deste Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de fevereiro de 2008; 187º da Independência e

120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Nelson Jobim

Miguel Jorge

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU de 15.02.2008,

Seção 1, página 5.

Atos do Poder Executivo
.

CASA CIVIL

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
<!ID947402-0>

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR PRÁTICA

CNPJ: 01.378.102/0001-08

Processo Nº: 00100.000060/2008-60

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal Es-

pecializada do ITI (fls. 37/41), RECEBO a solicitação de credencia-

mento da Autoridade de Registro AR PRÁTICA, operacionalmente

vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, com fulcro no item 2.2.2.1.2

da Resolução CG ICP Brasil, nº 47 de 03 de dezembro de 2007. En-

caminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Nor-

malização. Publique-se. Em 27 de fevereiro de 2008.

Entidade: AR SESCAP-PR, vinculada a AC FENACON CERTISIGN SRF

Processo: 00100.000061/2008-12

Acolhe-se o memorando nº 018/2008 DAFN/ITI apresentado

pela Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização que ma-

nifesta a sua concordância com os termos do Parecer AUDIT-ITI nº

023/2008, e opina pelo deferimento do pedido de autorização de

funcionamento de 01 Instalação Técnica da AR SESCAP PR, vin-

culada à AC FENACON CERTISIGN SRF, localizada na Rua Ma-

rechal Deodoro, 500, 10º e 11º andares, centro, Curitiba - PR, cujo

credenciamento foi solicitado por meio do Ofício SRF/Cotec/Co-

tin/Disin nº 0765/2008, datado de 18/02/2008 e recebido em

22/02/2008, para atuar como Autoridade de Registro para as Políticas

de Certificado A1 e A3. Publique-se. Em 28 de fevereiro de 2008.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  31.017.395/0001-69
RADIO AVAHY FM LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MOACIR PINTO FILHO 301.910.417-
34

RADIO AVAHY FM
LTDA

31.017.395/0001-
69

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

RADIO AVAHY FM
LTDA

31.017.395/0001-
69 Sócio 19800 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

THAYS ARAUJO DE SOUZA
PINTO

138.639.157-
39

RADIO AVAHY FM
LTDA

31.017.395/0001-
69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

 
Usuário: 42177910706 - RICARDO DA COSTA          Data: 07/02/2024          Hora: 10:35:36

 

BOM DIA
RICARDO DA COSTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  301.910.417-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MOACIR PINTO FILHO 301.910.417-
34

RADIO AVAHY FM
LTDA

31.017.395/0001-
69

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

RADIO AVAHY FM
LTDA

31.017.395/0001-
69 Sócio 19800 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

 
Usuário: 42177910706 - RICARDO DA COSTA          Data: 07/02/2024          Hora: 10:36:09

 

BOM DIA
RICARDO DA COSTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  138.639.157-39

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

THAYS ARAUJO DE SOUZA
PINTO 138.639.157-39 RADIO AVAHY FM LTDA 31.017.395/0001-69 Sócio 200 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

 
Usuário: 42177910706 - RICARDO DA COSTA          Data: 07/02/2024          Hora: 10:36:38

 

BOM DIA
RICARDO DA COSTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  31.017.395/0001-69
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 42177910706 - RICARDO DA COSTA          Data: 07/02/2024          Hora: 10:34:54

 

BOM DIA
RICARDO DA COSTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO AVAHY FM LTDA

CNPJ: 31.017.395/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:34:02 do dia 07/02/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/03/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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1
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 
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Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
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habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
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§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.
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(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.

Parecer Referencial n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/ (11362908)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 169



xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc
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Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

Parecer Referencial n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/ (11362908)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 173



��������������	�
 ��
��	�����

��
��	����� ���

�
���������������� �!���"����#��

�
�
�

����# �"�$���"$��������##"��%&�'����
�

�
()*+,-�.+�/(01,/23-

456758649:;7775<=9
>� ��?

�">��"!�$ ������$#���@A"������#� &�@A"
����# ���

.BCB�.+�BD+,CE,B

F:;7=;59G=

�
(-*+�+*H,+0B,/BI

����"��!�JK��>�� ��

�
CLCEI-�.-�+0CBD+I+1/*+(C-�M(-*+�.+�NB(CB0/BO

PPPPPPPP
H-,C+

>�

�
1Q./R-�+�.+01,/23-�.B�BC/S/.B.+�+1-(T*/1B�H,/(1/HBI

=7657<5<77�<��UVWVXYXZ[�XZ�\]XV̂

�
1Q./R-�+�.+01,/23-�.B0�BC/S/.B.+0�+1-(T*/1B0�0+1E(._,/B0

$̀ �̂Vab̂\cYXY

�
1Q./R-�+�.+01,/23-�.B�(BCE,+dB�eE,L./1B

F7=<F�<�#̂ fVZXYXZ��cg\Z[]\VY��VcVUYXY

�
I-R,B.-E,-

�!�?&��>� J���  �$�"&� 
()*+,-

477
1-*HI+*+(C-

�"��574

�
1+H

FG6477<777
DB/,,-�./0C,/C-

h"!��"��#��!����
*E(/1LH/-

� ����&$�
EN

�%

�
+(.+,+2-�+I+C,T(/1- C+I+N-(+

�
+(C+�N+.+,BC/S-�,+0H-(0_S+I�M+N,O

PPPPP

�
0/CEB23-�1B.B0C,BI

� �!�
.BCB�.B�0/CEB23-�1B.B0C,BI

47;7i;F77:

�
*-C/S-�.+�0/CEB23-�1B.B0C,BI

�
0/CEB23-�+0H+1/BI

PPPPPPPP
.BCB�.B�0/CEB23-�+0H+1/BI

PPPPPPPP

Bjk
l�m
�jn���/�o�k�pq
�(
kr��sl��,ND��t��u��v��mn����mn�mnwnr�k
�mn�����u

+rs�sm
��
�ms��78;7F;F7Fi�xo�5=yiGy5=�Mm����n�z
k��mn�Dk�o{�s�Ou H|}s��	�5;5

Anexo CNPJ e QSA (11364214)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 174



Anexo CNPJ e QSA (11364214)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 175



����������������	 
�
�
��
�����
���������
��
�����
����
�
���
��������������
���
��
����
� !"�#�������$���


!���
���
�
�
��
�����
���������
��
�����
����
�
���
��������������
���
��
����
� !"�#�������$���
 ���

%&'()*+,(+-.+/*01-(12-3*+*4,)056718()09
8().+/*018()091-(1:90+(;03(+,71<)503(+,71(1=*+0+504
8().+/*01-(12))(/0-0567

>?@ABCCDE@DAFGBHIJIEKLBLAIEMINOIPD QIJIRSDAIFTURTVRVTVWEXUFTYFWX

ZZ[\,)0,71-(1]0+503(+,74
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ZZZZZ½z||Z}Z©h̀Ä � z||¼ {��|��z||¼ ẦZz¼|¿|| ���|À�z||¼ {|�¿z� {|�¿z� ||{| Á���~�� |¿||
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.028167/2017-11
Entidade: RÁDIO AVAHY FM LTDA.
CNPJ nº: 31.017.395/0001-69
FISTEL nº: 01030098255 
Localidade: Itaperuna/RJ
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:  15/05/2017
 

Período:15/05/2017 a 15/05/2027

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

1881856
Pág.1*
 

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VII".
 

*requerimento
subscrito pelo
representante
legal à época
(SEI 1881856 -
Pág. 25)
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Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar
com a administração
pública federal, direta ou
indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Checklist 11325881         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 185



Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "V".
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Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob
controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485, de
2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs. 4-5

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de setembro
de 2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11362735

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Págs.7-8

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VIII".
 

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11123559
Pág.10

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "IX" e "X".
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5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e,
se for o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11364214

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 11127994
Pág.4

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XII".
 

 

E
11123559
Pág.12

M 11127994
Pág.5

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11362749

 
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIII".
 

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social –
INSS e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço –
FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 11127994
Pág.4

 
- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIV".
 

 
FGTS 11127994
Pág.3

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11127994
Pág.6

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XV".
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10. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social
- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
MOACIR
PINTO
FILHO
11123559
Págs. 14-15
 
THAYS
ARAUJO
DE SOUZA
PINTO
11123559
Pág. 16
 

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "II" e "III".
 

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto
da outorga?

(X) Sim
() Não

11127964
Pág.6

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de
débito ou parcelamento do
preço público de outorga?

() Sim
(X) Não

11364248

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVII".
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13. Manifestação da
Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento
e Apuração de Infrações –
CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade que
tenha culminado ou possa
resultar na aplicação da
sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate
de eventual descumprimento
do contrato de
concessão/permissão pela
detentora da outorga;

(X) Sim
() Não

11130601

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 

14. Consta algum registro no
Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não 11325879

 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da
Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento
do capital social total e votante
da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 49.

 

16. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 19/02/2024, às 15:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11325881 e o código CRC 736A90E3.

Referência: Processo nº 01250.028167/2017-11 SEI nº 11325881
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 2109/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.028167/2017-11
INTERESSADA: RÁDIO AVAHY FM LTDA. ​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Avahy FM Ltda, inscrita no CNPJ nº 31.017.395/0001-69, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna/RJ,
vinculado ao FISTEL nº 01030098255, referente ao período de 15 de maio de 2017 a 15 de maio de
2027. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
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legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Avahy FM Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 116, de 12 de maio de 1987, publicada
no Diário Oficial da União do dia 15 de maio de 1987 (SEI 11362696 - Pág. 3).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1997-2007. De
acordo com a Portaria nº 506, de 8 de dezembro de 2004, publicada no Diário Oficial da União do dia 21
de dezembro de 2004, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 15 de maio
de 1997. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 95, de 2008 publicado no Diário Oficial da
União do dia 3 de março de 2008 (SEI 11362696 - Págs. 1-2).

 

8. Concernente ao período de 2007-2017, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 19 de dezembro de 2006, gerando o protocolo nº 53000.096073/2006-59, acompanhado
de parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado
no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas
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jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre
os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 15 de novembro de
2006 e 15 de fevereiro de 2007. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes
da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que

já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período

subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente

a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período

subsequente" (SEI 11362908).
 

13. Pela análise dos autos, observa-se que, em 15 de maio de 2017, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SEI 1881856 - Pág. 1). Portanto, o pedido de renovação da
outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º
da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 15 de maio de 2016 a 15 de maio de 2017.

 

14. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 11325881). Os documentos foram conhecidos, para
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
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§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

15. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

16. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 11325881).

 

17. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 7 de fevereiro de 2024 (SEI 11362735).

 

18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual
modo, o sócio administrador Moacir Pinto Filho e a sócia Thays Araújo de Souza Pinto não compõem o
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

19. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
11364279). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa jurídica
interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou,
ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de permissão pela detentora da outorga (SEI
11130601).

 

20. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
11325881).

 

21. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
11127994 -   Pág. 1).
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22. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária
– associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

23. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
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3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 15 de setembro de 2021, com validade até 15 de maio de 2027 (SEI 11127964 -
Pág. 1 e 6).

 

27. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 7 de fevereiro de 2024 (SEI 11362749). Logo, não há débitos vencidos
decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão
ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou
que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às
receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 11364248). Tem-
se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao
caso em apreço.

 

28. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Itaperuna/RJ, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
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das Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12 (SEI 11362908).

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

30. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

32. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 19/02/2024, às 15:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 15:34, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11362704 e o código CRC 94337093.

Minutas e Anexos
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Minuta Portaria (11363031)
Minuta Exposição de Motivos (11363036)

Referência: Processo nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11362704
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 01250.028167/2017-11,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO AVAHY FM LTDA ,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 31.017.395/0001-69, número de inscrição no FISTEL nº
01030098255, a partir de 15 de maio de 2017, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 19/02/2024, às 15:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 15:34, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11363031 e o código CRC 24C05477.

Referência: Processo nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11363031
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.028167/2017-11, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 2.109/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____,
publicada em ______________, que renova, pelo pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de 2017, a
permissão outorgada à RÁDIO AVAHY FM LTDA  (CNPJ nº 31.017.395/0001-69), nos termos da
Portaria nº 116, datada em 12 de maio de 1987, publicada em 15 de maio de 1987, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 19/02/2024, às 15:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 15:34, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11363036 e o código CRC 89905855.

Referência: Processo nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11363036
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12268, DE 21 DE FEVEREIRO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 01250.028167/2017-11,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO AVAHY FM LTDA. ,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 31.017.395/0001-69, número de inscrição no FISTEL nº
01030098255, a partir de 15 de maio de 2017, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna,
estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 15/03/2024, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11383264 e o código CRC E5A3D10D.

Referência: Processo nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11383264
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 21 de fevereiro de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.028167/2017-11, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 2109/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 12268, de 21 de fevereiro de
2024, publicada em ______________, que renova, pelo pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de
2017, a permissão outorgada à RÁDIO AVAHY FM LTDA.  (CNPJ nº 31.017.395/0001-69), nos termos
da Portaria nº 116, datada em 12 de maio de 1987, publicada em 15 de maio de 1987, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 15/03/2024, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11383266 e o código CRC A38DCF13.

Referência: Processo nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11383266

Exposição de Motivos 143 Renovação FM (11383266)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 206

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11383266&crc=A38DCF13


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 47376/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 12268/2024(11383264)  e a Exposição de Motivos nº 143/2024
(11383266)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 2109/2024 (11362704), encaminho
a Portaria nº 12268/2024(11383264) e a Exposição de Motivos nº 143/2024 (11383266), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 12/03/2024, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11383269 e o código CRC 7C219D6F.

Referência: Processo nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11383269
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 15/03/2024 17:57:02
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10223719
   Data prevista de publicação: 18/03/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21473121 PORTARIA MCOM NA 12343.rtf 17f646c163422896
461709e7f75b81ad 9,00 R$ 350,28

21473122 PORTARIA MCOM NA 12245.rtf 768208a96cc10256
2c863657772f128a 26,00 R$ 1.011,92

21473123 PORTARIA MCOM NA 12244.rtf 4b070be32250eadd
3cadd3cb1b9efd62 26,00 R$ 1.011,92

21473124 PORTARIA MCOM NA 12410.rtf c60600dec826caf6
4b2885432ca50f01 8,00 R$ 311,36

21473125 PORTARIA MCOM NA 12398.rtf dd747e9f44efca4a
0f0a0786e527ccb9 7,00 R$ 272,44

21473126 PORTARIA MCOM NA 12397.rtf acada04d97d1da4d
a35031756112b342 8,00 R$ 311,36

21473147 PORTARIA MCOM NA 12299.rtf 15fb483313fd713a
c39076718758b44f 8,00 R$ 311,36

21473148 PORTARIA MCOM NA 12287.rtf e12a0ba53d5aa4c2
5d203f5ba3f3458a 8,00 R$ 311,36

21473149 PORTARIA MCOM NA 12269.rtf e9b2fdc4176291a3
9b00852692a3a1ae 8,00 R$ 311,36

21473150 PORTARIA MCOM NA 12267.rtf 48fb6afc4d0dae14
139efe51da0f9407 8,00 R$ 311,36

21473151 PORTARIA MCOM NA 12268.rtf 7b34da7ba720931a
30381151e8f570bb 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 124,00 R$ 4.826,08
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/03/2024 | Edição: 53 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.268, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
01250.028167/2017-11, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO AVAHY FM LTDA., pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 31.017.395/0001-69, número de inscrição no FISTEL nº 01030098255, a
partir de 15 de maio de 2017, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

Publicação Portaria nº 12268 (11427304)         SEI 01250.028167/2017-11 / pg. 209



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac374b483

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO AVAHY FM LTDA

Nome Fantasia: RÁDIO 103 FM

Telefone: (22) 3824-4103 E-mail: radio103fmitaperuna@gmail.com

CNPJ: 31.017.395/0001-69 Número do Fistel: 01030098255

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/05/1997 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 15/05/2027

Observações: SSR136/88;MC161/93;SSC44/96,RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 5.620, de 1º/10/2009, publicado no DOU. de 02/10/2009.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Zulamith Bittencourt Complemento: - Cobertura 103

Bairro: Governador Roberto Silveira Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço Correspondência

Logradouro: Avenida Zulamith Bittencourt Complemento: - Cobertura 103

Bairro: Governador Roberto Silveira Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ORLANDO RAELLI, S/N - MORRO DO CRISTO REDENTOR Complemento:

Bairro: Numero: SN

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. ZULAMITH BITTENCOURT Complemento: COBERTURA 103

Bairro: GOV. ROBERTO SILVEIRA Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itaperuna UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 277 Frequência: 103.3 MHz Classe: E3 ERP Máxima: 55.0098kW

HCI: 63.7 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 6749410 Número Indicativo: ZYD505

Data Último Licenciamento: 15/09/2021 Número da Licença: 53500.045922/2021-12

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 12' 14.00" S Longitude: 41° 52' 54.98" W Cota da base: 265.7 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 12000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDF7- 50A Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 70.00 m Atenuação: 0.208 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TEVP/6L Fabricante: TEEL TELE-ELETRÔNICA LTDA

Ganho: 8.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 285 º Polarização: Vertical HCI: 63.7 m ERP Máxima: 55.01 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.45 5º: 0.54 10º: 0.54 15º: 0.63 20º: 0.63 25º: 0.72 30º: 0.72 35º: 0.82 40º: 0.92 45º: 0.92 50º: 1.01 55º: 1.01

60º: 1.21 65º: 1.41 70º: 1.62 75º: 1.72 80º: 1.94 85º: 2.16 90º: 2.27 95º: 2.5 100º: 2.62 105º: 2.85 110º: 2.62 115º: 2.38

120º: 2.16 125º: 1.94 130º: 1.72 135º: 1.51 140º: 1.31 145º: 1.21 150º: 1.01 155º: 0.92 160º: 0.82 165º: 0.82 170º: 0.72 175º: 0.72

180º: 0.63 185º: 0.63 190º: 0.54 195º: 0.54 200º: 0.45 205º: 0.45 210º: 0.35 215º: 0.35 220º: 0.26 225º: 0.26 230º: 0.26 235º: 0.26

240º: 0.18 245º: 0.18 250º: 0.18 255º: 0.18 260º: 0.09 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0.09 305º: 0.09 310º: 0.18 315º: 0.18 320º: 0.26 325º: 0.26 330º: 0.26 335º: 0.26 340º: 0.26 345º: 0.35 350º: 0.35 355º: 0.45

Coordenadas por radial

0º: Lat
20°51´29.1´
´ S Lon 41°
52´54.98´´
W

5º: Lat
20°55´6.42´
´ S Lon 41°
51´18.74´´
W

10º: Lat
20°54´3.42´
´ S Lon 41°
49´29.15´´
W

15º: Lat 20°
54´47.19´´
S Lon 41°4
7´54.73´´ W

20º: Lat 20°
55´20.02´´
S Lon 41°4
6´19.92´´ W

25º: Lat 20°
57´17.67´´
S Lon
41°45´27.5´
´ W

30º: Lat
21°1´2.34´´
S Lon 41°4
5´59.65´´ W

35º: Lat
21°0´44.23´
´ S Lon 41°
44´17.76´´
W

40º: Lat 20°
57´28.86´´
S Lon 41°3
9´40.11´´ W

45º: Lat
21°0´54.5´´
S Lon 41°4
0´47.52´´ W

50º: Lat
21°1´53.14´
´ S Lon 41°
39´42.91´´
W

55º: Lat
21°2´57.13´
´ S Lon 41°
38´43.73´´
W

60º: Lat
21°4´17.93´
´ S Lon 41°
38´12.49´´
W

65º: Lat
21°4´23.05´
´ S Lon 41°
34´54.82´´
W

70º: Lat
21°5´41.2´´
S Lon 41°3
3´41.43´´ W

75º: Lat
21°7´47.34´
´ S Lon 41°
35´11.73´´
W

80º: Lat
21°8´57.26´
´ S Lon
41°33´5.64´
´ W

85º: Lat 21°
10´29.57´´
S Lon 41°3
1´50.88´´ W

90º: Lat 21°
12´12.49´´
S Lon 41°3
0´14.24´´ W

95º: Lat
21°14´2.67´
´ S Lon 41°
30´24.21´´
W

100º: Lat 21
°15´53.64´´
S Lon 41°3
0´29.34´´ W

105º: Lat
21°17´38.5´
´ S Lon
41°31´9.63´
´ W

110º: Lat 21
°19´31.39´´
S Lon 41°3
1´20.89´´ W

115º: Lat 21
°21´20.87´´
S Lon 41°3
1´52.77´´ W

120º: Lat 21
°23´36.79´´
S Lon 41°3
1´42.39´´ W

125º: Lat 21
°25´14.88´´
S Lon 41°3
2´55.22´´ W

130º: Lat 21
°26´58.52´´
S Lon
41°34´1.07´
´ W

135º: Lat
21°28´3.86´
´ S Lon
41°35´53.4´
´ W

140º: Lat 21
°29´41.39´´
S Lon
41°37´9.78´
´ W

145º: Lat 21
°30´15.39´´
S Lon 41°3
9´20.73´´ W

150º: Lat 21
°30´56.91´´
S Lon 41°4
1´17.87´´ W

155º: Lat 21
°31´40.68´´
S Lon 41°4
3´10.02´´ W

160º: Lat 21
°32´23.76´´
S Lon
41°45´1.54´
´ W

165º: Lat 21
°32´11.82´´
S Lon
41°47´9.92´
´ W

170º: Lat 21
°33´50.01´´
S Lon 41°4
8´49.26´´ W

175º: Lat 21
°34´47.55´´
S Lon 41°5
0´47.64´´ W

180º: Lat 21
°33´17.88´´
S Lon 41°5
2´54.98´´ W

185º: Lat 21
°32´39.99´´
S Lon
41°54´50.3´
´ W

190º: Lat 21
°32´21.28´´
S Lon 41°5
6´43.85´´ W

195º: Lat 21
°30´26.47´´
S Lon
41°58´9.64´
´ W

200º: Lat
21°28´5.35´
´ S Lon
41°59´7.11´
´ W

205º: Lat 21
°30´19.05´´
S Lon
42°1´58.93´
´ W

210º: Lat 21
°30´11.76´´
S Lon
42°4´4´´ W

215º: Lat 21
°28´46.12´´
S Lon
42°5´21.86´
´ W

220º: Lat
21°28´50.6´
´ S Lon
42°7´54.24´
´ W

225º: Lat 21
°27´30.38´´
S Lon
42°9´20.47´
´ W

230º: Lat 21
°25´48.57´´
S Lon 42°1
0´18.98´´ W

235º: Lat 21
°24´17.92´´
S Lon
42°11´27´´
W

240º: Lat
21°22´51.9´
´ S Lon 42°
12´43.67´´
W

245º: Lat 21
°20´58.92´´
S Lon
42°13´6.39´
´ W

250º: Lat 21
°19´15.27´´
S Lon
42°13´41.2´
´ W

255º: Lat 21
°17´55.53´´
S Lon 42°1
5´49.21´´ W

260º: Lat 21
°15´52.83´´
S Lon 42°1
5´15.61´´ W

265º: Lat
21°14´9.1´´
S Lon 42°1
6´46.88´´ W

270º: Lat 21
°12´12.36´´
S Lon 42°1
6´31.68´´ W

275º: Lat 21
°10´18.96´´
S Lon
42°16´5.73´
´ W

280º: Lat
21°8´18.89´
´ S Lon 42°
16´34.59´´
W

285º: Lat
21°6´34.34´
´ S Lon 42°
15´27.81´´
W

290º: Lat
21°5´49.35´
´ S Lon 42°
11´44.67´´
W

295º: Lat
21°4´4.94´´
S Lon 42°1
1´36.56´´ W

300º: Lat
21°1´38.56´
´ S Lon 42°
12´32.02´´
W

305º: Lat
21°0´18.98´
´ S Lon
42°11´7.34´
´ W

310º: Lat
21°1´19.55´
´ S Lon
42°6´49.82´
´ W

315º: Lat
20°59´33.9´
´ S Lon
42°6´28.54´
´ W

320º: Lat
20°56´8.84´
´ S Lon
42°7´21.55´
´ W

325º: Lat 20
°55´25.42´´
S Lon
42°5´30.71´
´ W

330º: Lat 20
°53´59.08´´
S Lon
42°4´11.43´
´ W

335º: Lat
20°53´8.27´
´ S Lon
42°2´26.69´
´ W

340º: Lat 20
°52´57.37´´
S Lon
42°0´25.49´
´ W

345º: Lat 20
°52´48.07´´
S Lon 41°5
8´29.33´´ W

350º: Lat 20
°52´53.35´´
S Lon 41°5
6´34.02´´ W

355º: Lat 20
°51´19.65´´
S Lon 41°5
4´52.42´´ W

Distância por radial

0º: 38.5 5º: 31.9 10º: 34.2 15º: 33.5 20º: 33.3 25º: 30.5 30º: 24 35º: 26 40º: 35.7 45º: 29.7 50º: 29.8 55º: 30

60º: 29.4 65º: 34.4 70º: 35.4 75º: 31.7 80º: 34.8 85º: 36.5 90º: 39.2 95º: 39 100º: 39.3 105º: 38.9 110º: 39.6 115º: 40.1

120º: 42.3 125º: 42.1 130º: 42.6 135º: 41.5 140º: 42.3 145º: 40.8 150º: 40.1 155º: 39.8 160º: 39.8 165º: 38.3 170º: 40.6 175º: 42
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180º: 39 185º: 38 190º: 37.9 195º: 34.9 200º: 31.3 205º: 37 210º: 38.5 215º: 37.4 220º: 40.2 225º: 40.1 230º: 39.2 235º: 39

240º: 39.5 245º: 38.5 250º: 38.2 255º: 40.9 260º: 39.2 265º: 41.4 270º: 40.8 275º: 40.2 280º: 41.5 285º: 40.4 290º: 34.6 295º: 35.7

300º: 39.2 305º: 38.5 310º: 31.4 315º: 33.2 320º: 38.9 325º: 38 330º: 39 335º: 39 340º: 38 345º: 37.3 350º: 36.4 355º: 38.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 3000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 2.5 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 38.00 m Atenuação: 0.70 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: MTFMA-6 Fabricante: MECTRONICA MECÂNICA E ELETRÔNICA LTDA

Ganho: 5.09 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 285 º Polarização: Circular HCI: 28.5 m ERP Máxima: 55.01 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 116 Portaria MC 12/05/1987 15/05/1987 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910100102587 221 Portaria MC 19/11/1987 14/12/1987 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

2910100102587 221 Portaria MC 19/11/1987 14/12/1987 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

2910100102587 159 Portaria MC 13/10/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

2910100102587 76 Portaria MC 17/10/1996 Autoriza Equipamento Técnico

2910100102587 184 Portaria MC 25/11/1997 Autoriza Equipamento Técnico

9999 33359 Ato ER 31/01/2003 20/02/2003 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 506 Portaria MC 08/12/2004 21/12/2004 Renovação Jurídico

291010010251987 48710 Ato ER02 22/12/2004 27/12/2004 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 95 Decreto Legislativo CN 29/02/2008 03/03/2008 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 126 Portaria MC 26/03/2009 18/06/2009 Multa Jurídico

9999 669 Despacho MC 18/08/2009 Advertência Jurídico

53500.051302/201
7-28

7537 Ato ORLE 24/03/2017 06/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.017514/202
1-62

2597 Ato ORLE 16/04/2021 11/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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012500281672017
11

12268 Portaria MC 21/02/2024 18/03/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48340/2024/MCOM

Brasília, 19 de março de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11383266)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 2109/2024 (11362704), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 143/2024 ( 11383266), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 19/03/2024, às 12:35,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11430079 e o código CRC 7EEDD34F.

Referência: Processo nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11430079
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EM nº 00246/2024 MCOM 
  

Brasília, 3 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.028167/2017-11, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2109/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
12.268, de 21 de fevereiro de 2024, publicada em 18 de março de 2024, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 15 de maio de 2017, a permissão outorgada à RÁDIO AVAHY FM LTDA. (CNPJ 
nº 31.017.395/0001-69), nos termos da Portaria nº 116, datada em 12 de maio de 1987, publicada em 
15 de maio de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 11655/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº  01250.028167/2017-11.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 03/04/2024, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11455744 e o código CRC B158CDEA.

 

Referência: Processo nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11455744
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EM nº 00246/2024 MCOM
 

Brasília, 3 de Abril de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.028167/2017-11, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2109/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial  nº  00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  acompanhado  da  Portaria  MCOM  nº 
12.268, de 21 de fevereiro de 2024, publicada em 18 de março de 2024, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 15 de maio de 2017, a permissão outorgada à RÁDIO AVAHY FM LTDA. 
(CNPJ nº 31.017.395/0001-69), nos termos da Portaria nº 116, datada em 12 de maio de 1987, 
publicada  em 15  de  maio  de  1987,  para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/03/2024 1 Edição: 53 1 Seção: 1 1 Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.268, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,  observado o 

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  e  no  Decreto  nº  52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  bem como o  que consta  do  Processo nº 

01250.028167/2017-11, resolve:

Art. 1° Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO AVAHY FM LTDA,  pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 31.017.395/0001-69, número de inscrição no FISTEL nº 01030098255, a 

partir de 15 de maio de 2017, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de ltaperuna, estado do Rio de 

Janeiro.

Art.  2° A execução do serviço de radiodifusão,  cuja permissão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3°, da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   PARECER     REFERENCIAL         n.     00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRJO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMlJNICAÇÔES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO  SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

l. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e 
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial);

III. Dispensa  da  realização  de  análise  jurídica  individualizada  de  processos  administrativos  que  envolvam a 
renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  sendo  necessária  a  observância  das 
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

I - RELATÓRIO

1. Por meio do  Ofício  Interno  nº  42345/2023/MCOM, a Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  deste 
Ministério  encaminha  a  esta Consultoria  Jurídica  subsídios  para avaliação sobre  a emissão  de Manifestação Jurídica Referencial 
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 11O e ss. 
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente,  é  oportuno  registrar  que  esta  Consultoria  Jurídica,  por  meio  do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito  do quantitativo de processos  administrativos  que  versam sobre a  renovação  de  outorga  para execução do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

1. A Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE)  encaminha  quantidade  expressiva  de  Processos 
Administrativos a  esta  Consultoria, cujo teor versa sobre a análise  jurídico-fonnal relacionada à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem  ser 
enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção  de informação  atualizada sobre o  quantitativo  expressivo  de processos  a  respeito à  renovação de 
outorga  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  permitirá  que  esta  Consultoria  Jurídica  avalie  a 
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de

23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos!, X, XI e XIII, do art. 
4° da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 
56377.000011/2009-12,  resolve expedir  a  presente  orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da 
citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume  de processos  em  matérias idênticas  e  recorrentes impactar,  justificadamente,  a atuação  do  órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 

conferência de documentos.



Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de 
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que  a  atividade jurídica  se  restrinja  à verificação  do 
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jwídica 
tem por  objetivo  dar  maior  agilidade  aos  serviços  administrativos,  além  de  permitir  que  os  membros  da 
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do  art.  3°  da Portaria Normativa CGU/AGU nº  5,  de  31  de março de  2023, a  emissão de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre 
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas 
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A  análise  de  processos  administrativos  que  tratem  da  renovação  de  outorga  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão  sonora  se  enquadra  num dos  requisitos  necessários  para  a  elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  pois  envolve a verificação  do  atendimento  de  exigências  legais  mediante a simples  conferência  de 
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como 
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da 
matéria. 9.  Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica 
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem 
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº  14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos  sobre os processos administrativos de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - 
SUPER):

(...)
4. Inicialmente, deve-se destacar que  o  mencionado Despacho nº  01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez 
alusão  somente  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  sonora  (Rádio),  de  modo  que  esta 
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo.

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de  radiodifusão sonora  podem  ser 
renovados pelo Poder  Público,  por períodos  sucessivos  de 10  (dez) anos,  mediante publicação de portaria do 
Ministro  de Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 
5°, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § !º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo 
exercício está condicionado à  demonstração do preenchimento de  alguns  requisitos.  Vale dizer,  a  análise  dos 
processos de  renovação  das concessões e permissões dos  serviços  de  radiodifusão  leva  em consideração, entre 
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou 
permissionárias quanto pelos  seus  respectivos  sócios  e dirigentes; bem  como a  regularidade fiscal,  trabalhista, 
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas.

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição 
Federal,  pela citada  Lei nº  4.117/1962,  pela  Lei  nº 5.785/1972,  pelo Decreto-Lei nº  236/1967,  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963  e  pela  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM nº  1,  de  1°  de  junho  de  2023.  Trata-se,  pois,  de 
procedimento  administrativo  que  possui  considerável  regulamentação  do  Poder  Público,  por  nonnativos  de 
diferente grau hierárquico, o  que demanda  atenção  na  interpretação dos comandos  legais durante  a análise  dos 
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que,  durante o  exame dos pedidos de renovação das concessões e 

permissões dos  serviços  de  radiodifusão,  leva-se  em consideração também as  manifestações provenientes  da 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas 
interessadas  na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão 
apresentar requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do 
prazo da outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem 
decisão sobre o pedido de renovação, a saber:

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 

deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao 

término do respectivo prazo da outorga.

1O. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se 
os  prazos legais  previstos  à época  da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas 

jurídicas interessadas na renovação (art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo 
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de 
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais 
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão 
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (1O anos para Rádio e 15 
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses).

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/l972, que é a regra geral, 
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos 
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº

14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação 

protocolados de fonna extemporànea. Veja-se a dicção dos textos legais citados:



Art.  2°  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  perm1ssao  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas  outorgas declaradas peremptas,  desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art.  3° As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas 
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante 
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para 
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de 
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário - 
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO 
é analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei 
nº
4.l l 7/1962, no art. 14, § 3°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, bem como no art. 3°, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis:

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país, 

dentro dos seguintes limites:

!) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais:

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 1O em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por 

Estado.

§  1º  -  Cada  estação de ondas curtas poderá,  fora das limitações estabelecidas no  artigo,  utilizar uma  ou várias 

frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§  2° -  Não serão  computadas para os efeitos do presente  artigo, as  estações repetidoras e retransmissoras de 

televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3° - Não poderão ter concessão ou pennissão as entidades das quais faça parte acionista ou catista que integre o 

quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4° Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os catistas e acionistas 
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de 
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
   dada         pela         Lei         nº     5.397,         de         J     968)      

§  5° -  Nenhuma  pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de  radiodifusão, em  localidades 
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38.  Nas  concessões, pennissões ou autorizações para explorar  serviços  de radiodifusão,  serão  observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária, 

pennissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá 
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o 
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3° A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas 

com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de: 

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º, a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário 
e  diretivo ficarão  submetidas  ao  limite  de  duas  outorgas  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência 
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no    art.         14  ,         §         3°   ,         do  
   Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado         pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.   sobre 

suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga  se  encontra 
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com 

redação dada pelo Decreto nº 1O.775/2021, a saber:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da  Ciência,  Tecnologia, Inovações e  Comunicações  e deverá  ser  instruído com  a seguinte  documentação,  sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de



habilitação:

li - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 

na fonna da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão  negativa, nos  tennos do disposto  no  Título  VII-A do Decreto-Lei  nº  5.452,  de Iº  de maio de 1943 - 
Consolidacão         das Leis   do Trabalho  ; e

XI - declaração de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do  mesmo  tipo de  serviço  de radiodifusão  na  localidade  em  que  a concessão ou a  permjssão  será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em  Municípios  diversos,  em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure  imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos  sócios ou  dirigentes da pessoa jurídica tenha  sido  condenado,  em decisão transitada  em julgado  ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as a   líneas   "  b"         a   "  q"         do         inciso         I         do   

caput   do   art.   1  º         da Lei Complementar         nº   64.   de 1990  .

15. Ademais,  os  processos  de  renovação  de  outorga  são  instruídos  com os  documentos  que  demonstram  o 
atendimento ao que consta no art. 222, § 1°, da Constituição Federal, no art. 5°, § 1°, da Lei 12.485/2011, no art. 
112, § 3°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem 
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de l º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo 
societário e  diretivo das  concessionárias  ou permissionárias dos  serviços  de  radiodifusão; à  declaração firmada 
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja 
detido,  direta,  indiretamente  ou  por  meio  de  empresa  sob  controle  comum,  por  prestadora  de  serviço  de 
telecomunicações  de  interesse  coletivo,  nos  termos  da  Lei  nº  12.485/2011;  à certidão  emitida  pela  Agência 
Nacional  Telecomunicações relativa  ao Fundo  de Fiscalização das Telecomunicações  - Fistel  e ao extrato  de 
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão.

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se 
a  responder  os  questionamentos  consubstanciados  no  item 8  do  referido  Despacho  nº  01601/2023/CONJUR 
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise 
individualizada de processos de  renovação de outorga  dos  serviços de radiodifusão sonora  de caráter comercial 
pela  Consultoria Jurídica  junto  ao Ministério  das  Comunicações  e,  ao mesmo  tempo,  reduzir uma instância de 
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do 
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na 
medida  do possível,  os  casos  excepcionais  que  porventura  demandará  análise  individualizada da  Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que 
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito 
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação doart. 2° e art. 3° da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº 
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de 

outorgas ape,feiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em  que  se  constatar  a  presença de pessoas  falecidas  ou menoresno quadro  societário  das pessoas 

jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo 

Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo 
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da 
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;

20. Sendo assim,  esta  Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica se  manifestação pela devolução dos autos à 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise.

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos 
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a 
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de  sons e 
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins



exclusivamente educativos.

5. Destaque-se,  ainda,  que esta  MJR  aplica-se  aos  pedidos de  renovação  de  outorga para  prestação do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto 
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

11.1- UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O excessivo  envio  de  demandas  repetitivas  sobre  assunto  idêntico  tem,  indiscutivelmente,  o  efeito  reflexo  de 
tumultuar  a atuação das unidades de  assessoramento  jurídico da  Administração Pública  Federal,  dificultando o desempenho das 
suas atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas 
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

l - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos,  desde que a área técnica  ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da 
citada manifestação.

li - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de  processos  em  matérias idênticas  e recorrentes  impactar,  justificadamente,  a atuação  do  órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 

conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, 
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com 
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada 
demanda,  ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da 
manifestação referencial.

10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar 
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios 
da celeridade e da economicidade administrativa.

l l. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos  contornos  se  amoldem  ao  formato  do  caso  abstratamente  analisado.  Com  efeito,  o  parecer  referencial  coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da  eficiência (art.37,  caput,  da  Constituição Federal),  na medida  em  que  evita o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

12. O  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU)  endossa  a  utilização  do  parecer  referencial,  nos  termos  fixados  pela 
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2  lnfonnar  à Advocacia-Geral  da  União  que  o  entendimento  do  TCU quanto  à  emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria  comprovadamente  idêntica  e  que  seja  completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo  as  exigências  indicadas  na  Orientação 
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita 
análise  do  caso concreto apreciado nestes autos,  não  se  constituindo na  efetiva apreciação  da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma." (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i) 
o volume de processos com matéria repetida; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às 
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março 
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3°  A  Manifestação  Jurídica  Referencial tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos 
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.



§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde 
a    grupos         de         processos         que         tratam         de         matéria         idêntica         e         que         a         manifestação         do         órgão         jurídico         seja         restrita         à   
verificacão         do   atendimento         das exigências         legais   a         partir da   simples   conferência         de documentos.  

§ 2º A emissão de urna MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das

   atividades         desenvolvidas         pelo         órgão         consultivo   ou pelo órgão assessorado.

15. Em  relação  ao  primeiro requisito,  afigura-se  que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil 
processos,  além  dos  pedidos  administrativos  posteriores  que  serão  apresentados  sobre  o  mesmo  assunto  (vide  item  3  deste 
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar  significativamente a  prestação do assessoramento jurídico realizado por 
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, 
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

16. No  que tange  ao segundo  requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de  renovação  de outorga para 
prestação do  serviço  de  radiodifusão  representam,  via  de regra,  casos  semelhantes,  demandando  a  apreciação documental dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e 
pelo  Processo  Administrativo  em  epígrafe.  Além  disso,  é  recomendável  que  seja  juntada  cópia  da  MJR  no  processo 
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe o inciso  VI do artigo li da Lei Complementar nº 73 de IO de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos 
aspectos de  natureza  técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e 
responsabilidade do órgão  interessado.  Nesse sentido,  cite-se  o Enunciado nº  7 do  Manual  de Boas Práticas  Consultivas  da 
CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de  fazê-lo,  evitando-se posicionamentos conclusivos  sobre  ternas  não 
jurídicos,  tais  corno os técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre 
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve 
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa 
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa 
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

11.2- RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
EMPRESARIAL (COMERCIAL)

11.2.1- CONSIDERAÇÕES GERAIS

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência da 
União explorar diretamente ou mediante autorização,  concessão  ou permissão os  serviços  de  radiodifusão sonora,  e de sons e 
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência 
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea "a", art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32 
do CBT; e art. 5°, item 22, art. 20 do RSR).

23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou 
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do 
capital  total  e  do capital  votante  das  empresas  de radiodifusão deve pertencer,  direta ou indiretamente,  a  brasileiros natos ou 
naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  que  exercerão  obrigatoriamente  a  gestão  das  atividades  e  estabelecerão  o  conteúdo  da 
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea "a", do CBT).

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de 
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto 
lei nº 236, de 1967).

25. A Constituição Federal  estabelece que compete  ao  Poder  Executivo  outorgar  e renovar concessão, pennissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas 
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado



por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5°, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou permissão,  das exigências legais  e  das finalidades educativas,  culturais  e  morais a que se obrigou, estando  condicionado à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

11.2.2 -ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à 
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972; 
e art. 112 do RSR).

28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 
2016,  convertida  na  Lei  nº  13.424,  de  2017,  estabelecia  que  o  requerimento  de  outorga  deveria  ser  apresentado  no  período 
compreendido entre os seis  e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art.  4° da Lei nº 
5.785, de 1972).

29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de 
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de 
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

30. O art. 2° da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2° da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que 
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro 
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra 
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo 
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2°  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº  
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas  outorgas declaradas peremptas,  desde que o  ato  não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda 
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26 
de maio de 2022.

33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 2022, 
as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que não 
tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do 
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a 
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados  
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26 
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de 
renovação de outorga:

Regra de tempestividade IBase legal

(I)  Até  2  de  outubro  de  2016  devem  ser 
considerados tempestivos os requerimentos 
de  renovação   apresentados   no  
período
compreendido entre os seis e os três meses 
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior 
à MPV nº 757, de 2016.
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35. A apreciação do  requerimento  de  renovação também deve  ser  precedida da  análise  do  representante  da pessoa 
jurídica que subscreve o pedido.

36. É  importante mencionar que  o pedido  de  renovação  deve  ser firmado  por  quem  tenha  poder  para representar a 
pessoa  jurídica  interessada.  A respeito  da  representação  de  sociedades  empresárias,  aplicam-se  as  orientações  contidas  no 
DESPACHO  n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no  DESPACHO  n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53000.010337/2010-71).  Ao  receber  pedido  de  renovação  de  outorga,  o 
Ministério das  Comunicações  deve  verificar se está assinado por pessoa  que detenha poder de  administração  da pessoa jurídica 
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica 
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

37. O  pedido  de  renovação  deve  observar  o  formulário  de  requerimento  disponibilizado  pelo  Ministério  das 
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 
de registro competente  em que estiverem arquivados os atos  constitutivos da pessoa jurídica; ii)  certidão negativa de falência ou 
recuperação  judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica;  iii)  prova  de  inscrição  no  CNPJ;  iv)  prova  de 
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no  Título VII-A da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho; e viii)  declaração de que:  a  pessoa jurídica possui  os  recursos 
financeiros  para executar  o  serviço  de  radiodifusão por  novo  período; nenhum dos  sócios  ou dirigentes  participa  de  quadro 
societário ou  diretivo de  outras  pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de  serviço de radiodifusão  na localidade  em que a 
concessão ou a pennissão será  renovada, nem de  outras pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de  radiodifusão em Municípios 
diversos,  em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está 
impedida de transacionar  com a administração  pública  federal,  direta  ou  indireta;  a  pessoa jurídica  atende ao  disposto no inciso 
XXXIII  do caput do  art. 7º  da  Constituição; a pessoa  jurídica não executa  serviços  de  radiodifusão sem outorga;  e nenhum dos 
sócios ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha  sido condenado, em  decisão  transitada em  julgado  ou  proferida por  órgão  judicial 
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990 (vide art. 113 do RSR).

38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação 
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto,  é  importante  destacar  que  embora  o inciso IV do  art.  113 do  RSR,  exija  a apresentação  de certidão 
negativa de recuperação judicial,  o § 3° do mesmo artigo estabelece que "a existência de processo de recuperação judicial da 
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação". Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é 
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre 
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a 
empresa está  em  recuperação  judicial ou  não, que terá finalidade  apenas informativa. Em outros  termos,  a ausência  de  certidão 
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também 
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide 
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou 
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente 
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as 
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: 
a) locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, 
sendo no máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica 
pode ter  duas  outorgas do  mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na  mesma  localidade,  quando for a  hipótese de  adaptação  do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3°, do RSR; e art. 
3°, § 2°, do



Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída 
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante 
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos (vide art. 222, § lº, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da 
outorga  e  a  atribuição  para  estabelecer  o  conteúdo  da  programação  devem  ser  de  responsabilidade  de  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

44. Portanto, tem-se  que  a análise do pedido de renovação de  outorga para prestação do  serviço de radiodifusão 
deve observar as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a 
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar 
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequentJll.

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de 
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

11.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

47. O  deferimento do pedido de renovação de  outorga para prestação do  serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

Requisito !Base normativa
i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no 
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do 
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente, 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, "a" do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária 
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o 
conteúdo da programação devem ser de 
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, 
e art. 38, "a" do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas 
de radiodifusão.

Art. 14, § 3°, do RSR,
art. 3º, § 2º, do Decreto nº 
8.139, de 2013, e art. 12 
do Decreto-Lei nº236, de 
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que a 
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo 
único, doCBT,eart. l!
0do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do 
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único, do CBTe, art. 
110 

do

RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo assinado pelo representante legal da 
outorgada ou por procurador, conforme formulário 
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4° da Lei nº 5785, de 
1972, e arts. 112 e 113 do 
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do 
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do 
RSR.

xii) Prova de e larida e p_erante as Fazendas federal, 
estadual, mumc1pal ou d1str1tal da sede da pessoa 
jurídica, na fonna da lei.

Art. 113 inciso VI do 
RSR ' '

•

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos IArt. 113, inciso VII, 
do recursos do Fistel. RSR.

xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.



xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as infonnações exigidas no inciso XI do art. 
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de 
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art. 
112, § 3°, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

48. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos 
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de 
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art.  15, § 3°, do 
RSR).

49. É importante  registrar  que  a  análise  documental,  quando outra  pessoa  jurídica  integrar  o  quadro societário  da 
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital 
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum 
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas 
jurídicas  executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos,  em excesso aos  limites  estabelecidos no  art.  12 do 
Decreto-Lei nº  236,  de 1967; e iii)  nenhum dos  sócios ou  dirigentes da pessoa  jurídica sócia foram condenados em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas 
"b", "e", "d", "e", "f', "g", "h", "i", "j", "k", "1", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 
15º, do RSR).

50. Acrescente-se,  por  necessano,  que  as  certidões  de  regularidade  acima  exigidas  serão  consideradas  válidas  se 
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido 
em lei (vide art. 186 do RSR).

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a 
Administração Pública.

52. Deste  modo  e observados os requisitos acima, tem-se  que  o  pedido  de renovação de outorga para  prestação do 
serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial)  deve  ser  analisado  e,  se  for  o  caso,  deferido  pelo  Ministério  das 
Comunicações.

11.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O  ato  de  renovação  de  outorga  só  produz  efeitos  após  a  deliberação  do  Congresso Nacional.  Em  caso  de 
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir  uma  portaria de  renovação  de outorga, a ser encaminhada à 
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do 
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou 
permissão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a 
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número 
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de 
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de 
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nºxxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. l º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a pai1ir de 
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas



médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3°, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as  
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº 
l,  de  2023)  na  apreciação  dos  processos  administrativos  relacionados  à  renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão,  em  que  a  análise  técnico-administrativa,  realizada  pela  SECOE, não  constatou a  existência  de  óbice  para  o 
deferimento da renovação da outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria  Jurídica  poderá se pronunciar, de oficio ou por provocação, 
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a 
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

III - CONCLUSÃO

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas  as  seguintes  orientações  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE):  i)  deve  ser  adotada  esta 
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada 
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta 
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se 
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu 
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada 
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo  dispensado  o prévio envio a esta 
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Gera\ da União (AGU), salvo na hipótese 
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a  adequação  da situação fática ou caso sejam constatadas 
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, 
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar 
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a 
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima  do  Ministério  de  Estado  das  Comunicações, editar  a  portaria que  renove  a  outorga  para  prestação do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga 
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial 
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de 
exposição  de  motivos  a  ser  subscrita  pelo  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  para  que seja  apreciado  e  posteriormente 
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir 
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio  do  SUPERSAPIENS, o Departamento de  Gestão Administrativa da Consultoria-Geral  da  União  sobre a emissão  do 
referido PARECER REFERENCIAL N. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de 
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica;

61. Encaminhem-se os autos  do  Processo Administrativo à Secretaria de  Comunicação Social Eletrônica (SECOE) 
para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 05 de outubro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE 
RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 007380001592023 l 2 e da chave de acesso db471ffc



Notas

1. Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CON.TUR-MCOM/CGU/AGU (NUP 

nº Oi 250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga 
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1301131654 e chave de acesso db47 l ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023  16:27. Número de 
Série: 5 l 385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   DESPACHO         n.     02149/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n.  00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que  trata  dos requisitos 
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial 
(comercial).

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de 
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 19 de outubro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db47lffc
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 2109/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 01250.028167/2017-11
INTERESSADA: RÁDIO AVAHY FM LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE.
DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Rádio Avahy FM Ltda, inscrita no CNPJ nº 31.017.395/0001-69, objeƟvando a renovação da outorga
do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada, na  localidade  de  Itaperuna/RJ,
vinculado ao FISTEL nº 01030098255, referente ao período de 15 de maio de 2017 a 15 de maio de
2027. 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta
Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica  editou diversos  expedientes,  cujo  objeto  consisƟa na
noƟficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução
processual.

ANÁLISE

3. É  cediço  que  o  prazo  das  outorgas  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  pode  ser
renovado  pelo  Poder  Público,  por  períodos  sucessivos  de  10  (dez)  anos,  mediante  publicação  de
portaria  do  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso
Nacional,  por  meio  de  mensagem da  Presidência  da  República,  para  fins  de  deliberação  sobre  o
assunto,  tudo nos termos  do art.  223,  §  5º,  da  ConsƟtuição Federal,  do  art.  33,  §  3º,  da  Lei  nº
4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

4. Trata-se,  pois,  de  direito  cujo  exercício  está  condicionado  à  demonstração  do
preenchimento  dos  requisitos  consubstanciados  na  Lei  nº  4.117/1962,  na  Lei  nº  5.785/1972,  no
Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros  elementos,  a  tempesƟvidade  dos  pleitos  e  a  colação  aos  autos  dos  documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-
se:

Art.  112.   As  pessoas  jurídicas  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
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1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações e  deverá  ser instruído  com  a  seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação perƟnente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente em que
esƟverem arquivados os atos consƟtuƟvos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
VIII - prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da
apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a)  a pessoa jurídica possui  os recursos  financeiros  para executar  o serviço de radiodifusão por novo
período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c)  nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eleƟvo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação,  como forma de evitar eventual consƟtuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

6. No  caso  em  apreço,  conferiu-se  à  Rádio  Avahy  FM  Ltda  a  outorga  do  serviço  de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 116,  de 12 de maio de 1987,
publicada no Diário Oficial da União do dia 15 de maio de 1987 (SEI 11362696 - Pág. 3).

7. Em consulta  à  pasta  cadastral  da referida pessoa jurídica,  verificou-se que o úlƟmo
pedido  de  renovação  de  outorga  deferido  pela  Administração  Pública  se  refere  ao  decênio  de
1997-2007. De acordo com a Portaria nº 506, de 8 de dezembro de 2004, publicada no Diário Oficial
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da União do dia 21 de dezembro de 2004, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
parƟr de 15 de maio de 1997. O ato foi chancelado pelo Decreto LegislaƟvo nº 95, de 2008 publicado
no Diário Oficial da União do dia 3 de março de 2008 (SEI 11362696 - Págs. 1-2).

8. Concernente  ao  período  de  2007-2017,  a  pessoa  jurídica  interessada  apresentou  o
pedido  de  renovação  no  dia  19  de  dezembro  de  2006,  gerando  o  protocolo
nº 53000.096073/2006-59, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Portanto, o
pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A anƟga redação do
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores
ao  término  do  prazo  da  outorga,  ou  seja,  entre  15  de  novembro  de  2006  e  15  de  fevereiro  de
2007.  O  processo  foi  alvo  de  diversas  análises,  porém,  o  decênio  venceu  antes  da  decisão  da
autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

9. Ressalta-se  que não  se  tem conhecimento das  orientações  e  praxes  administraƟvas
adotadas à época, de modo que não há como precisar os moƟvos que ensejaram a não conclusão da
análise dos referidos processos.

10. Nesse  contexto,  é  importante  reconhecer  que  insuficiências  materiais  e  humanas
consƟtuem uma realidade burocráƟca no âmbito do serviço público,  impedindo que se tenha,  em
algumas  situações,  um  quadro  ideal  de  celeridade  na  apreciação  dos  feitos.  Essas  condições  da
prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não
pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de parƟculares recebidos pela assoberbada
máquina administraƟva.

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise  dos  pedidos realizados pelas  concessionárias/permissionárias  dos  serviços  de radiodifusão,
tendo em vista a quanƟdade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por
contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de
todas as  dificuldades,  a análises  dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao
longo dos anos.

12. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº 00010/2023/
CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  a  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações  firmou  o
entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação relaƟvos a períodos que já
tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relaƟvo ao período
subsequente.  Ao  contrário,  nesse  Ɵpo de  situação deve-se  considerar  que  o  pedido  de renovação
referente  a  período  já  esgotado  perdeu  seu  objeto,  limitando  a  análise  ao  pedido  de  renovação
referente ao período subsequente" (SEI 11362908).

13. Pela análise dos autos, observa-se que, em 15 de maio de 2017, a pessoa jurídica ora
interessada  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na
conƟnuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 1881856 - Pág. 1). Portanto, o pedido de
renovação da outorga é tempesƟvo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente,
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 15 de maio de 2016 a 15 de maio de 2017.

14. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 11325881). Os documentos foram conhecidos,
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para fins de instrução processual,  levando-se em consideração a  sua validade por  ocasião da sua
protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos
administraƟvos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também  evita  reiteradas  solicitações  de  documentos,  muitas  vezes  obƟdos  de  forma onerosa  às
enƟdades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora
na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

15. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente
as  cerƟdões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  jusƟfica-se  pelo  fato  de  que  a  sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos
do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

16. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-
se,  também,  cerƟdão  simplificada,  emiƟda  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que  estão
arquivados os seus atos consƟtuƟvos, demonstrando que os quadros societário e direƟvo coadunam
com os úlƟmos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 11325881).

17. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com
os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 7 de fevereiro de 2024 (SEI 11362735).

18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De
igual  modo,  o  sócio administrador  Moacir  Pinto Filho e  a  sócia  Thays  Araújo  de Souza Pinto  não
compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

19. Além disso,  não foi  vislumbrada,  após pesquisa ao Sistema Mosaico,  a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da enƟdade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
11364279).  Sobre o assunto,  a  Coordenação-Geral  de Fiscalização,  Monitoramento e  Apuração de
Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa
jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de permissão pela detentora da
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outorga (SEI 11130601).

20. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cerƟdão emiƟda pelo Tribunal de JusƟça
do Estado do Rio de Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares
em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cerƟdão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cerƟdão da Caixa
Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações,  comprovando  a  ausência  de
irregularidades perante  o  Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço  e  o  Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cerƟdão emiƟda pela JusƟça do Trabalho, atestando
a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
11325881).

21. Ademais,  acostou-se aos autos cerƟdão da Receita Federal,  de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ,  tem-se que a  executante do serviço de radiodifusão possui  sede em território nacional  (SEI
11127994 -   Pág. 1).

22. Logo,  não se  vislumbram quaisquer  elementos  que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a conƟnuidade da execução
do  serviço  de  radiodifusão.  A  documentação  acostada  aos  autos,  especialmente  a  declaração
apresentada  de  que  "a  pessoa  jurídica  atende  as  finalidades  educaƟvas  e  culturais  aƟnentes  ao
serviço,  bem  como  cumpre  com  os  preceitos  e  obrigações  firmadas  em  contrato  com  o  Poder
Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM
quanto à inexistência de processo administraƟvo que trate de eventual descumprimento contratual
pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na
renovação da outorga, na forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto
nº 52.795/1963.

23. Salienta-se, ainda, que, a parƟr da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de
junho de 2023, a saber:

Art. 16. As enƟdades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,  de 2020,  por meio  de sistema eletrônico disponibilizado pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as caracterísƟcas técnicas constantes do
projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por  profissional  habilitado  e
permanecer de posse da enƟdade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)
I - a idenƟficação da enƟdade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)
b)  o  nº  de inscrição no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas (CNPJ);  (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)
d) o indicaƟvo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
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II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)
III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)
b)  o  endereço  e  as  coordenadas  geográficas  do  local  de  instalação;  (Origem:  PRT  GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o Ɵpo (omnidirecional ou direƟvo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V -  a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação,  a  qual  será  disponibilizada  após  a  comprovação  do  pagamento  da  Taxa  de Fiscalização  de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)
§  4º  A enƟdade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 4º)
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)
§  6º  Na  solicitação  de  que  trata  o  caput,  a  enƟdade outorgada  deverá  declarar  o  atendimento  ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse arƟgo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaƟcamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)
§ 8º As enƟdades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/
MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito  obrigatório  para  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga,  podendo  este  ser
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)
§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de emissão  da nova  licença  para  funcionamento  da
estação. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
10)

24. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa
jurídica  deverá informar  as  caracterísƟcas  técnicas  constantes  no projeto  técnico de instalação da
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também
por profissional  habilitado,  atestando que as  caracterísƟcas  técnicas  da estação se encontram em
conformidade com a licença para funcionamento da estação.

25. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaƟcamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária a obtenção de
novo  licenciamento  (art.  36,  §  3º,  da  Lei  nº  4.117/1962).  E,  como  consequência  do  vencimento
da licença,  a pessoa jurídica  tem o prazo de até 90 dias para  solicitar  a emissão de nova licença
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para  funcionamento  da  estação,  em  havendo  interesse  na  renovação  da  outorga.
Ademais,  a regularidade técnica,  para fins de renovação de outorga,  conforme art.  67,  parágrafo
único,  da  Lei  nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de  emissão  da  nova  licença  para
funcionamento da estação.

26. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
ora  interessada  obteve  o  licenciamento.  De  acordo  com  o  referido  documento,  a  licença  para
funcionamento da estação foi emiƟda em 15 de setembro de 2021, com validade até 15 de maio de
2027 (SEI 11127964 - Pág. 1 e 6).

27. Oportuno  registrar  que  a  cerƟdão  emiƟda  pela  Agência  Nacional  Telecomunicações
relaƟva  ao  Fundo  de  Fiscalização  das  Telecomunicações  –  Fistel  se  encontra  com  status  de
"negaƟva", segundo consulta realizada na data de 7 de fevereiro de 2024 (SEI 11362749). Logo, não há
débitos  vencidos  decorrentes  do  preço  público  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão,  pois,  se
houvesse,  aquela cerƟdão ostentaria a  condição de "posiƟva".  Ademais,  a  consulta  ao extrato  de
lançamento  fornecido  pelo  Sistema  Integrado  de  Gestão  de  Créditos  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou
pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas idenƟficadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão",  conforme  tabela  de  códigos  de  receita
elaborada por aquela agência (SEI 11364248). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112,
§ 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

28. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Itaperuna/RJ, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  exarado  no  bojo  do  Processo  AdministraƟvo  nº
00738.000159/2023-12 (SEI 11362908).

CONCLUSÃO

29. Diante  do  exposto,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do
Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos
do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de fevereiro de 2023.

30. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro  de
Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo
das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na
forma do art. 223, § 3º, da ConsƟtuição Federal.

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação
de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas, sem prejuízo da colação
dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

32. Após,  arquivem-se os autos nesta unidade administraƟva,  até  que ocorra  a  devida
noƟficação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará  a  adoção  das  providências  relacionadas  ao  que  consta  no  art.  115  do  Decreto  nº
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52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 14:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 19/02/2024, às
15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 15:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 19/02/2024, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11362704 e o código CRC 94337093.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (11363031)
Minuta Exposição de MoƟvos (11363036)

Referência: Processo nº 01250.028167/2017-11 Documento nº 11362704
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01250.028167/2017-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 08 de abril de 2024..

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de 2017, da permissão outorgada à RÁDIO
AVAHY FM LTDA. (CNPJ nº 31.017.395/0001-69), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 246 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 08/04/2024, às 10:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5088884 e o código CRC BECB6F28 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 SUPER nº 5088884

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.028167/2017-11

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos 246 2024 MCOM (5088875).

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu7va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 08/04/2024, às 12:02, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5089312 e o código CRC 0EBBAF1B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 SUPER nº 5089312

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.028167/2017-11   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 415 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

 

Interessado: RÁDIO AVAHY FM LTDA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de radio comercial FM.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 01250.028167/2017-11

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.028167/2017-11, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO AVAHY FM LTDA, CNPJ nº 31.017.395/0001-
69, na localidade de Itaperuna/RJ.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsOtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsOtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesOvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no



uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsOtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraOvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enOdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parOcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraOvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.028167/2017-11, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

LUDMYLA RODRIGUES GOMES

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uOl izada para transmiOr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéOcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óOma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do



conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 15:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ludmyla Rodrigues Gomes, Assessor(a), em 10/07/2024, às 17:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 11/07/2024, às
14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/07/2024, às
18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5783039 e o código CRC A91262F2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 SUPER nº 5783039

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.028167/2017-11
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 552/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.028167/2017-11. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00246/2024 MCOM, de 3 de Abril de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município
de Itaperuna (RJ).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00246/2024 MCOM (5087638), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 01250.028167/2017-11, acompanhado da Portaria MCOM nº 12.268, de 21 de
fevereiro de 2024, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo
de dez anos, a parEr de 15 de maio de 2017, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro, sem direito à exclusividade, para a
empresa RÁDIO AVAHY FM LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 31.017.395/0001-69, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[3], de 05/10/2023 (5087623), que informa

que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora pelos
órgãos consulEvos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 2109/2024/SEI-MCOM, de 19/02/2024 (5088882), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 28, que o caso concreto dispensa
a análise jurídica individualizada e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963; e 

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 19/02/2024 (5087627), com o registro

de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

5. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e 

Registros administraEvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.​​​​​​​​​​​​​​  

6. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.268-de-21-de-fevereiro-de-2024-548727699
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.268-de-21-de-fevereiro-de-2024-548727699
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.268-de-21-de-fevereiro-de-2024-548727699
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20AVAHY%20FM%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=31017395000169
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac374b483&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros
administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação NormaEva nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consulEvos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idênEcas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idênEcas e recorrentes  impactar, jusEficadamente, a atuação do órgão consulEvo ou a celeridade dos serviços  administraEvos; e b) a aEvidade jurídica

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu


exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a
desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas
Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 09/08/2024, às 16:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 09/08/2024, às 16:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/08/2024, às 19:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5871395 e o código CRC E87A7BDC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.028167/2017-11 SEI nº 5871395

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 12.268, de 21 

de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de março de 2024, que renova, 

a partir de 15 de maio de 2017, a permissão outorgada anteriormente conferida à Rádio Avahy 

FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

MENSAGEM Nº 845 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 12.268, 
de 21 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de março de 2024, que 
renova, a partir de 15 de maio de 2017, a permissão outorgada anteriormente conferida à Rádio 
Avahy FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Brasília, 15 de agosto de 2024. 



 

 

01250.028167/2017-11

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 845, de 15 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 12.268, de 21 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de março de 2024, que renova, a partir de
15 de maio de 2017, a permissão outorgada anteriormente conferida à Rádio Avahy FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de
Janeiro.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (6005957​​​​​​​).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Proces s o nº 01250.028167/2017-11 SEI  nº 6007945
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